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MINISTÉRIO DA FAZENDAPANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO .
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE

De 9-11-71, deferindo, na forma
d̀os pareceres o requerido nos pro-
cessos números:

Banco de Investimentos

Reforma de estatuto:

A-71-2483 — Banco Província de
Investimentos S. A.

A.G.E. de 27-8-71

Sociedades Corretoras

r--- Aumento de capital — Alteração
bOntratual:

A-71-987 — CBV — Corretora Bra-
sileira de Valôres Ltda.

De Cr$ 50.000,00 para Cr$ 71.400,00

Instrumento de 12-4-71

A-71-3267 — Escritório Passarelli
Corretagens de 'Câmbio e Títulos•

Ltda.
De Cr$ 350.000,00 para Cr$ 750.000,00

Instrumento de 10-8-71

A-71-3503 — Sociedade Corretora
Cabral. de Menezes Ltda.

De Cr$ 500.000,00 para
Cr$ 570 . 000,00

Instrumento de 20-9-71

— Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-71-2616 — Duarte Rosa S. A. —
Corretora de Câmbio e Valôres

-
De 'Cr$ 225.000,00 para

Cr$ 450.000,00

A.G.E. de 31-3-71

A-71-3163 — Duarte Rosa S. A.
— Corretora de Câmbio e Valôres

De Cr$ 450.000,00 para 	
Cr$ 900.000,00

A.G.E. de 31-8-71

-- Mudança de denominaçao	 Al-
teração contratual:

A-71-3139 — Hércules — Corretora
de Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.

Adotada a denominação Giro —
Corretora de Títulos e Valôres Mo-
biliários Ltda.

Instrumento de 23-8-71

— Mudança de denominação Re-
forma de estatuto:

A-71-3960 — Cidade de Santos
8. A. — Corretora de Títulos e Va-
Rires Mobiliários

Adotada a denominação Evolução
S. A. — Corretora de Câmbio e Va-
lôres Mobiliários

A.G.E. de 12 10-71.
Sociedades de Crédito, Financia-

mento e Investimentos
— Aumento de capital — Reforma

de estatuto:
A-71/4087 — Pihilips Financiadora

S. A. — Crédito, Financiamento e
Investimentos

De Cr$ 2 . 170 . 000,00 para 	
Cr$ 5.000.000,00

A.G.E. de 8-11-71.
— Prorrogação do prazo de funcio-

namento:
A-71-3720 — Cia. Tozan de Crédi-

to Financiamento e Investmentos
"Creditozan"	 —

Até 21-10-73
Sociedade Distribuidora

— Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-71-3797 — Audi S. A. — Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobi-
liários

De Cr$ 213.420,00 para
Cr$ 240.000,00

• A.G.E. de 25-6-71

MINISTÉRIO	 -
DOS TRANSPORTES

•

	

	 DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 1 DE NOVEMBRO

DE 197/

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
rio uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11, § 3.9, item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n,9 58.324, de 2 de maio de 1966, pu-
blicado no Diário Oficial da União de
'27 subseqüente, resolve:

N.9 535-DG — Exonerar, ex officio,
de acôrdo com o disposto no artigo
75, item II, alínea a, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Celso Lou-
rival Albuquerque da Silva — Almo-
Xarife 16.B, do cargo em comissão,
símbolo 4-C, de Chefe da Divisão de
Administração (DR-DA), da 2.9 Dire-
toria Regional déste Departamento,

	

.nomeado conforme Portaria n.9	 	
1.'722-DG, de 12 de dezembro de 1966,
publicada no Diário Oficial n9 245, de
28.12.66 e no BOAD n.9 1, de 2.1.67.

N.9 536-DG — Nomear Nagib Ale-
xandre Francês — Técnico de Admi-
nistração 20-A, movimentado do Mi-
nistério dos Transportes para esta Au-
tarquia, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 4-C, de Chefe da Di-
visão de Administração (DR-DA), da
2.9 Diretoria Regional dêste Departa-
mento, em decorrência da exoneração
do referido cargo do Almoxife 16-B,
Celso Lourival Albuquerque da Silva.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA N.9 343, DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro resolve:

Autorizar o fechamento definitivo
da Estação Eng. Alvaro Crespo, si-
tuada no km 220 -I-330m do ramal
Entroncamento-Livramento, da 134
Divisão — Rio Grande do Sul, do
Sistema Regional Sul, da Rêde Ferro-
viária Federal S. A. — Horácio Ma-
dureira.

PORTARIAS DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro re- .
solve:

1575 365 — Designar, de acôrdo com
o § 29 do art. 89 do Decreto nú-
mero 64.238, de 20 de março de 1969,
para exercer a função de Assessor-
Chefe de seu Gabinete, com a gra-
tificação mensal de Cr$ 1.008,00, o
Coronel R/1 — ART — Wigder Ci-
coni do Rego Monteiro, em vaga de-
corrente da dispensa do Tenente-Co-
ronel R/' — Orlando Raphael Vie-
gas Lauro

N9 370 — Conceder dispensa ao
Engenheiro TC-602.22-B, do Quadro
do Pessoal do DNEF, Roberto Freyre
Costa da função gratificada, símbolo
1-F, dê Assistente do Chefe do Ter-
ceiro Distrito Ferroviário.

N9 381 Nomear o Engenheiro
TC-602.22-B, do Quadro de Pessoal
do DNEF, Roberto Freyre Costa para
para exercer o cargo, em comissão,
símbolo 3-C, de Chefe do 3 9 Distrito
Ferroviário, vago em virtude da exo-
neraçãO do. _ilngenheiro Oscarino •'Sal-
gado da Silva.

N9 371 — Conceder dispensa ao
Engenneiro TC-602.22-B, do Quadro
Extinto — Parle IX — (Estrada de
Ferro Sampaio Corrêa), Hélio Lobo
da função gratificada, símbolo 1-F,
de Assistente cio Chefe do 19 Distrito
Ferroviário.

N9 372 Nomear o Engenheiro
TC-602.22-B, do Quadro Extinto —
Parte IX — (Estrada de Ferro Sam-
paio Corrêa), Hélio Lobo para exer-
cer o cargo, em comissão, símbolo
3-C, de Chefe do 1 9 Distrito Ferro-
viário, vago em virtude da exonera-
ção do Engenheiro José Eduardo
Freire de Carvalho. — Horácio Ma-
dureira.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro re-
solve:

N9 377 — Conceder dispensa ao
gngenheiro TC-602.22-B, do Quadro

de Pessoal do DNEF, João Lins de
Barros Guimarães da função grati-
ficada, símbolo 1-F, de Chefe da Se-
ção de Fiscalização do 39 Distrito
Ferroviário.

N9 378 — Designar o Engenheiro
TC-602.22-B, do Quadro de Pessoal
do DNEF, João Lins de Barros Gui-
marães para erercer a função gra-
tificada, símbolo 1-F, de Assistente
do Chefe do 39 Distrito Ferroviário,
Vaga em virtude, da dispensa do ?ai-
genheiro Roberto Freyre Costa.

Divisão de Fiscalização
PORTARIA N.9 19, DE 26 DE

OUTUBRO DE 1971
O Diretor da Divisão de Fiscalização

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro resolve:

Autorizar a conetrução e uso de uma
passagem de nível no km 953+632 da
Linha Tronco, da 5.9 Divisão-Centro
Oeste, do Sistema Regional Centro, da
Rêde Ferroviária Federal S. A., em
substituição à existente no Jun 955, 385
da mesma linha. — Cesar Bastos Moi-
ta e Silva.

49 Distrito Ferroviário
PORTARIA N 9 75, DE 19 DE

OUTUBRO DE 1971
O Chefe do 49 Distrito Ferroviário

do Departamento de Estradas de Fer-
ro Resolve:

Aprovar o horário do trem NG-3
tr,e o Pôsto Telegráfico do Quilómetro
O da Linha de Pires do Rio a Brasí-
lia e Goiânia, na Linha de Angra dos

Reis a Goiânia, e do trem MO-3 entre
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-CABRAL

ALBERTO DE BfRITTO PEREIRA
CHEFE VA SEÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

Exterior

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Cr$ 50,00

Anual .. Cr$ 204,00
PORTE AEREO

Semestral Cr$ 202,00

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

•
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, Se do

mesnio ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

, 1) O expediente das repartiçaee
püblicas, destinado à priblicaçaw,
ser"- receidç., na Seção de Comuni-
caçJ a	 17 horas. O atendi-
men	 publico pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

•2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas me rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias ert tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados à
publicação não serão restituídos às
partes.

4)- • As .;•recicimações pertinentes &
matéria ' -reeribuicla, nos casos de
erro ou, (Missão, serão encaminhadas,
por eseerto, à eeito de Redaçdo, até
o quinto dia útil subseqüente á

CHEFE DO %envio° oe eueueAções

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

cheque ou vale postal, e favor de
Tesoureiro do Departamen o de Im-
prensa Nacional. Quanto o contra-
to de porte aéreo, em fav r da De-
legacia Regional da Emp -sa Brasi-
leira de Correios e Tele ratos em
Brasília.

7) No caso de porte éreo para
localidade não servida per esse meio
de transporte, a Delegaci Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília e obriga a
completar o encaminhame to ao des-
tinatário por (nitras vias, i. dependen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Region 1 da Em-
presa Brasileira de Corre as e Telé-
grafos em Brasília reserv --se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de eleva0o de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante viso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assa lura po-
derão ser semestral ou anua/ e se
iniciarão sempre no prim •ro dia útil
do mês subseqüente. O pedido da
porte aéreo poderá ser nensal, se-
mestral ou anua/. O pra- daS -d.,:si-
naturas para o Exterior é Somente
anual e não haverá tra isporte por
via aérea.

10) A renovação , dever ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão s SIM1,5"03 in-
dependentemente de adi'• prévio.

11) Para receberem o suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicit -los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de as naturaá de
servidores devem ser e caminhados
com comprovante de si a situação
funcional.
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ASSINATURAS

E PARTICULARES
	 FUNCIONARIoS

	 	 Cr$ 30,00 Semestre .•..•• **********

Cr$ 60,00 Ano

Exterior
Cr$ 65,00 Ano

•
publicação.	 REPARTIÇÕES

5) As assinaturas serão tomadas Semestre
no D.I.N. O transporte por via .
aérea será contratado separadamente , Ano 	

com a Delegacia da Emprêsa Bral
sileira de Correios e Telégraf os er r Ano 	Brasília. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.1.N. Neste caso o
assinante dirigird ao D.I.N. o pe-.
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na /Mina do
item seguinte.

6) A remessa de valeres para
assinatura, que será aeompanhada
ele esclarecimentos quanto à ma
aplicação, será feita semente ISM

Mensal	 Cre 17,00 1

as estações de LeapOldo Bulhões e
Anápolis, no Ramal de Anápolis, e
modificação nos dias 

,de
 circulação do

trem M-2, que passará a circular às
segundas quartas, sextas-feiras e do-

e ming° entre Barra Mansa e Angra cees
Reis. — Ernesto Perozzi Machado Fi-
lho.

Conselho Ferroviário Nacional
RESOLTJÇAO N9 77-71

574e Reunido Ordinária — 1 de outu-
bto de 1971

Processo n9 41-71-CFN
Relatei. — Conselheiro José de Sou-

za Baptieta.
Proponente — Departamento Nacio-

nal ae Estradas de Ferro.
Assunto — Ekradicação do ramal

ferroviario Lajes-São Rafael, na 39
Divisão Nordeste do sistema Regional
Nordeste da RFES/A.
.0 Conselho Ferroviário Nacional,

apos a discussão do parecer n9 80-71-
CFN, do Conselheiro-Relator José de
Souza Baptista, relativo ao pedido de
a,utorizaceo, formulado pela Rede Fer-
roviária Federal S. A. ao Senhor Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro, para a sus-
pensão do tráfego e a imediata erra-
dicação do Ramal Ferroviário Lajes-
São Rafael na 3e Divisão ~este, do
Sistema Regional Nordeste resólvett
aprovar ror unanimidade. o Parecer do
rebter favorável à solicitação referida,
tenoo ainda, em vista que o mencio-
nado t-acho conste como ne 3, da Re-
laçe r-r! anexa ao Decreto C 9 58.992
de 4 8.65.

Sala das Reuniões, 1.10.71, ano 99
do Conselho.

CFN, do Conselheiro-R
que Vieira de Resende,

a) aprovar, com a
9e, do Decreto-lei n9 18
e na alínea "i", do axti
gulamento que baixou
te n9 1.710, de 28-11-
celebrado entre o Depa
cional de Estradas de
'aç'ão Hospitalar do Di
para assistência médic
aos servidores do 7° D
viário, em Brasília, e

b) recomendar à Di
ene em contratos ou a
mesma instituição, cor
Meios os instrumentos
conste obrigateriamente
la que declare expressa
mesmos só entrarão ei
de aprovado por este
se responsabilizando es
pai indenização algum
ser denegada a aprova

Sala das Reuniões, 8
do Conselho.

RESOLUÇÃO N
576' Reunião Ordinária

de 1971

RESOLUÇÃO Ne 78-71
5749 Ree nido Ordinária — 1 de Mau-

bre de 1971
Preesesse n9 33-71-CFN
Relator — Conselheiro Geraldo de

Morare, Maltes
Preeenente — Departamento Nacio-

na' de wdeadas de Ferro
As se-te — Termo de Permissão de

deevet a ftnic provisório eu-
-'e o DNEF e a Cia. Jauense

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do Parecer n9 81-71-
CFN, do Conselheiro-Relator Geraldo
de Moraes Meteu, resolveu, por una-
nimidade, com apoio no artigo 99 do
Decreto-lei n9 185, de 23.2.67 e na le-
tra "i" do artigo V, do Regulamento
que baixou com o Decreto n9 1.710, de
28.11.62. aprovar o Termo de Permis-
são de Uso do Imóvel a titulo provisó-
rio, celebrado entre o Departamento
Nacional de Estradas de Ferro e a
Companhia Jauense Industrial, para
utilização da faixa de terreno situado
no pátio ferroviário de Brasilia, Dis-
trito Federal, procedendo o DNEF, pe-
la melhor forma de direito, a:

a) alteração da redação, na forma
abaixo, das cláusulas:

"6) Condições — suprimir no item
"b", a expressão inicial "não sendo
prorrogado o presente termo."

7) Prazo — o presente termo de per-
missão é feito por prazo indetermina-
do, com vigência a partir de 11 de
maio de 1971."

b) introdução da cláusula:
"Revogação 4-• o DNEF, mediante

simples comunicação por escrito, com
antecedência mínima de 120 (cento e
vinte) dias, poderá livremente revogar,
a todo e qualquer tempo, a presente
permissão do uso."

Sala das Reuniões, 1.10.71, ano 99 do
Conselho.

RESOLUÇÃO N9 79-71
574e Reunião Ordinária — 1 de outu-

bro de 1971
Processo n9 36-71-CFN
Relator — Conselheiro José de Sou-

na Baptista
Proponente — Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro
Assunto — Projeto e Orçamento pa-

ra recuperação de ponte sôbre o arroio
Boa Vista — trecho Roca Sales —
Montenegro.

O Conselho Ferroviário Nacional.
tpós a discussão do Parecer n 9 82-71-
CFN, do Conselheiro-Relator José de
Souza Baptista resolveu, por unani-'
miciade. com apoio na alínea "h". do
artigo 89, do Regulamento que baixou
com o Decreto n9 1.710. de 28.11.62,
aprovar o projeto e orçamento, este no
valor de Cr$ 439.794,79 (quatrocental

ta e quatro cruzeiros e setenta e nove
e trinta e nove mil setecentos e noven-
centavos), para recuperação da ponte
sôbre o arroio Boa Vista, situada no
km 73,800, do trecho Roca Sales-Mon-
tenegro.

Sala das Reuniões, 1.10.71, ano 99
do Conselho.

RESOLUÇÃO N9 80-71
5759 Reunião Extraordinária — 1 9 de

Outubro de 1971
Processo n9 63-68-CFN
Relator -- Conselheiro Hostilio Xa-

Vi4r Ratton Filho
Proponente — Departamento Na-

c.onal de Estradas de Ferro
Assunto -- Contrato celebrado en-

tre o DNEF e a RFFS/A, para servi-
ços no Tronco Sul.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do Parecer número
153-71-CFN, do Conselheiro-Relat.g
Hostilio Xavier Ratton Filho, resol-
veu, por unianimidade, com apoio no
artigo 99, do Decreto-lei n9 185, de
23 de fevereiro de 1967, e na alínea
'1", do artigo V, do Regulamento
que baixou cm o Decreto n9 1.710, de
23-11-62, aprovar o Contrato cele-
brado entre o Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro e a Réde
Ferroviária Federal S.A., para a cone-
Plementação da Construçaó, pela 13e
1)ivisã0 — Rio Orando do Sul, da via
Permanente e outros serviços da su-
perestrutura, no Tronco Sul, na Li-
gação Rosa Sales — Montenegro, en-
tre os km 26 a 29.

Sala das Reuniões, 1-10-71, ano 99
Conselro.

RESOLUÇÃO N 9 81-71
.. 576 Reunião Ordinária -- 8 de

outubro de 1971
Processo n° 67-67-CFN
Relator — Conselheiro Henrique

Vieira de Resende
Proponente — Departamento Na-

cional de Estradas de Ferro
Assunto — Convênio entre o

DNEF e a Fundação Hospitalar no
Distrito Federal.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após- a discussão do parecer n9 84-71-

labor Henri-
resolveu:
o no artigo
, de 23-2-67,
o 89, do Re-
m o Decre-
, e Convênio
tamento Na-
rro e a Fun-
trito Federal,

hospitalar
strito Ferro-

etoria Geral
itivos com a
o ocorre em

contratuais,
uma cláusu-
ente que os
vigor depois
nselho, não

a Autarquia,
, no caso de
Ao.
10-71, -ano 99

83-71
8 de outubro

Processo n° 70-67 — CFle
Relator: Conselheiro Henrique Vi-

eira de Resende
Proponente: Oepartsimento Nacio-

nal de Estradas de Fe
Assunto: Termo aditi ,c) ao contrate

celebrado em 13.10.67, entre o DNEF
e a REF S. A.

O Conselho Feri-ovário Nacional,
dós a discussão io p r-ecer numero
86-71-CFN, do Cons lheiro-Relat
Henrique Vieira de Re. ande, resolveu,
por unanimidade, com apoio na letra
"i", do artigo g°, do R ulamento que
baixou com o Decreto n° 1711; de 28
de novembro de 1952 e artigo 9° i-
Decreto-lei n° 185, de 2 .2.67, aprov
o termo aditivo ao co trato celebra-
do em 13.10.67, entre o Departamento
Nacional de Estradas de Ferro e a
Rede Ferroviária Feder 1 b. A., para
aplicação da dotação d Cr$ .....
252.000,00 (duzentos 	 cinqüenta e
dois mil cruzeiros) nas obras de con-
solidação do trecho	 á construído
Mafra-Lajes, da Rede e Viação Pie.
raná-Santa Catarina, elevando-se,



_BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S. A.
j.r^tituiçao linanceira Publica

rinitrOESEEDÁLISADO RI 30 DE !MTEMBRO DE 1971
•

fed4?cenden5o ae operaçães da Adminj.stração Central e Agâncias:telâm,*Relo

	

na	
,
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PASSIVO

X . EXIGIU
Oapital
*eservas e Tunda::
IMICIVEL
Mepáeitos (à vista e curto
Mo ldblico
Me Entidades ?aliena
OUTRAS ÉXIGIEILIDADES
Ordens de Pagamentos
Correspondentes N/País
Departamentos N/País
Outras Contas
OPRIGACCES (Especiais)
Redescontos e Emprestimaa
na Rano° Central
Obrigaçães P/Refinanciamet..
tos e Repassés Oficiai
Outras Contas

DITADO PENDENTE
CONTAS DE coninsm4X0

ara:XI:ta, 11

Sélio Fonseca .Lima	 z r • a o
Dir. Dart.Cred.la Zona Mir.Cart.Créd.2a

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

1971

110.000.000,00
aaaasielasoiaso 124.788.67040

prazo)
9.162.425,31
8.530.499,53 17.692.924,86

985.754,22
5.367,56

172.429.585,42
2.197.658.15 175.618.365,35

18.616.340,29
103.547.162,10

462.745 66 122.626.248, 05 51 5.937.558,2d
3.093.625 , 16

552.636.703,63
996.456.537.15

c=======r--===•.-3

Quarta-feira; xr
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em'conseqüêxicia, o valor do Convê- •

alio para Cr$ 1.052.000,00 (hum
lha° e cinqüenta e dois mil cruzei..
Tos).

Sala das ReWniõeS, 8.10.Y1, ano
do Conselho.

RESOLUÇÃO N° 84-71

577° Reunião Ordinária	 15 de
outubro de 1971

Processo no 8-71-CFN
Relator — Conselheiro Geraldo de

Moraes Mattos
Proponente — Departamento Na-

cional de Estradas de Perro
Assunto — Normas para estudo de

pré-viabilidade.
O Conselho Ferroviário Nacional,

após a discussão do parecer número
f87-71-CFN, do Conselheiro-Relator
Geraldo de Moraes Mattos, resolveu,
por unanimidade, com apoio no in-
ciso V, da alínea "a", do item II, do
artigo 6°, da Lei n° 4.102, de 20.7.62,
aprovar o "Projeto de Norma para
Estudo de Pré-Viabilidade" com as
seguintes modificações:
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nal de Colonização e Reforma Agrá-
ria — INCRA, no uso das atribuições
°ue lhe confere o artigo 25 do Regu-
lamento Geral aprovado pelo Decre-
to n° 68.153, de 1° de fevereiro de
1971, publicado no Diário Oficial do
dia 2 dos mesmos mês e ano, resolve:

I — Exonerar, a pedido, Eduardo
Lopes de Vasconcellos, Advogado do

RESOLUÇÃO N9 85-71
5774' Reunião Ordinária •%," .15 01,

outubro de 1911
Processo n9 42-11-CFN.

9° Relator: Conselheiro Hostilio Xaider
Ratton Pilho.

Proponente: Departamento Nacional
de Estradas de Ferro.

Assunto: Minuta de contratka, ser
celebrado entre o 19 Batalhão Fèrí-O-
viário e a firma SOTEGE.

O Conselho Ferroviário Nacional
após a discussão do parecer número'
89-71-CFN, do Conselheiro-Relator
liostílio Xavier Ilatton Filho, resolveu
por unanimidade, COM apoio na letra
b, do artigo 8 9, do Regulamento que
baixou com o Decreto n 9 1.710, de 28
de novembro de 1982, aprovar a minu-
ta do contrato a ser celebrado entre o
19 Batalhão Ferroviário da Diretoria
de Obras de Coperação do Ministério
dos Exército e a firma SOTEGE —
Sociedade de Terraplenagem e Gran-
des Estaturas Ltda., para execução do
projeto e construção de dois viadutos
ferroviários, situados entre o km 11 a
18; da Ligação L-25 — Roca Sales
Passo Fundo.

Sala das R.euniães, 15 de outubro de
1071, ano 99 do Conselho.

RESOLUÇA0 N9 .86-71
5779 Reunido Ordinária — 15 de

outubro de 1971
Processo 119 32.89-CFM.
Relator — Conselheiro José de Sou

za Baptista.
Proopnente --)Debartainentia Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto — Têrmo de Recebimento

do Viaduto de Fundão, situado no km
684,080, do Subtre,cho Araguari —
Uberlândia.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer número
28-71-cFN, do Conselheiro — Relator
José de Souza Baptista, resolveu, por
unanimidade ,com apoio na letra e, do
artigo 79, do Regulamento ;que baixou
com o Decreto n9 1.710, de 28 de no-
vembro de 1952, tomar conhecimento
do Térino de Recebimento, pelo 29 Ba-
talhão Ferroviário, do viaduto ferro-
viário do Fundão, situado no km 68050
do subtre.cho Araguari Cberlandia
do trecho feroviário Uberlândia —
Araguaia — Pires do Rio, do Tronco
Sul, construido pela firma Servienge

coinpanhia, Serviços fie Engenha-
ria.

sala das Reuniões, 15 de outubro ale
1971, ano 09 do Conselho.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
PORTARIA No 282, DE DE

NOVEMBRO DE 1971
O Superintendente Nacional da Ma-

rinha Mercante no uso das atribui-
ções que lhe confere o capítulo 10, item
10.1, letra "g" do Regimento Interno,
resolve:

Exonerar, o Sr. Marcilio Campos
Cassella, do cargo, em comissão
Assessor, Símbolo 8-C, do Departamen-
to de Estudos e Planejamento, a par-
tir de 3 de novembro de 1971. — Var-
ies Cordeiro de Mello.

desta Autarquia, do Cargo era Co-
missão, símbolo CC-3, de Assessor de
Relações Públicas, do extinto IBRA,
para o qual foi .nomeado pela porta-
ria ri° 2, de 6.1.71, publicada no Diá-
rio 'Oficial do dia 11.1.71.

II — Fazer vigorar a presente por-
taria a partir de 1° de novembro do
corrente ano. — José Francisco de
Moura Cavalca- ti.
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as atividades cinematográficas, reNs.
solve:

Art. 1° Fixar o nível das multas que
ao INC compete aplicar, quer as de
caráter geral, quer as imputáveis, esa
pecificamente, as empresas produto/
ras, distribuidoras e exibidoras.

CM.°
Das Infrações e das Multas

Art. 2° As multas de caráter geral
serão fixadas de 1/3 (um terço) ate
100 (cem) vêzes o valor do salário mis
rumo vigente no Distrito Federal
época da infração e se aplicarão nos
casos previstos nesta Resolução, sem
prejuízo sins sanções penais que ema
berem e segundo as previsões seguina
tes:

a) de 30 a 50 salários mínimos, nci
caso de:

I — Dificultar, impedir ou deixar
de observar as Resoluções e Decretos
regulamentares baixados em decorrêna:

1 — ao item 2.1.1 — propOe-se a
seguinte redação: "Estudo de Pré-
Viabilidade-apreciação sumária- que
deve proceder o estudo de viabilida-
de (118-179); contendo elementos su-
ficientes à decisão quanto à 1.anveni-
ência de sua realização".

2 — ao item 3.1.1 — proposta a
substituição no seu texto da palavra
"importantes" pela 'fundamentais",
dando-se-lhe a seguinte redação:

"Investigações preliminares e pes-
quisas técnico-econômicas e financei-
ras suficentes para a evidenciação
todos os aspectos fundamentais para
o empreendimento, inclusive o aspecto
social e de segurança nacional, quan-
do necessários";

3— ao item 3.1.4 — proposta a subs-
tituição, no seu texto, da palavra "pre-
vistas" por "previsíveis";

4 — ao item 3.1.5 — dar ao texto
a seguinte redação:

"Conclusões quanto à necessidade e
à conveniência de se proceder aos es-
tudos de viabilidade do empreendimen

-to, quantificando recursos e prazo ne-
cessários";

5 — ao item 3.2 — a) Suprimir no
"caput" a palavra "apropriados"; b)
suprimir a alíneas a); c) anteceder
com a palavra "aos" o texto da alí-
nea c); e d) realizar, com consequên-
cia, o item;

fi — ao intem 3.3 — Substituir, no
seu texto, a palavra "máximo" pela
expressão "maior número";
, 7 — ao item 3.4 — Dar ao texto a

seguinte redação: "Os estudos de Pré-
Viabilidade serão realizados por pro-
fissionais legalmente habilitados nas
diversas especialidades, com que os
mesmos se desdobram, de reconhecida
competência, o que devem a eles in-
corporar os seus conhecimentos téc-
nicos mis avançados, ajustados à rea-
lidade nacional".

Sala das Reuniões 15 de outubro
de 1971. ano 99 do Conselho.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
PORTARIA N° 925, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1971

O Presidente - do Instituto Nado-  Estado de Pernambaco, à disposição
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INSTITUTO NACIONAL'
t-	 DO CINEMA

RESOLUÇÃO N° 65
O Conselho Deliberativo do Instituto

Nacional do Cinema, atendendo ao
disposto no inciso XIV do artigo 4°,
camba:nado com o artigo 32, inciso I a
XII do artigo 36, e artigos 37 e 38 do
Decreto-lei n° 43, de 18 de novembro
de 1966, e no uso da faculdade que
lhe é conferida pelo aatigo 50 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.220, de 15 de fevereiro de
1967;

Considerandd que a atribuição le-
gal de aplicar multas e demais pena-
lidades abrange os três setores bási-
cos da indústria cinematográfica —
pdodução, distribuição e exibição;

Considerando, ainda, que as mula
tas e outras sanções penais que cou-
berem visam, sobretudo, disciplinar
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eia do Decreto-lei n° 43, de 18 de no-
vembro de 1966;

II — Sonegar ou prestar inforema-
ção falsa, visando a obter vantagens
pecuniárias, ou iludir pagamento das
taxas de contribuição devida;

III — Sonegar documentos ou com-
provantes exigidos pelo INC ou im-
pedir ou dificultar exames contábeis
o udeixar de fornecer esclarecimentos
que forem exigidos nos prazos assina-
lados.

Art. 30 As multas aplicáveis às em-
présas exibidoras, especificamente,
além das previstas no artigo 2°, sao
assim fixadas:

a) de 10 a 20 salários mínimos no
caso de deixar de levar os programas
cinematográficos à aprovação das au-
toridades competentes, ou exibi-los de
maneira diversa do aprovado.

13) de 10 a 30 salários mínimos nu
caso de:

I — Deixar de preencher o border0
diariamente ou imediatamente após
a mudança de cada programa;

II — Exibir filme ou "filmlet" de
propaganda em desacôrdo com as nor-
mas legais;

III — Deixar de incluir filme na-
cional na programação do cinema,
com a antecedência mínima de 15 dias.
para efeito do cumprimento da lei
de exibição obrigatória.

c) de 10 a 40 salários mínimos nu
caso de vedar ou dificultar a entrada
nas salas exibidoras de funcionários
Credenciados pelo INC.

d) de 21 a 40 salários mínimos no
caso de:

I — Deixar de depositar na urna do
cinema 'uma das partes destacaveis
do ingresso Valido para filmes nacio-
nais ou estrangeiros;

II — Deixar de devolver ao espec-
tador urna das partes destacáveis do
ingresso, isto é, o elemento que ser-
vira para concorrer aos sorteios do
INC;

111 — Deixar de carimbar, no ver-
so dos ingressos, o nome do cinoema e
seu preço d evenda ao público, preço
que não poderá ser superior ao má-
ximo impresso na frente dá ingresso,

IV — Utilizar ou permitir a utili-
zação de ingressos e de bordrôs fora
dos modelos padrões;

V -- Reter a importância -devida ao
produtor, o ua -seu distribuidor,
dos prazos estabeelcidos, ou pagá-la
em valor inferior ao previsto em lei;

VI — Reter o exibidor em seu po-
der, por prazo superior a 15 (quinze)
dias, a primeira, quinta e sexta vias
do borclerô padrão, que devem ser en-
caminhadas ao INC através de Agen-
tes autorizados;

VII — Vender ao público ,em exi-
bição de ilmes estrangeiros, ingres-
sos válidos ~ente para filmes nd-
cionais;

VIII — Vender ao público, em exi-
bição de filmes nacionais, ingressos
válidos sômente par afilmes estran-
geiros;

IX — Vender ao público, em pro-
gramação dupla com filme estrangei-
ro e naiconal, ingressos válidos sb-
mente para filmes estrangeiros.

e) de 30 a 50 salários mínimos no
caso de:

I — Deixar d ecumprir as normas el-
gais sôbre exibição de filmes nacionais
de curta e longa metragem;

II — Revender ingresso padroni-
zado;

III — Dexar de fornecer borderôs
nos prazos e modelos que forem esta-
belecidos, be mcomo nêles incluir in-
formação ir verídica ou fraudulenta;

IV -- Eixibir filme oue não tenha
sido encaminhado ao SCDP através
do Cetrificado Guia de Recolhimento
do INC:

V — Deixar de registrar-se no INC,
bem como os cinemas d e sua, proprie-
da(le ou arrendados.

Art. 40 As multas a plicáveis às em-
présa s distribuidoras s, especificamen-
te. ele todos previstas no artigo 2 0, são

'	 feadas•

7=1~0...

belecimento, permanecerá o mesmoa) de 20 a 40 salários mínimos no
Caso de reter importância devida ao fechado, devendo ser afleaario edital
produtor, além dos prazde estabeleci- em lugar visível;

dos, ou efetuar seu pagamento em va-
lor inferior ao fixado em lei.

b) de 30 a 50 salários mínimos no
caso de deixar de registrar-se no INi1

e) de 40 a 60 salários mínimos no
caso de distribuir filmes que não te-
nham sido encaminhados ao SCDP
através do Certificado Guia de Re-
colhimento do INC.

d) deixar de remeter ao INC, no
prazo de oito dias, cópia, da notifi-
cação ao exibidor para o paganaen
to do percentual devido ao produ-
tor de filme nacional.

Art. 5° As multas aplicáveis às
emprêsas produtoras, especificamente
além das previstas no artigo 20, são
assim fixadas:

a) de 30 a 50 salários mínimos
no caso de:

I — Deixar de cumprir as normas
que forem baixadas sôbre co-produ-
ção;

II — Deixar de registrar-se no
INC.

TITULO II

Da Autuação
Art. 6° Cabe aos Agentes do INC,

sempre que constarame alguma in-
fração, lavrar o respectivo auto-de-
infração do qual deverão constar o
nome do infrator, causa, local e da-
ta da infração, bem como o disposi-
tivo legal infringido. Uma sias vias
do auto-de-infração será entregue ao
infrator, que dela passará recibo e
as outras serão encaminhadas, den-
tro do prazo de 24 horas, ao Dire-
tor da Divisão de Fiscalização o
Estatística do INC.

Art. 70 Quando o infrator recusa-
se a assinar o auto-da-infração, ne-
gando-se a recebê-lo, o Agente do
INC certificará tal circunstância nas
vias do auto destinado à Divisão de
Fiscalização e Estatística do INC.

Art. 8° Os Agentes de Eiscalins-
ção credenciados pelo INC serão por
tadores de carteiras emitidas pelo
órgão, devidamente autenticadas.

TITULO III

Da Aplicação de Sançõ,is
Art. 9° A imposição de penalida-

des previstas nesta Resolução com-
pete ao Diretor da Divisão ae. Fis-
calização e Estatística do INC, dire
Lamente ou por delegação de atri
buições, de acôrdo •com o artigo 32
do Decreto-lei ral 43, de 18 de no-
vembro de 1966.

Art. 10. Após a lavratüra do au-
to-de-infração, as penalidades serão
a,plicad es por meio de Notificação, da
qual deverão constar o nome do in-
frator, causa e local de infração,
valor da multa, se se tratar de pena
pecuniária, ou qualidade da pena,
com especificações de suas modali-
dades, quando se tratar de punições
que não sejam pecuniárias.

Art. 11. As infrações	 apueaaas
t • proceso adrninist da,

que terá por base o auto ou a re-
presentação, conforme a verificação
da falta se dê no serviço externo de
fiscalização ou no serviço interno,
através dos dados fornecidos pelos
computadores que atendem a êste
órgão.

TITULO IV

Da Interdição
Art. 12. A execução da penalida-

de de interdição, cabível nos casos
de reincidência específica, na; forma
prevista no artigo 37 do neerste-iei
na 43, de 18 de novembro de S966
será efetivada sem prejuízo da mul-
ta que couber e em confornadade
com as seguintes normas:

a) o INC, através da Divisão de
Fiscalização e Estatística ou de seu
Delegado ou Representante, provi-
denciará, junto às autoridades da
Secretaria de Segurança Pública, a
interdição do estabelecimento;

b) durante a interdição dó esta-

a) durante o período de Ínterdi-
são, a guarda e conservação do esta-
belecimento continuarão geado da
Inteira responsabilidade de seu pro-
prietário ou responsável;

d) a suspensão da interdição do
esabelecimento constituirá objeto de
comunicação do INC às autoridades
policiais e ao proprietário ou respan-
Sável pelo estabelecimento, feita si-
inult âneamente

TITULO V

Art. 13. As infrações levadas ao
conhecimento do INC por intermé-
dio de representação escrita de seus
Agentes serão encaminhadas ao Di-
retor da Divisão de Fiscalização e
Estatística do INC, que intimará o
infrator a apresentar justificava
por escrito, no prazo de 15 (quinze)
Mas.

Art. 14. Se na justificativa apre-
sentada ficar evidenciada, a juizo
do Diretor da Divisão de Fiscaliza-
ção e Estatística do INC, a inculpa-
bilidade do indiciado, a representa-
ção será considerada improcedente
e o processo, para efeito de arqui-
vamento, deverá ser submetido à
apreciação do Diretor do Departa-
mento do Filme de Longa Metra-
gem.

Art. 15. Se o indiciado desaten-
der à intimação, o Diretor da Divi-
são de Fiscalização e Estatística
mandará lavrar o respectivo auto-
de-infração e baixará portaria im-
pondo a penalidade que couber, e
o processo terá curso normal, nos
tkmos do estatuído nos artigos se-
guintes.

Art. 16. A emprêsa autuada por
infração constatada pela Fiscaliza-
ção terá o prazo de 15 (quinze) dias
para apresentar defesa por escrito,
a contar da data do recebimento do
auto-de-infração.

Art. 17. Julgadas procedentes as
razões de, defesa apresentadas, o au-
to-de-infração será tido como me-
xistente, comunicando-se o fato à
parte interessada, devendo o proces-
so respectivo, para efeito de arqui-
vamento, ser submetido à apreciação
do Diretor do Departamento do Fil-
me de Longa Metragem.

Art. 18. Se forem indeferidas as
razões de defesa, será aplicada a pe-
nalidade cabível, devendo a Notifi-
cação ser enviada juntamente com
o respectivo auto-de-infração, dando-
se ciência da decisão à parte inte-
ressada que, quando fôr o caso, de-
verá ser intimada a recolher e • -
lor da multa imposta, à conta do
:MC, dentro de 15 (quinze) dias, a
contar da data de recebimento da
Notificação, por intermédio da Agên-
cia mais próxima do Banco do Bra-
sil S. A.

Art. 19. Compete à autoridade
julgadora, atendendo aos anteceden-
tes do infrator, aos motivos deter-
minantes da infração e à gravidade
de suas conseqüências efetivas ou
potenciais, determinar a pena -u as
penas aplicáveis ao infrator e f' s r,
dentro dos limites legais, a sua gra-
duação:

Novembro de 1971
-

d) qualquer circunstarícia que
demonstre a existência de artificio
doloso na prática da infração, ou
que importe em agravar as suas
conseqüências ou em retardar o seu
conhecimento pelas autoridades do
INC.
I Art. 22. São circunstâncias ate-

que demonstre haver o infrator agi-
do de boa fé.

Art. 23. A graduação da multa
obedecerá aos seguintes ritérios

a) ocorrendo apenas cirèunstâncias
atenuantes, a multa será aplicada
no grau mínimo;

b) ocorrendo maior número de cir-
cunstâncias atenunantes, a multa
será aplicada no grau resultante da
média do mínimo com o médio

c) na ausência de circunstâncias
atenuantes, e agravantes, ou concor-
rendo umas e outras, a ,multa será
aplicada no grau resultante da Mé-

	

dia do mínimo com o Máximo; 	 f
d) ocorrendo maior núMero de cir-

cunstâncias agravantes, a multa se-
rá aplicada no grau reSulteaste da
média do máximo com .?) médio;

e) ocorrendo apenas circunstans
cias agravantes ou apurada a exis-
tência de sonegação, fraüde ou con-
luio, a multa será aplicada no grau
máximo;

f) no caso de reincidencia especí-
fica, será aplicado, na primeira re-
petição da falta, o Obro da multa
que resultar da adoção dos critérios
previstos nas alíneas anteriores, e
nas repartições subseqüentes, o vaa-
lor acima obtido, acrescido de 20%
para cada reincidência, !não cempu-
tada a primeira, até ol máximo le-
gal permitido.

TITULO VII

Da 1Zeincidên ia
Art. 24. Considera-s reincidência

uma nova infração da legislação do
INC, cometida pela itiesma pessoa

sores .
natural ou jurídica ol seus suces-

Art. 25. A reincidência diz-se:
a) genérica, quando as infrações

são de natureza diversa; e
b) específica, quandá as infrações

são da mesma natur0a, assim en-
tendidas as que tenham a mesma ca-
pitulação legal e tivdem sidc pra-
ticadas dentro de três meses da da-
ta em que passar em julgado, ad-
ministrativamente, a ecisão oene-
gatória referente à infração ante-
rior.

TÍTULO VI

Da Sonegação, Frau e e Conluio
Art. 26. Sonegação é tôda ação

ou omissão dolosa tendente a mui-
tar, impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhécirriento por
parte da autoridade fiscalizadora do
INC, da ocorrência clb fato g reador
da obrigação, sua naturesa ou cir-
cunstancias materiais.

Art. 27. Fraude é tôda ação ou
omissão dolosa tend nise a mi sidir
ou retardar, total o parcialmente,
a ocorrência do fat gerador da
obrigação, ou a excluir ou modificar
as suas característica essenciais, de
modo a anular ou dI icultar a açãoF
fiscalizadora do INC.

Art. 28. Conluio é o ajuste doloso
entre duas ou mais 1essoas naturais
ou jurídicas , visando a quale per des
efeitos referidos nos artigos 26 e 27
desta Resolução.

TÍTULO ix
Da Concorrência	 das Infor-

mações Continuadas
Art. 29. Apurand4-se, ti=o

processo, a prática cle duas (1.7 mais
infrações pela mesrria pessoa natu-
ral ou jurídica, aplibam-se cumula-

TÍTULO VI

Das Penas e das Circunstâncias que
Influem em Sua Graduação

Art. 20. Na fixação da pena de
multa, a autoridade atenderá ao
conjunto de circunstâncias atenuan-
des e agravantes . constantes do pro-
cesso.

Art. 21. São circunstâncias agra-
vantes, quando não constituem ou
qualificam a infração:

a) a reincidência genérica;
b) a inobservância de instruções

dos Agentes fiscalizadores sôbre a
obrigação violada, ou de instruções
de autoridades competentes do INC
publicadas no Diário Oficial da
União;

ç) a clandestinidade da emprêsa
autuada, caracterizada • pelo seu não
registro no INC;

Da Justificativa e da Defesa	 reduzir os efeitos da infraçao,

nuantes: -
a) ser o infrator primáiio; 
b) ter o infrator, antes do proce-

dimento fiscal, procurado, de manei-
ra inequívoca e eficiente, anular ou

c) qualquer outra circunstância

a



te" Quarta-feira 17 

tivamente, no grau correspondente,
sas - penas a elas cominadas.

•Art. 30. Quando se tratar de in-
fração continuada em relação à con-
tra a qual tenham sido lavrados di-
versos autos ou representações, se-
rão êles reunidos em um só rocesso,
para a imposição da pena.

Art. 31. Não se considera infra-
ção continuada a repetição de falta
já arrojada • e processo de ;Cuja

 ração o infrator tenha sido no-
tificado.	 •

Art. 32. Se do. procesos se apu-
rar responsabilidade de duas ou mais
peesoas, será imposta a cada uma
delas a pena relativa à infração que
houver cametido.

TÍTULO

Dos Recursos
'Art. 33. Da imposição de penali-

dade, caberá, recurso ao Conselho
Deliteeativo do INC, o qual devera
ser interposto por escrito, juntamen-
te com a prova do depósito da im-
portância correspondente à pena pe-
cuniária imposta; dentro do prazo
de 15 (quinze) dias a contar da da-
ta em que a parte tiver sido notifi-
cada de sua imposição.

Art. 34. Devidamente instruído, o
processo com o recurso interposto
será encaminhado à Presfdência
INC.

Art. 35. Não havendo interposição
de recurso, será imediatamente exe-
cutada a penalidade, desde que não
seja de natureza pecuniária. Se o
fôr, deverá o responsável ou infra-
tor, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data do recebimen
to da Notificação, recolher à conta
do INC a importância respectiva,
por intermédio da Agência . mais
próxima do Banco do Brasil S. A.

Art. 36. Do ato denegatório do
recurso interposto ao Conselho Deli-
berativo do INC, cabe recurso ao Se-
nhor Ministro da Educação e Cul-
tura, na forma prevista no § 40 do
artigo 70 do Decreto-lei n° 43, de
18 de novembro de 1966.

Art. 37. O recurso referido no ar-
tigo anterior deverá ser interposto,
por estrito, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data em
que a parte tiver sido notificada da
decisão do Conselho Deliberativo do
INC, devendo o processo, devidamen-
te instruido, ser encaminhado ao Mi-
nistério da Educação e Cultura den-
tro de 7 (sete) dias.

TITULO XI

Da Cobrança Executiva
Art. 38. Quando o infrator deixar

de fazer o recolhimento da multa
que lhe houver sido imposta, Di-
retor da Divisão de Fiscalização e
Estatística encaminhará o processo
ao Presidente do INC, que o reme-
terá à Procuradoria Geral, para a
competente cobrança executiva.

Art. 39. Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas a Resolução INC n° 17,
de 14 de dezembro de 1967, e demais
disposições em c,ontrário.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1971. — Armando 7'roia, Presidente.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N.° 895, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1971

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

N.° 895 — Dispensar Carlos Men-
donça, Oficial d'e Administração, ní-
vel 12 da Parte Especial do Quadro
trnico de Pessoal desta Universidade
(Ex-Loyd) de substituto eventual do
Diretor da Divisão de Expediente Es-
colar da Área de Ensino de Gradua-
ção e Corpo Discente.

N.° 96 — Designar Jacy Ramos Ti-
gre, Inspetor de Alunos, EC-204.10-B

da Parte Permanente do Quadro
Unico de Pessoal desta Universidade
para substituto eventual do Diretor
da Divisão de Expediente Escolar,
símbolo 5-C, da Área de Ensino de
Graduação e Corpo Discente. — Ro-
salina Brand.

PORTARIA N.° 900 DE 4 DE-
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da- Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições, resolve:

Tornar sem efeito o item 4 da Por-
taria 381, de 26-5-'71, publicada no
Diário Oficial de 15-6-71, que delegou
competência a Armando Bandeira de
Lima, Diretor -do Instituto de Eletro-
técnica, paea, em conjunto com o Su-
nerintendmote do Centro de Tecnolo-
gia, Eduardo Egon Meyer, -movimen-
tar as contas 1:/anca- ias abertaa arn
nome do referido Instituto,

PORTARIA N.° 901 DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, com base nos ar-
tigos 11 e 12 do Decreto-lei número
200-967, visando a descentralização
prevista na Reforma Administrativa,
e de acôrdo com o art. 132 do seu
Estatuto, resolve:

Delegar competência a José Fon-
seca Valverde, Diretor pro-tempore
do Instituto de Eletrotécnica, para,
em 'conjunto com o Superintendente
do Centro de Tecnologia, Eduardo
Egon Meyer, movimentar as contas
bancárias abertas em nome do refe-
rido Instituto.

•
PORTARIA N.° 903 DE 4 DE

NOVEMBRO DE 1971 •
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, resolve:

Tornar sem efeito:
O item 2, alínea "b", da Portaria

Cbletiva n.° 289, de 15 de abril de
1971, publicada no Diário Oficial de
26 do mesmo mês, referente a Cas-
tilo Lyras da Silva, matrícula nú-
mero 1.230.835, ocupante do cargo de
Servente, GL-104.5, por haver o re-
ferido servidor falecido em 8 de março
de 1971. — Djacir Menezes.

PARECER

Proc. n° 12.560-61 — -Dulcie Kanitz
Vicente Viana.

A Comissão abaixo assinada, cons-
tituída na forma da Ordem de Servi-
ço no 20-68, da Sub-Reitoria de Pes-
soal e Serviços Gerais, dando cumpri-
mento ap encargo que lhe foi confe-
rido, passa a" emitir Parecer sôbre a
licitu,de do exercício cumulativo , de
Cargo de Técnico de Educação execi-
do por Dulcie Kanitz Vicente Vianna
no Setor de Orientação e Divulgação
de Serviço de Educação de Adolescem-
tes e Adultos do Ministério da Educn-
ção e Cultura, e o de Instrutor de En-
sino Superior, referência 25, da antiga
Faculdade de Filosofia da Universida-
de do Brasil.

I — Quanto à compatibilidade de
horários:

Segundo as declarações dos órgãos
próprios, os horários cumpridos pela
Professôra Dulcie Kanitz Vicente
Vianna eram os seguintes:

1) No Ministério da Educação e
Cultura.

1.1. Anos de 1954 a 1960 até 19 de
dezembro de 1961 (Vide Processo nú-
mero 108.739-54 pág. 3v.)

Segundas-feiras de 11 às 19 horas
Terças-feiras de 10,30 às 18 horas e

30 minutos
Quartas-feiras de 11 às 19 horas
Quintas-feiras de 10,30 às 18 horas

e 30 minutos
Sextas-feiras de 11 às 19 horas
Sábados de 9 às 12 horas
1.2 De 20 de fevereiro de 1961 até

13 de agôsto de 1961 — Decreto nú-
Mero 50.273, de 16 de fevereiro de 1961

até 13 de agôsto de 1961 § 10 do arti-
go P.

Segundas-feiras de 8 horas e 30 mi-
nutos às 11 horas e 30 minutos e 14
horas às 18 horas.

Terças-feiras de 8 horas e 30 mi-
nutos às 11 horas e 30 minutos e 14
horas às 18 horas.

Quartas-feiras de 8 horas e 30 mi-
nutos às 11 horas e 30 minutos e 14
horas às 18 horas

Quintas-feiras de . 8 horas e 30 mi-
nutos às 11 horas e 30 minutos e 14
horas às 18 horas.

Sextas-feiras de 8 horas e 30 mi-
nutos e 14 horas às 18 horas

Sáoados de 9 horas às 12 horas
13. De 14 de agôsto de 1961 até

1 de.setembro de 1961 — Decreto nú-
mero 51.166, de 8-de agôsto de 1961;
revogação do Decreto n° 50.346, de 16
de março de 1961.

Segundas-feiras de 11 horas e 30
minutos às 18 horas

Terças-feiras de 11 horas e 30 mi-
nutos às 18 horas

Quartas-feiras de 11 horas e 30 mi-
nutos às 18 horas

Quintas-feiras de 11 horas e 30 mi-
nutos às 18 horas

Sextas-feiras de 11 -horas e 30 mi-
nutos às 18 horas

Sábados de 9 horas às 12 horas
1.4. A partir de 2 de setembro de

1961. Decreto n° 5.132, de 2 de setem-
bro de 1961 (suspensão do sábado);
revogação do Decreto n° 51.166, de 8
de agósto de 1961

Segundas-feiras de 11 horas às 17
horas e 30 minutos

Terças-feiras de 11 horas e 30 mi-
nutos às 18 horas

Quartas-feiras de 11 horas às 17 ho-
ras e 30 minutos

Quintas-feiras de 11 horas e 30 mi-
nutos às 18 horas

Sextas-feiras de 11 horas•às 17 ho-
ras e 30 minutos

2. Na antiga Faculdade de Filosofia
da Universidade do Brasil — Curso de
Pedagogia.

2.1. Anos de 1954 a 1960 até 19 de
fevereiro de 1961 (Vide Processo nú-
mero 108.739-54 — pág. 4).

Segundas-feiras de 7 horas às 10
horas e 30 minutos

Terças-feiras de 7 horas às 10 ho-

Quartas-feiras. de 7 horaS' às 10 ho-
raa

ras e 30 minutos
Quintas-feiras de 7 horas às 10 ho-

ras
xtas-feiras de 7 horas às 10 ho-

ras e 30 minutos
Sábados. de 7 horas às 8 horas e

30 minutos
Observação: Enquadrada como Ins-

trutor de Ensino Superior — Código
EC-504.16 — Diário Oficial de 13 de
deZembro de 1961. .

2.2. De 20 de feverdiro de -961 até
13 de agôsto de 1961 (Vide Prooesso
n° 108.739-54 — págs. 8 e 9) -

Segundas-feiras:
7 horas às 8 horas e 15 minutos
12 horas às 13 horas e 45 minutos
18 horas e 15 minutos às 19 horas e

15 minutos
Terças-feiras
7 horas' às 8 horas e 15 minutos
12 horas às 13 horas e 45 minutos
Quartas-feiras:
7 horas às 8 horas e 15 minutos
12 horas às 13 horas. e 45 minutos
18 horas e 15 minutos às 19 horas e

15 minutos
Quintas-feiras:
7 horas às 8 horas e 15 minutos
12 horas às 13 horas e 45 minutos
Sextas-feiras:
'7 horas às 8 horas e 15 minutos
12 horas às 13 horas e 45 minutos
18 horas e 15 minutos às 19 horas

e 15 minutos
2.3. De 14 de agaisto de 1961 até

ser considerada aposentada pela
Portaria Coletiva n° 481, de 1 de se-
tembro de 1970 com fundamento no
art. 53 item 1 § 30 da Lei n° 4.881-A.,
de 6 de dezembro de 1965, a partir de
1 de janeiro de 1967 no Cargo de

Professor Assistente EC-503.20 do
Quadro único de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro.:
(Vide Processo n9 108.739-54 -- pág.

Segundas-feiras de 7 horas às 10
horas e 30 minutos

Terças-feiras de 7 horas às 10 ho-
ras e 45 minutos
. Quartas-feiras de 7 horas às 10 ho-
ras e 30 minutos

Quintas-feiras de '7 horas às 10 ho-
ras e 45 minutos

S--'--feiras de 7 horas às 10 ho-
ras e 30 minutos

II — Quanto à correlação de ma-
térias:

A vinculação concerne a um cargo
técnico e outro de mãgistério, uma
das hipóteses previstas pelo artigo 99
da ránenda n° 1 da Constituição Fe-
deral e pelo artigo 26 da já referida
Lei n° 4.881-A- de 6 de dezembro de
1,5.

No Ministério da Educação e Cultu-
ra, como Técnico de. Educação, a Pro-
fessôra Dzacie Kanitz Vicente Vianna
era responsável pelo Setor de Orien-
tação e Divulgação do Serviço de
Educação de Adolescentes e Adultos
do D.N.E., sendo a sua atividade
orientada em função da organização,
orientação e supervisão da educaçao
e ensino da adolescentes e adultos.

Na antiga Faculdade de Filesoda,
como Instrutor de Ensino Superior.
lecionava Psicologia Educacional /.o
Curso de Pedagogia, sendo encarrega-
da -da orientação dos alunos do refe-
rido curso e tendo participada ()e
bancas de exame nas três séries de
Pedagogia e na 4' série dos demais
cursos. Posteriormente, na Cadeira de
Administração Escola, encarregou-se
de pesquisas ligadas à educação de
.adolescentes.

III — Conclusão
Pelo exposto, a Comissão É de pa-

recer que havia perfeita compatibili-
dade de horários e que é evidenf e a
correlação de matérias, sendo, per-
to, licita a acumulação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1971. — Elza Rodrigues Martins —
Sérvula de Souza Paixão — Edméa
Evangelho Lopes.

—
UNIVERSIDADE FEDERAL

DA BANIA
PORTARIA N9 593, DE 20 DE

OUTUBRO DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade,
resolve:

Conceder aposentadoria, de acôrlo
com o art. 176. item III, combinado
com o art. 178, item III da Lei nu-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, alterado pelos ai ts. 19 da Lei
n? 5.233, de 20 de janeiro de 1967,
19 da Lei n9 5.483, de 19 de agósto
de 1968, e 19 da Lei n9 5.678, de 19
de julho de 1971 a

Octávio -Bartolomeu Ferreira, ma-
tricula n9 1.233.762, no cargo de Au-
xiliar de Necropsia, nível 9, do Qua-
dro 1:mico de Pessoal — Parte Per-
manente, com lotaCão fixada no Ins-
tituto de Ciências da Saúde da Uni-
versidade Federal da Bahia, tendo
em vista o que consta do Processo
119 16.989-70 desta Reitoria.

PORTARIA N9 615, DE 26 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federai
da Bahia, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI do
Estatuto da mesma Universidade,
resolve:

Nomear, de acôrdo com o art. 15
da Lei n9 5.539, de 27 de novembro
de 1968, combinado com art. 12,
incia'o II da Lei n9 1.711-52, Sylvio
Carlos Bandeira de Melo e • Silva,
para exerce, o cargo de Professor,
Adjunto, EC-502, em vaga decorrente
do falecimento de Estado de Oli-
veira Gonzaga-

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Pm-te II)
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UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

poRTARIA N 9 314, DE 5 DE
NO-7E2.1BR° DE 1271

O Reitor da Universidade Federa/
do Espírita Canta usando de atribui-
põe:- l- e-is e enatutárias, resolve:

Disparada a. pedido, a partir de
1-10-71, Nitrado Rodrigues de Albu-
querque e Gilberto_ Tristão, dos en-
cargos de Assessor, constante da Ta-
bela de Gratificação pela Represen-
tação de Gabinete desta Reitoria, para
os quais "forem designados pelas Por-
tarias ida 131, de 15-5-70, publicada
no Diário Oficial da União de ....
20.5.70, alterada, em parte, pela de
n° 70, de 15.4.71, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 29-4.71, e
261, de 17.9.70, publicada no Diário
Oficial da União de 28.9.70, respea
tivamente. - Máximo Borgo Filho,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

'ATO N9 176, DE 26 DE OUTUBRO
DE 1971

O Rretor da Universidade Federal
do Pará, no Uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Aposentar, nos Vermos do art. 178,
Item II, da Lei n9 1.711, de 28 de ou.

DE 1971	 1 partan.ento, a/tm de serem integran-posto no parágrafo muco do art. Vil
e alínea "a', do art. 102, da Consti-
tuição Federal vigente, Antonina
Pantoja de Mello e Silva, mat. rol-
mero 1.736.141, ocupante do cargo de
Arquivista nível 11, do Quadro de
Pessoal da Universidade Federal do
Pará. - Aloysio da Costa Chaves.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARAMÁ

ESCOLA DE AGRONOMIA E
VETERINÁRIA

Curitiba, 22 de janeiro de 1970.
Assunto: Acumulação de Cargo.
Processo n9 3.037.

Interessado: José Renato Dtlarte.
Há correleatto de maté.ias e compa-

tibilidade de horário no exercício
cumulativo aos ca .-oe d3 Auxiliar de
Ensino do Departamento de Biologia
e Auxiliar Técnico nivel PL-22 do Go-
verno do Estado do Paraná.

A Comissão de Professores do De-
partamento de Biologia designada
pela Portaria n9 6.70a de 11 de junho
de 1970, do Magnifico Reitor para
apresentar parecer de acórdo com o
estabelecido no artigo 25, parágrafo 19
da Lei 4.881-A de G de dezembro de
1 0 65 e artigo 14 do Decreto n 9 59.676

Duarte.

1 - O interessado 'deverá ser con-
tratado para as funçõea de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Biologia
da Escola de Agronomia e Veteriná-
ria.

- As disciplinas do referido De-
partamento além de serem integran-
tes do currículo de formação profissio-
nal do Engenheiro Agrônomo, tem ín-
tima- relação com as atribuições do in-
teressado em função do cargo de En-
genheiro Agreanomo Auxiliar Técnico
nível PL-22, eu que executa, atenden-
do a exigência legal quanto ã corre-
lação de matérias.

- Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentoe constantes do processo ou
seja, como Auxiliar de Ensino de 29 a
59 feira, das 9,00 as 10,38 horas e aos
sábados das 9,00 as 11 horas e como.
Auxiliar Técnico nível PL-22 de se-
gunda a sexta feira das 13,08 as 18,00,
horas, cumprindo assim o mínimo de
horas semanais de trabalho exigido
para cada cargo de acôrda com a . le-
gislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horário, tendo em vista os
elementos constantes do processo. -
Presidente: Milton Miró Vernalha -
Membro: Mário José . Nowacki -
Membro: Cecilio Ferreira Guarita.

/Sumido: Acumulaçao de Cargo.
Processo n9 3.038.
Interessado:- Francisco Czaja Neto.
Há correlação de matérias e com-

patibilidades de horários no exercício
cumulativa dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Biologia
e Engenheiro Agrônomo nível 25 do
Instituto de Biologia e Pesquisas Tec-
nológicas. •

A Comissão de Professôres do De-
partamento de Biologia designada
pela Portaria n9 6.706 de 11 de junho
de 1970, do Magnífico Reitor, para
apresentar paeeeer de acôrdo, com o
que estabelece o artigo 26, parágrafo
19 da Lei número 4.881-A de 6 de de-
zembro de 1965, e artigo 14 do Decreto
n9 58.676, de 6 de . dezembro de 1966,
chegou à seguinte conclusão me rela-
ção à acumulação de camas em que
incide o Auxiliar de Ensino Francisco
Czaja Neto.	 •

1 - O interessado deverá Ser con-
tratado para o cargo de Auxiliar de
Ensino do Departamento. de Biologia
da Escola de Agronomia e Veteriná-
ria.

3 - Por sua eez, a compatibilidade
de horários, está comprovada por do-
cumentas constantes do processo, ou
seja como Auxiliar de Ensino, das 29
as 59 feiras das 8 as 10,30 horas, as 6e
feiras das 8 às 10 horas e como Enge-
nheira-Agrônoiro do IBPT das 12 às
18.30 horas, cumprindo assim o mini-
me de hora.' semanais de trabalho exi-
gido para cada cargo ae acôrdo com a
legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e 'compatibili-
dade de lema-rica tendo em anta os
elementos cara tantes do processo. -
Presidente: Milton Miró Vernalha -
Membro: Mário José Nowacki -
Membro: Oswaido Silva Fontoura..

Parecere da Comiss.do de- Acumulação
de Cargos

Processo n 9 5.978 - da Reitoria.
Interessado: Hélio Olympio da Ro-

cha.
Há em-relação de matérias e com-

pattailaclade co horários no exercício
cumulativo doe cargos de Auxiliar de
Emano do Depaitamento de Eitotécni-
ca do Curso de Agronomia da Escola
de Agronomia e Veterinária da Uni-
versidade Federal do Paraná, com o
cargo de Auxiliar de Ensina da disci-
plina de Caoservação de Soles do De-
partamento de Silvicultura- da 'Fa-
culdade de Florestas da U.F.P.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
número 6.831, de 28 de julho de 1910,
do Magnífico Reitor, para apresenta-
rem parecerparecer de acôrdo com o que es-
tabefecem o artigo 26, parágrafo 19.
da Lei 4.881-A, de e de dezembro de.
1965 e artigo 14 do Decreto - número
59.676, de C de dezembro de 1966, che-
gou à seguinte conclusão cri relação
à acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Hélio Olympic,
da Rocha:

1) 0.interessado exerce o cargo de
Auxiliar de Ensino do Departamento
de Fitotécnica, do Curso de Agrono-
mia da Escola de Agronomia e veteri-
nária da O. -.ÉP P., e o cargo de Auxi-
liar de Ensino da disciplina de Con-
servação de Solos do Departamento de
Silvicultura. da Faculdade de Florestas
dali. F. '.

2) As disciplinas do Depatrtamen-
to dé Fitotécnica são integrantes do
•cuariculo de formação profissional
Engenheiro Agrônomo e têm íntima
relação cora as atribuições do interes-
sado e infanção dos cargos que exerce,
atendendo assira a exigência legal da
corelação de Matérias.

3) Par sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como •Auxiliar de Ensino na Es-
cola de Agronomia e Veterinária da
U.F.P., nas 39s e 69s feiras, das 8,00
às 11,00 horas e das 14,00 às 17,00-ho-
ras e na Faculdade de Florestas da
U.F.P., nas 49s e 59s feiras, das 8,00
às 12,00 e dar 14,00 às 16,00 horas,
cumprindo assim o mínimo de horas
Semanais de trabalho exigido para o
cargo, de acôrdo com a legislação em
vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matadas e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do proeesso. .

Curitiba, 30 de julho- . de 1970. -
Prof. Deodato Miguel de Paula Souza,
Presidente. - Prof. Raul Edgard
Kalkinann, Membro, a- Prof. ~do
Freima, Membro, •

Novembro d

Parecer da Comissão de
•de Cargos

• Proceso ra 03038 - da
Interessado: Horário

Santos.
Há correlação de mate

patibilidade de horários
cumulativo dos cargos de
Ensino do Departamento
do Curso de Agronomi
de Agronomia e Veterin
versidade Federal do Pa
cargo de Professor Sup
do Colégio Estadual do

A Comissão de Proles
ciplinas afins designada
rir ri' 13.816, de 16.7.70,
co Reitor, para apresente
acierdo . com o que estab
deo 26 parágrafo 1°, ce.
ro 4.881-A, de 6 de dezei
e artigo 14 do Deciato n
de dezembro de 1966,
guinte conclusão em
acumulação de cargos e
o Auxiliar de Ensino Ho
to dos Santos:

1) O interessado exel
Auxiliar de Ensino do
de Biologia, do Curso
da Escola de A.gronomi.
ria da Universidade Fe
raná. -

2) O departamento
caias disciplinas são i

•currículo de formação
Engenheiro Agrônomo
relação com aa atribui
receado em função do
feseor Suplementarista
Estadual do Paraná, j
naquele estabeleciment
médio a mencionada
dendo assim a exigênci
ção de matérias.

3) Por sua vez, a c
de horários está comir
et/mentos constantes d
seja, como Auxiliar d
Escola de Ag/roem/tia
da U. F. P., nas 2's f
às 18,00 horas e nas
9" às 12,00 horas e
18,30 horas e no Colégi
Paraná, nas a's, 58 e
13,00 às 16,50 horas e
das 19,40 às 22,20 hor
assim o mínimo de h
de trabalho exigido pa
acôrdo com a legislaçã

Dessa forma, consid
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, t.ensi. em vista os
elementos constantes o processo.

Curitiba, 5 de agôst de 1970. -
Prof. Milton Miró V malha, Presi-
dente - Prof. José D niel Vaie Der
Broocke Filho, Membr Pró. José
Quirino dos Santos, 1VI mino.
Parecer da Comissão e Acumulação

de Carg s

Frenesis° n" 05394 - cia Reitoria
Interessado: Humbei to Car los Fala

ce.
Há correlação de m terias e com-

patibilidade de horári a no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiar de
Ensino- Contratado Cadeira de
Doenças Infecto-Cont glosas e Para-
sitárias, do Curso de Veterinária da
Escola de Agronomia e• Veterinária
da Universidade Fed a) do Paraná,
com o cargo de Veten iria de Zooló-
gico do Passeio Público da Prefeitura
Municipal de Curitibe .

A Comissão de Pro essôres de dis-
ciplinas afins design da. peia Porta-
ria ri' 8.729, de 19.6.70, do Magnífi-
co Reitor da U. F. P., para apee-

da Le. n" 4.382-A, de fl dii degernbro

sentar parecer de-ac rdo com que
estabelecem' ó artigo 26, parágrafo 1°,

de 1965 é artigo 14 lo Decreto nú-
mero 59.67a, de 6 e dezembro de
1.960, chegou a seguin .e conclusão elo
relação à acui-nulaçã4 de carga,: em
que incide o Au Mar de Ensino
Humberto Carlos Falce:

O Rena: da Universidade Federal
da Bahia, no uso dee atribuições que
lhe confeee o art. 40, incisa VI, do
Estauto da mesma Universidade, re-
solve:

N9 619 - Nomear, de e.côrdo com
o aia 15, da Lei W 5.539, de 27 de
novembro de 1968, combinado com o
art. 12, iucro II da Lei n9 1.711-52,
Antonio Luiz Machado Neto para
exercer o cargo de Professor Titular,
em vaga decorrente da Aposentado-
ria de José da Silveira.

N9 620 - Nomear, de acôrdo com
o art. 15, da Lei ri c" 5.539, de 27 de
novembro de 1968, combinado com o
art. 12, inclaso II da Lei n 9 1.711,
de 1952, araia David de Azevedo Re-
bouças Brandão, para exercer o cargo
de Proftssor Adjunto, EC-502, em
vaga decorrente da Aposentadoria de
Catão Neer:tem da Costa Pinto Dias.
PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO

• DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

da Baleia, usa.ndo das atribuições que
lhe confere o aitigo 49, inciso VI do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

N9 624 - atemcar, de acôrdo com O
art. lã Ca Lei Ia 5.539, de 27-11-16C3,
combinado coa. e art 12, inciso II Lat
Lei n9 1 711-32, Brauli .) Sampaio de 6 de dezembro de 

1E56, chegou a

Seixas, para emercer o cargo de Pret. seguinte conclusão em relação a
fossar Adjunta EC-502, em vage de_ acumulação de carro em que 

suei

coamente da Aposentadoria de aves o Auxiliar de Ensino José Renato
Palermo da Silva.

Ne 625 - Nomear, de acôrdo com
O art. 15 da Lei n° 5.539, de 27.11,68,
combinado com o artigo 12 in-
ciso II da Lei ne 1.712-52„Midth
Kali; Endraas de Sousa, para exercer
o cargo de Professor Adjunta,.
EC-502, em vaga dacorernte da Apo-
Sentadoria de João Lopes Ferreira,

No 626 - Nomear, de acôrdo com o
• art. 15, da " Lei n° 5.539 de 27.11 621,

combinado com o artigo 12, in-
ciso II, da Lei n9 1.711-52, Clarice
Oliveira, para exercer o cargo de Pro-
fessor Adjunto, EC-502, em vaga de-
çarrente da Aposentadoria de José
}Mino Tavares de Macedo. .

N9 627 - Nomear, de acôrdo Com
O artigo, 15 da Lei n9 5.539, de ...
27-11-1968, combinado com o artigo
12, inciso II da Lei n9 1.711-52, Cé-
lia Gaivão Dias Coelho, para exercer
O cargo de Professor Adjunto, 	
EC-50d, cm vaca decorrente da Apa-
aentadoria de Nelson Pita Martins. -
Lalayette de Azeredo Ponité, Reitor.

PORTARIAS D.E e'7 DE OUTUBRO bano de 1952. combinado com o dis- 1 2 - As disciplinas do referido De-

tes do currículo de formação profissio-
nal de Engenheiro Agrariam°, tem ín-
tima relação com as atribuiçõeS do in-
teressado em função do cargo de En-
genheteo Aramem do Instituto de
Biologia e Pesquisas Tecnológicas,
atendendo assim a exigência Legai
quanto a co..relasão de matérias.

Reitoria,
•oberto das

ias e com-
no eyercicio

Auxi l iar de
de Biologia
da Escola

ria da Uni-
aná. ca---"m o
emente-11sta
araná,
as do da-

pela Pena-
do Megnifi-

pareeer de
lecem o ar-

Lei núme-
bro de 1965
59.6a3, de 6
,aeou a se-
relação à
que-

(ir i0 aber-

o cargo de
pavtarriento

e Agronomia
e netenná-

eral de Pa-

em apreço
tegran	 -
ofissional
têm íntima

ões GO inte-
ergo de Pra-
do Colégio
Que executa
de ensino

unção, aten-
da correlae

mpatibin dada
veda por do-

processo, ou
Ensino na
Veterinária

irai, dás 14,00
s feiras, das
das 13,20 às

o Estadual do
's feiras, das
as a's feiras,
s, cumprindo
rm as semanais
a o cargo/ de

em vigor.
ramos existir
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to-Contagiosas e Parasitárias, do
Curso de Veterinária da Escola de

gronomia e Veterinária da U.F.P.
2) A Cadeira em aprêço, além de

Ser integrante do currículo de forma-
ção profissional do Veterinário, têm
íntima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo de
Veterinário, já que executa no Zooló-
gico do Passeio Público da Prefeitu-
ra Municipal de Curitiba a mencio-
nada função, atendendo assim a exi-

. gência legal da correlação de maté-
rias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
'de horários está comprovada por do-
aumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino • na
Escola de Agronomia e Veterinária
da. U. F. P., nas 2s, 39s. 49s e 1.9s
feiras, das 8,00 às 10,30 horas e nas
8's feiras, das 8,00 às 10,00 horas e
no Zoológico do Passeio Público da
prefeitura Municipal de Curitiba, de
2s às 6's feiras, das 12,30 às 18,30
horas, cumprindo assim a exigência
eile mínimo de horas semanais de tra-
balho para o cargo, de acôrdo com
a legislação em vigor.

1) O interessado exerce o cargo de mos por que se corre legítima a
'Ensino da Cadeira de Doenças Infec- 'I acumulação em que incide NaFdiíe

Marques da Silva, na forma a presen-
tada no processo.

Da Comissão de Acumulação de
Cargos, em Curitiba, 27.6.71 — Prof.
José Qurino dos Santos, Presidente
— Prof. José Milton Andriguettõ,
Membro — Prof. Hortêncio Deco.nto,
Membro.

Teloa motrivua que a seguir esokre,

. Conforme se vê claramente dos
dodumeritos de fôrias do processo,
tr:ata-se, inequivocamente, de fun-
ções correlacionadas, versando ma-
térias afins, das quais o interessado
possui conhecimento e os utiliza para
o desempenho dos cargos.

2. Ao entendimento desta Comis-
são está perfeitamente caracterizada
a correlação de matérias e compati-
bilidade de horários, assim como ex-
•reme de dúvidas, satisfeita a exi-
gência contida no item IH, do arti-
go 99, da Emenda Constitucional nú-
'Mero 1-69, Ge 17 de outubro de 1969.

3. Desta forma somos de parecer
que se considera legítima a acumu-
lação em que incide o Engenheiro
Florestal Anibal Bartz, na forma
apresentada no Processo.

Curitiba, 29 de julho de 1970. ea;
S'ylvio Péllico Netto, Presidente
Aristoxenes Dall'Stella, Membro
Luis Schwab, Membro.;

UNIVERSIDADE FEDERAIS

coa da Universidade Federal de Santa
Catarina. Genética e Evolução estão
Incluídas no Programa de Biologia em
qualquer Mvel, havendo portanto cor:-
felação de matérias.

2. Compatibilidade ele Horário
O Professor Leandro Armando Lon..

go exerce o seu trabalho no Colégio
Normal Pedro II da cidade de Blu-
menau, Santa Catarina, nos seguin-
tes horários: 3' feiras: das 7,30 às
11,30 horas e das 13,30 às 17,30 horas;
4's feiras: de '7,30 às 11,30 hs. e das
13,30 às 17,30 horas, enquanto no De-
partamento de Ciências Biológicas
onde estará sujeito ao regime de 12
horas semanais, cumprirá os seguin-
tes horários: 8's feiras: 8,00 às 12
horas e das 14,00 às 18,00 horas; sá-
bados: 8,00 às 12,00 horas.

Do exposto, esta Comissão acha bem
julgar lícita a correlação de maté-
rias e compatíveis os horários de tra,
belho do Professor Leandro Armando
Longo.

Florianópolis, 4 de outubro de 1971.
— Oserian São Paulo Torres, Presi-
dente. — Teimo Tavares, Membro. —
Roseli Maria de Souza, Membro.

UNIVERSIDADE FEDERAL'
DE PELOTAS

PORTARIA N9 178, DE 3 DE
SETEMBRO DE 1971

Dessa forma, consideramos existir
porrelação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo,

Curitiba, 20 de julho de 1970. —
Prof. Marcos Augusto Enrietti, Pre-
sidente — Prof. Sy7vio Bove„ Mem-
bro — Prof. Orisel Curial, Membro,
Parecer da Comissão de Acumulação

de Cargos
" Processo n° 15637 — da Reitoria

Interessado: Narcizo Marques da,
Silva.

Hé correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino do Departamento de Zootéc-
nica do curso de Veterinária da Fa-
culdade de Veterinária da Universi-
dade Federal do Paraná, com o car-
go de Veterinário da Secretaria da
Agricultura do Estado do Paraná.

A Comissão de Professôres de dia-
ciplinas afins, designada pela Porta-
ria n° 7.653, de 21.6.71, do Magnífi-
co Reitor, para apresentar parecer de
acôrdo com o que estabelece o arti-
go 26, parágrafo 1°, da Lei número
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965 e
artigo 14 do Decreto n9 59.676, de 6
de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em relação à
acumulação de cargos em que incide
• Auxiliar de Ensino Narcizo Mar-
ques da Silva:

1 — O interessado exerce o cargo
de Auxiliar de Ensino do Departa-
mento de Zootecnia, do curso de Ve-
terinária da Universidade Federal do
Paraná.

2 — O Departamento em aprêço
'oujas Disciplinas são comuns ao cur-
so de Veterinária, além de ser in-
tegrante do currículo de formação
profissional do Médico Veterinário,
têm íntima relação com as atribui-
ções do interessado em função do
cargo de Vterinário, já que executa
na Secretaria da Agricultura do Es-
tado do Paraná a mencionada fun-
ção, atendendo assim a exigência le-
gal da correlação de matérias.

3 — Por sua vez, a compatibilida-
de de horários está comprovada por
documentos constantes do processo,
ou seja, como Auxiliar de Ensino na
Faculdade de Veterinária da Univer-
sidade Federal do Paraná, de 22s aos
sábados, das 8,00 às 10,00 e na Se-
cretaria da Agricultura do Estado do
Paraná, de 2's às 6's feiras, das 12,00
às 18,30 horas, cumprindo assim o
mínimo de horas semanais de tra-
balho exigido para o cargo, de acôr-
do com a legislação em vigor.

Dessa forma, considerando existir'
rrelação de matérias e compatibill-
de de horários, tendo em vista os

entoe constantes do processo,.soe

Parecer da Comissão de Acumulação
de Cargos

Processo N° 3758-70
Interessado: Mário Takao Inoue..
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no exercicio
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Dendrologia
do Departamento de Silvicultura e
Assistente Florestal da Secretaria de
Economia Rural de Londrina

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n° 6843, de 30.7.70, do Magnífi-
co Reitor para apresentar parecer de
acôrdo com o que estabelecem o ar-
tigo 26, parágrafo 1°, da Lei número
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965 e
artigo 14 do Decreto n° 59.576, de 6,
de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em relação à
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Mário Takao
Inoue.

1. O interessado deverá ser c-on-
tratado •para as funções de Auxiliar
de Ensino da Disciplina de Dendro-
logia da Faculdade de Florestas.

2. A disciplina lecionada, Dendro-
logia, além de ser integrante do cur-
rículo de formação profissional do
engenheiro florestal, tem íntima re-
lação com as atribuições do inters-
sado em função do cargo de Assis-
tente Florestal da Secretaria de Eco-
nomia Rural de Londrina, já que
executa programa de trabalhos cor-
relates, atendendo assim à exigência
legal quanto à correlação de maté-
rias.	 MCI

3. Por suas vez, a combatibilidade
de horários está comprovada por doa.
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor no horário de:
Segunda-feira das 8,00 às 12,00 horas
e das 14,00 às 18,00 horas; Terça-fei-
ra das 8,00 às 12,00 horas, e como
Assistente Florestal, as Quartas e
Sextas-feiras, das 7,00 às 12,00 horas
e das 13,30 às 18,00 horas. Sábados
das 7,00 às 12,30 horas, cumprindo
assim, o mínimo de horas semanais
de trabalho exigido para cada cargo,
de acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista
os elementos do processo.

Curitiba, 7 de agôsto de 1970.
Presidente: Aracely Vidal Gomes
Membros: Ronaldo Viana Soares
Sebastião do A. Machado.

da Comissão de Acumulação
de Cargos

Processo n° 03720
Assunto: Compatibilidade de ho-

rários e correlação de Matérias com
relação a acumulação do cargo de
Engenheiro Assistente do I. P. T.-
de São Paulo e da função de Auxi-
liar de Ensino do Departamento de
Ecologia da Faculdade de Florestas
desta Universidade.

Interessado: Engenheiro Florestal
Anibal Bartz.

Relatório e Parecer: A Comissão
de Professôres da Faculdade de Flo-
restas da Universidade Federal do
Paraná, constituída pelo Magnífico
Reitor, através da portaria n° 6.768,
de 2 de julho de 1970, após examinar
a documentação constante do Pro-
cesso n° 03720-1970, verificou ser lí-
cito o exercício cumulativo dos car-
gos de Engenheiro Assistente do Ins-
tituto de Pesquisas Tecnológicas de
São Paulo e da função de Auxiliar
de Ensino do Departamento de Eco-
logia da Faculdade de Florestas da

DE SANTA CATARINA

Divisão do Pessoal
Processo ai9 22.350-71
1Meressaclo: Leandro Armandod-

go •
Lícita a acumulação das funções de

Professor Lente Catedrático da Ca-
deira de Biologia do Colégio Normal
Pedro II da Cidade de Blumenau —
Santa Catarina — e Auxiliar de En-
sino do Departamento de Ciências
Biológicas do Centro de Estudos Bá-
sicos, da Universidade Federal de
Santa Catarina:

PARECER

Cumprindo determinações expres=
sas na Portaria ri' 463-71, de 22 de
setembro de 1971, do Direta); da Di-
visão do Pessoal da Universidade Fe-
deral de Santa catarina, a Comissão
abaixo assinada apresenta o seguin-
te parecer:

1. Correlação de Matárias
O Professor Leandro Armando Lon-

go, Lente Catedrático da Cadeira de
Biologia do Colégio Normal Pedro II
de Blumenau, Santa Catarina, porta-
der do registro MEC n9 F-13501, foi
designado para lecionar Genética e
Evolução no Curso de Biologia II e
III do Departamento de Ciências Bic_
ficas do Centro de Estudos Bási-

Parecer

CONSELHO REGIONALI
CE ECONOMISTAS

PROFISSIONAI

1. Região
RESOLUÇAO N9 24, Dst 8 DE

OUTUBRO DE 1971

nivOratdade Federal ciaa Pea "	 .;;aseek..n.0

O Conselho Regional de Econo-
mistas Profissionais da 1.0 Região, no
uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares, constantes da Lei nú-
mero 1.411, de 13 de agôsto de 1951
e do Regulamento aprovado pelo De-
creto n.° 31.79e, de 17 de novembro
de 1952, e tendo em vista delibera-
ções do Plenário em sua 13.0 Reunião
Ordinária, resolve:

Art. 1.0 Autorizae o Registro de
Diploma de Bacharel em Ciências
Econômicas e expedição de carteira
de identidade profissional, dos se-
guintes economistas:

Processos:
N.° 1.083-71 — Ericil Pregnolato .—

5.278.
N.° 1.084-71 — Sérgio Almendia de

Almeida — 5.274.
NI° 1.085 — José Mareio

o
— 8; 275

1.0,86-71	 Raulo Cesar Roma-•

Campos

Os Reitores da Universidade Fe-
deral de Pelotas e da Universidade
Federal do, Rio Grande do Sul, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 29 da Lei n9 4.881-A, de 6
de dezembro de 1965, e tendo em vista
o que consta do Proc. 1204-71 UFPEL
— 6161-71 UFRGS, resolvem:

Transferir, a partir de 1 9 de setena..
bro de 1971, de acôrdo com os arti-
gos 27 e 28 da Lei n9 4.881-A, de 6
de dezembro de 1965, combinados com
o artigo 16, item III, do Decreto nú-
mero 59.876, de 6 de dezembro de
1966, Edmundo Heidhich 'Sobrinho,
matrícula n° 1.824.156, ProfesSor Ad-
junto — EC-502, do Quadro de Pes-
soal Extinto da Universidade Federal
de Pelotas, aprovado pelo Decreto nú-
mero 67.700, de 3 de dezembro de
1970, para cargo idêntico do Quadro
UniCo de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul, previsto
no Decreto n9 60.906, de 28 de junho
de 1967. — Delfim Mendes Silveira,
Reitor da UFPEL — Eduardo Z. Fa-
raco, Reitor da UFRGS.

MINISTËRIO DO, TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
N.° 1.089-71 — Roberto Brite Fer-

mandes — 5 . 277.
N.° 1.090-71 — Humberto Martins

Barbosa — 5.278.
N.° 1.091-71 — Odorico Francisco

de Oliveira — 5.279.
N.° 1.082-71 — Ligia Maria de

Moraes Achieme — 5.280.
N.° 1.093-71 — Roberto -Augusto Lo-

pes	 5.281.
N.° 1.094-71 — Jorge Linolf Co-

munal° — 5.282.
N.° 1.095-71 — Vicente de Paulo

e Silva Filho — 5.283.
N.° 1.096-71 — João Soares

5.284.
N.° 1.097-71 — Robledo Sylvio Bo-

naccorai — 5.285.
N.° 1.099-71 — José Sertório Coelho

Franco — 5.286.
N.° 1.100-71 — Ernesto Corrêa Go-

mes — 5.287.-
N. 1.101-71 — Mariza Freitas de

Figueiredo — 5 . 288 .
N.° 1.102-71 — Eduardo Werneck

Ribeiro de Carvalho — 5.289.
N.° 1.104-71 e- Beatriz SeverianO

Ribeiro de Saules — 5.290.
N.° 1.105-71 — Ronaldo de Almeida

Neves — 5.291.
N.° 1.106-71 — José Teixeira Mala

Filho — 5.292.
N.° 1.107-71 — Augusto Pacheco ia

ouza Filho ea-, 5.293a



RESOLUVA0 JI..CRTA 1."
N.° 33-7l

A junta Interventora no Conaelho
Regional de Técnicos de Administra-
'ção da 1.8 Região (Distrito Federal,
Estados de 'Goiás Acre e TerritÕrio
de ttohdônia), designada pela Por-
taria n.° 3.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor a/Sinistro do Traba-
lho e Previdência Social, no use fias
atribuições que lhe são 'conferidas
nela Lei n.° 4.769, de 9 de setembro
de 1055. regolainentada pelo Decreto
n.° 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Art. 1.° Be iaar em	 dili gência o
Orocesso ri" 037\-71, de RiVadAVia Ba-
hia Vianna.	

-

REGIÃO

N.° 1.108-71
5.24.

N.° 1.110-71
5.295.

N.° 1.112-71
Dia - 5.298.

N.' 1.113-71 - Antônio Fernandes
tita Rocha - 5.297.

N.° 1.114-71 - Sérgio Bruno Es-
te(s - 5.298.

N.° 1.115 7,71 - Mai:afeto de Novaca
5° ches aaa.s'aaares - 5.299.

N° 1.116-71 - Antonio Mota 'de
Si -lias Tfapo - 5.300.

1'' 	 - Nelson Baptista da
- •5.301.

N°1.113-71 - Marco Anta/lio Soa-
res Ribeira - 5.302

N.° 1.119-71 - Antônio Carlos
It"" s a caraoao - 5.303.

N 9 1.120-71 - Jorge Otávio 1l-
a Pinha, -

1.1 9 1.1242/1. - Luiz Sarglo Fa-

ga -" as C s Souza - 5.305.
eblo	 N° 1.125-71 - Antônio	 Arthur

V: e 'ra, d- Alba:querque - 5.306.
1.1"	 - Marcia Bastos da Silva Estados de Golas, Acre e Territorm

-	
de Rondônia), etesignada pela Por-

ta " 1.127-71 - Alexandre CaVal- taria n.° 3.205, de 22 'd'e junho de
crntio Carvalho - 5.308. 	

1971, do :Senhor Ministro do-Trabalho

N.° 1 123 71 - Agrinie'r'' • Sergio e Previdência Social, no uso das atri-

Gonçalves	 Fonseca - 5.309	 buições caie Me são -conferidas pelo

N.°
.122-71-- Luiz Carlos de Decreto n.° 61.924, de 22 de dezembro
nasS	 No	 - 5.310.

N.° 1.131-71 - Jazsé Euclides Alha-
(les Cavelcanti - 5.311.

N.° 1.133-71 - Wilson Jorge Mar-
nt• es da Silva - 5.312.

Art. 2.° Autorizar o Registro e ex-
.. c	radei Provisório ca-

na o exercício da profissão, valida
o'por cento e nteata dias, dos se-

r --a-es ranaainistaa:
N.° 1 •0()8-71 -- Orlando Machado

- 1)-s - C'RP. 844. -
N.° 1.130-71 - Lula Gonzaga do

Júnior. - 545.
N° 1.1a2-71 - aliviei de, Mattos

- Paa.

	

p	 s a tori r o Regiatro e ex-
peai-a o de Alvará das seguintes

N

•

 ° 1 07a-71 da P ianesa - Plane-
ja-- -	 nngenhnria e Saneamenta
- ;-T°" asa.

	

a.-	(ala-al da Halo Planejamento
e sessc..fa, Técnica Limitada - 289.

(1-a SeSSMS. 8 de outubro de
1371 -	 de S'ouaa

1"-o° (lente

Art. 1.0 Atribuir número de re
ão	

-
gistro do CRTA da 1." Regi, nos
te'ranos.do art. 3.°, letra "c", da Lei
na 4.70, de 9 de setembro de 1965,
aos seguintes profissionais:

1. Emygdio de Paula - CRTA 1."
Região na 231.

2. José dos SantoS Moura - CRTA
1.8 Região n.° 232.

3. José Mauricio de Carvalho -
CRTA la Região n.° 233.

4. Rt.ta Silva Duarte - CRTA
Região n.° 234.

Art. 2.° Esta Resolução entrara, em
vigor na data da sua publicação.

Brasília, la de outubro de 1971. -
Eeare7012, goreira - Presidente. -
Francisco de Praula Pessoa - Mem- REaOLUÇÃO JI-CRTA-7" N o 83,,a
lar°, - *Erra-ardo Gurgel do A'nzaral	 DE 1971
Valente - Membro.	 A junta Interventora no Conselho
nrsota.rçAo JI-CRTA 1. REGIÃO Regional de Técnicos de Administra-

N.° 36-71 ção da 79 Regiao - GB, RJ e ES..
A Junta Intimo:nora no Conselho desianada pelas Portarias DRT-GB

Regional de Técnicos de Administra- n9 22, de 11 de maio de 1970 e DRT-
ção da 1." Região (Distrito Federal, 'GB n9 1, de 15 de janeiro de 1971, no

. . . uso de sua.s atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965; regulamentada pelo
Decreto-lei no 61.934, de 22 de dezem-
bro de 1967;

de 1967, resolve:
Art. 1.° 'ConLder registro provisório

pelo prazo de 2 (dois) anos, nos tér-•
mos do artigo 3.°, letra "a", da Lei
n.° 4:769, de 9 de setembro de 1965,
ao bacharel em Administração:

1, Gilberto Antonio Borges -
CRTA I" Região RP-77.

Art. '2.° Concluir favoravelmente
n	

è,
concessão de registro, os têrmos do
artigo 3.°, letra "c", da Lei n.° 4.169,
de 9 de setembro de 1965, a:

1. Hélio da Silva.
Art. 3.° BaiXar em diligência o

processo n.° 177-20-69, de Gilberto
Moraes Pereira.

Art. 4.° Aprovar os Balanços Finan-
ceiro e Patrimonial dêste Conselho,
relativos ao 3.° trimestre de 1971, de-
terminando a sua publicação no
Diário Caída/ da União.

Art.5.° Esta Resolução entrará em

vigor na data da sua publicação.
Brasília, 22 de outubro de 1971.

FeneEon Moreira - Presidente. -
Franciseo de Paula Pessoa - Mem-
bro. - Eduardo Gurgel do Amaral
Valente - Membro.

Art. 2.° Mandar arquivar, por In-
' sunciancia de iocu raentos e pelo não
atendimento de exigências, respecti-
vamente, os processos cujos números
e nomes dos interessados vão a seguir
relacionados:

'012-71 - Maria Rita Rocha.
043-71 - Giordano Lucas da Costa.
Art. 3.° Esta Resolução entrará em

vigor na data da sua publicação.
Brasília, 29 á- outubro de 1971. -

Feneldn Moreira - Presidente. -
Francisco ele Paula Pessoa - Mem-
bro. - Eduardo Gurgel do Amaral
Valente - Membro.

"P REGIÃO

Considerando os tèrmos das Reso-
hrções CFTA nos 78, 79 e 82, aespecti-
vamente, de 27 e 28 de setembro e de
6 de outubro de 1971 que homologa-
ram, para todos os efeitos da legisla-
ção •e normas vigefites, os pedidos de
registro para o 'exercício da profi-são
de 'Técnico de Administração, re-
solve:

lo Atribuir número 'de regis-
tro no CRTA da la Região aos seguin-
tes profissionaís:

a)' Nos têrmos da letra "c" do ar-
tigo 39 da Lei n9 4769-65:

1. CRTA no 2296 - Hanorina Alma-
da Rodrigues.

2. CRTA n9 2297 - José Leitão de
Albuqueroue.

3. CRTA no 2298 - Luiz Felipe Per-
digão Medeiros da Fonseca.

4. CRTA n9 2299 - Ernesto Tausz.
5. CRIA n9 2500 - Ole Hjaede-

gaaad.
8. CRTA nç' 2301 - Luiz' Leitão.
7. CRTA no 2302 - Louri'val Pinto

'Cordeiro de Souza.
8. CRTA n9 2303 - Domingos Pe-

reira de Oliveira.
9. CRTA n9 2304 Carmen Petra-

CRTA n o 2305 - José da Cunha
Fazia.

11. CRTA rios 2306 - Aloysio Araú-
jo 'de Vasconcalloa.

12. CRTA no 2307 - Htirt LaUrit-
zen,

13. CRTA no 2368 - Elster Fritsch.
14. CRTA rio 2309 -- Darnly Fritsch
15. CRTA n9 2310 - Luiz Mário

Bastos de- Siqueira.
1•6. CRTA na 2311 - Ugo Eckner

de Medeiros.
17. CRTA no 2312 - Salvador Baú-

Uni) Dutra.
18. CRTA no 2313 - Ebner Ma-

chado Junqueira.
19. CRTA no 2314 - Lívio Ferreira

Castelo Branco Neto.
26. CRTA no 2315 - Jayme de Mel-

lo Fonseca.
21. CRTA n9 2316 - Ernesto Er-

'langor.
22. CRTA no 2317 - Orlando Car-

valho Pinto.
23. CRTA n9 2318 - trene'venuto

doa Santos. lleltb.
24. CRTA n9 2319 - Hélio

tatá Anilar.
CRTA n9 2320 - Ostvalcio

nelli.
26. CRTA no 2321 - Saely Maria,

Sampaio Borges.
27. CRTA h9 2'322 - Armando lae,.

reina Tôrres.
28. CR-TA no 232'3 - José Júlio de

Araújo Clero.
29. CRTA ri" 2324 - Rainnuido Soa-

res Bulcão de VaSeencellos.
30. CRTA no 2325 - Luia Cláudio

de Carvalho Pinheiro.
.31. CRTA no 2326	 Jórao dos San-

tos Vaz.

RESOLUÇÃO JI-'CR'I'A 1." REGIÃO
N.° 37-71

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1.8 Região (Distrito Federal,
Estados de Goiás, Acre e Território
de Rondônia), desigi. da pela Por-
taria número 3.205, de 22 de junho
de 1971, do Senhor Ministro do Tra-
balho e Previdência Social, no uso
das atribuições 'que lhe são conferi-
das pela Lei n.° 4.769, dc, 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n.° 61.934, fie 22 de dezem-
bro de 1997. resolve:

Art. 19 Negar registro, por falta
de amparo legal, à emprêsa Confe-
derai S. A. Comércio e Indústria.

Art. 2.° Esta Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação.

Brasília. 25 de outubro de 1971. -
Fetnelon Moreira - Presidente. -
Francisco de ,aula Pessoa - Membro
-- Eduardo Gurgel do Amaral Vá-
lente - -Membro.

RESOT UCÃO N9 25, DE 8 DE
OUTUBRO DE 19'71

O Consellia Regional de Economia-
tas Prof's i onais da 1." Região, usan-
do de sa n s atribuições legais e regu-
lro- eat ras, constante. da lei nó-
mero 1,411, de 13 de agôsto de 1951
e do Regulamento aprovado pelo De-
creto o° 31.794, de 17 de novembro
da 'la ça tendo em vista a delibera-
cão do Plenário em sua 5° Sessão
Evirsordinaria, resolve:

I - Aprovar a proposta Orça-
mentária ciaste Conselho para o
exercí cio ae 1972.

1-1- Submeter a refetida Proposta
OrP Tr t á 1. ia ao Conselho Ferlaral

rannovn i,tas Profissionais para os
ajac ri e direito.

E-' is das S essões, 8 de Outubro de
1071 Lcostbenes Christirto - Vice-
Preaaente.

nONSEI Ha
OF Tçrmr.ns

OF. ADMINISTRACÃO
1 a RecOn

RESOTaUÇ AO JI- CRTA 1." REGIÃO
N.' 35-71

A Junta Interventora no Conaelho
Re-aio-nal de Téenícos de dministra-
ção da i.° Região (Distrito Federal,
Estados de Golas. Acre e Territõrio
de Rondônia), designada pela Porta-
ria aa:'-aaaro 3.205. de 22 de junho de
11,71. do Senhor Ministra dã Treba-
lao e larevidêatia Social, no Uso das
atra-acões que lhe são -conferidas pe-
la T	 II 4.762-, da 9 'de seten-bro
196 5 , reeio nmentada pela Decreto na-'
roer, ai . 094. de 22 de dezembro de
1967, resolve:

1971

i•o Freire

tio 2328 - L iz Victor

na 2329 - O tvaldo da

o da Cos-

Hero Ventura.
Ro rto Tava-

Lourierdes

ncisca Ri-
[e Souza.
noel Feli-

Souza de

osé Carlos

undo 33o-

ile Fer-

Muylaert

Fernando

Maria Pia

ão Augusto

anio Pinho

noel Fran-

tonio Bola.
'10 Gomes

=filo Au-

dio Golin.
is Gonzaga

cy de M•at-

rLando Ra-

65:
• Etie,nne

e a da Paz

Nonato -de

e da Costa.
ulo Barbosa

9. CRTA no 2362 -
na Falho.

CIITA no 2363 -
dre Parente de Pa'ula

11. CRTA no 2364
tinhe Malta.

12. CRTA no 2365
Lyra Ta'va'res.

1. CRTA 2362 -
Suckola de Oliveira.

IA CRTA no - 2267
Limoeiro.

15. CRTA no 2368	 Dulce ae
Solla,a TeiIreira.

16: CRTA no 23169 - and Haddad
Abdulreacih.	 .

17. CRTA n9 2370 - M.-ria de lama-
des D'Avila Costa.

18. CRTA no 2371 - 'rio Carva-
lhes de Oliveira.

19. 'CRTA rio 2372 - Mcindo -Luiz
de Assià.

20. CRTA no 2373 --- ic-e Gedinho
'Cruz.

21. CRTA rio 2374 - E4ni1 de Route
Silva.

22. ,CRTA rio 5375 - A islo Ca,stello
Branco.

Art. 29 A presente asolução en-
tra em Viga. nesta 'data.

Rio de janeira, t+13, 2 fie outubro
de 1971. - Er/ira:anual - alheiros "So-
dré, Presidente zlà Juntá 11rvento-
ta - Pt. laRT-G13 no 25.279.
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- Hamilton Sampaio

- Iene de Souza

- Jorge Simão Jorge

32. CRTA no 2327 - Cl
Cury.

33. CRTA
Bonecker.
• 34. CRTA
Cruz.

35.. CRTA no 2330 - En
ta Ramos. •

36. CRTA no 2331 -
37. CRTA n9 2352 -

res Machado.
38. CRTA n9 2333

Fiuza dos Santos.
39. CRTA n9 2334 - Fr

beiro Salgueiro Felisberto
40. CRTA n9 2335 - M

ciano de Souza Neto.
41. CRIA no 2336 - Jos

Zgueiredo.
42. CRTA no 2337 -

Porchat.
43. CRTA n9 2328 - Rei

géa Nogueira da Cruz.
44. CRTA n9 2339 -

nandes Fonseca.
45. CRTA no 2340 - Ja

Reis.
46. CRTA no 2341 -

Luiz.
47. CRTA n9 2342 -

Duarte Gomes.
43, CRTA n9 2343 -

Ernosto de Resende.
49. CRTA no 2344 - Af

elos Santos. .
50. CRTA n9 2345 - M

cisco de Hannequirn.
51. CRTA n9 2246 - A
52. CRTA n9 2247 -- Ca

de Almeida.
53. CRTA no 2348 -

gusto Silva.
54. CRTA no 2349
55. CRTA no 2350 - L

Margaritini.
56. CRTA no 2351 -

tos Santos.
57. CRTA ri9 2352 -

phael Viégas Lauro.
58. CRTA no 2353 - Jyme Ratz.
b) Nos têrmos do par'grafo único

'do art. 3 9 da Lei no 4769
1. CRTA no 2254 - E

Dessakne de Carvalho.
2. CRTA no 2255 - tuei Estelita

Nobreza.
3. CRTA no assa - Ceres Mattos

Pughese.
4. CRTA no 2857 - J

Marinho Rodriroes.
5. CRTA ri9 2358 - El

Faria Gonçalves da Silva.'
6. CRTA no 2359 - Idtndyra. de'

Castro Monteiro,.
7. ORTA no 2360 - Al
8. CRT Ano 2361 - P

Pacheco.
ncisco Viel-

`gio Alexan-

arcos Moi-

'Carmen de

eloiaa ivira

Eicléa Couto
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CONSELHO F'EDERA'L cum optorroiLmalA
RESOLUÇÃO /4° 66

O Presidente do Conselho,Pederal de Odontologia, ne ud0 de, cbWe-
tência que lhe é conferida pelo parágrafo único, do artigo 91, do Regimeh-to
Interno e de conformidade cem o disposto na alínea "g", do artigo
Lei n° 4.324, de 14 de abril de 1964, regulamentada pelo Decreto nürheio;
68.704, de 3 de junho de 1971, resolve:

DA INSCRIÇÃO
Art.19. O exercício das atividades profissionais do cirurgigo*den

tista depende de prévio e obrigatório registro de seu diploma no Minist
rio da Educação e Cultura, no Conselho Federal de Odontologia e na repa
tição sanitaria,estadual, na formado disposto nesta Resolução e na dn?65, de 14.10.71, e de acordo co,, os termos da Lei n?4.324, de 14:04.64,
regulamentada pelo Decreto n?68.704, de 03.06.71 e da Lei .n95.081, de 24,
08.66; e inscrição, também prévia e obrigatória, nos Conselhos Regionalb'de Odontologia.

Art.29. O cirurgião-dentista exerde sua profissão tanto na itfvf
de autônoma como nas atividades públicas, militares e privadas, para ouj
nomeação, contratação, posse e desempenho 'seja exigida ou necessaria 	 é
condição de profissional da Odontologia, quer em consultórios, hospifafi,
casas de saúde, clinicas, policlínicas, laboratórios de pesquisas ou	 deprodução de material ou produtos odontolégicos, quer em escolas, faouletz
des e outros estabelecimentos, .públicos ou privados, que ministrem	 cuc
60S de graduação, especialização, mestrado e doutorado.

• § 12. A inscrição antecedera, obrigatoriamente, a nomeg.ção, a contratação e a posse em cargos e empregos públicos ou de empresW .
privada, cargos militares, cargos em comissão e funções de chefia ou kl
sessoramento, bem como qualquer ato de atribuição de encargos ou inctobiA
eia para cujo desempenho seja exigida ou necessíria a condição de tinagião-dentista.

§ 29. Serã também, obrigatoriamente, exigida a prova dginscrição antes da concessãO de bolsas de estudos, financiamentos ou eg
préstimos bancirios específicos, honrarias ou outras vantagens materiais: •

Art.3?. A inscrição serã solicitada ao Presidente do ConselhO
gional através de requerimento contendo, no mínimo, os seguintes 	 elemeltos:

a) nome e prenome;
b) filiação;
c) nacionalidade;
d),data e local de nascimento;
e) estado civil; e
f) endereços completos, da residência e dos locais de traba

lho.
§ I?. O requerimento serã, no mínimo, obrigatoriamente,ins

trado com os seguintes doCumentos:
a)'diploma com sua fotocópia autenticada;
b) carteira de identidade;
c) prova de quitação com o serviço militar e com as obriga

ções eleitorais, quando se tratar de brasileiro nato ou naturalizado;
d) prova de quitação da contribuição sindical;
e) prova de revalidação do diploma, caso seja ele forneci*,

por escola ou faculdade estrangeira; e
Wcarteira de identidade de estrangeiro, consignada .nelaa cendição dé "permanente", para os cirurgiões-dentistas estrangeiros foz

medos por escolas ou faculdades brasileiras.
§ 29. Os documentos mencionados nas alíneas "b", "c","d"

"e" poderão ser substituídos por suas fotocópias autenticadas e constitui
rio peças integrantes do processo de inscriçao.

6 39. Alem dos documentos aqui relacionados, fica a cr4
rio dos Conselhos Regionais a exigência de documentação complementar quan
do assim acharem conveniente.

§ 49. O requerimento de inscrição não poderã ser aceito no
Conselho Regional se estiver incompleta a documentaçao exigida neste
go.

• Art.4?. A inscriço dos cirurgiõds-dentistas formados por escoTa$,
ou faculdades estaduais, e dos priticos-licenciadosi esti submetida 	 is
exigências legais abaixo enumeradas, além do atendimento is 	 disposições
dos artigos anteriores, no que couber, podendo ser inscritos:

a) o cirurgiao-dentista portador de diploma expedido 	 porescola ou faculdade que funcionou com autorização de governo estadual,
desde que tenha sido beneficiado pelo Decretd-lei n?7.718, de 09.07.45, e
prove havense habilitado para o exercício profissional até 26.08.66, da
ta em que entrou em vigor a Lei n95.081, de 24.08.66, devendo o seu noa'
constar da relação nominal publicada pelo Ministério daSaúde; e

b) o pratico portador de licença expedida até 30.06.34, por
repartição sanitiria estadual, prazo estabelecido no Decreto n923.540, de
04.12.33.

19. Quando se tratar de profissional beneficiado peio DA
creto-lei n27.718, de 09.07.45, o Conselho Regional fari constar da earteira profissional a impossibilidade do exercício profissional em outro
Estado.

§ 2?. No teso do prãtico, constarã de seu cartão de identi-
dade profissional a limitação do exercício á localidade para a'qual tenha
sido licenciado.

43?. A inscrição de profissionais registrados nas reparti+
çges , de saide pública, ate 14.04.64, poderã ser feita independentemente +
da apresentação do diploma, mediante certidão fornecida pelas 	 referidas
repartições, do exercício da profissão .em periedo anterior ao 	 limitado
por aquela data, verificadas a exatidão e a regularidade dos registros.

Art.5?. A inscrição do profissional somente terã validade depois de
aprovada em reunião do Plenãrio do Conselho Regional, de cuja ata .devera
constar expressamente esta aprovação.

§ 1?. O Conselho Regional registrarã, com tinta nanquim, em
livro próprio, de folhas consecutivamente numeradas tipograficamente 	 e
autenticadas por rubrica, a inscrição aprovada, nele lançando o 	 numero
atribuído ao profissional e os elementos necessãrios de identificação
qualificação.

fficrcarc,A,

§ 22. Aprovada a inscriçZo, ser; aposto. no verso do dipish,
via, um carimbo autentiOado com as assinaturas do Presidente e do Secrefi'
rio do'Conselho Regional, do qual constarão, obrigatoriamente, os rainZ
res, da inscrição, do livro e da folha onde ela tenha sido anotada e
data da reuniao em que foi aprovada.

39. Nos Casos de profissionais formadds por escolas

s
faculdades extintas, que não possuam diplomas, o carimbo a que se referi

parigrafo anterior, seri aposto nas certidões dos registros fornecido
ptlo Ministério da Educação e Cultura e pelo Conselho Federal de Odontoio,

§ 4?. Terão tratamento idêntico ao consignado no parigrafta¡•

interior as•certidões comprobatórias do licenciamento dos priticos panai
O exercício da profissão.

6 59. Todas as anOtaças, em diplomat, certidóes ou livros.]toe se relacionem com registro ou Insóriçie, serão obrigatoriamente feb
tbs com tinta nanquim.

Art.6?. O cirurgião-dentista poderí inscrever-se em mais de um Const.
lho Regional, desde que comprove o exercício de atividade profissional
nas respectivas jurisdições.

§ 19. A inscrição principal ou primãria õ a correspondente 1
jurlidiç59 :do Conselho Reghnial sede da principal atividade 	 profissigi

mal exercida peio cirurgião-dentista.
§ 2?, Inscrições secundarias são as que se seguirem a Pfilelpal ou primãria e a que estão obrigados os cirurgiões-dentistas que W-

gercerem a profissão, concomitantemente, nas jurisdições de mais de ure
Conselho Regioftal;

3?. 'As inscrições secundirias obrigam, ao pagamento,	 tadbém, daS taxas •e emolumentos dos Conselhos Regionais em que sejam feitas.
6 49. O Conselho Regional que conceden inscrição 	 secundSria, comunicarã o fato, no prazo miximo de 15 (quinze) dias a contar dir

data da aprovação.da inscrição, ao Conselho Regional onde o cirurgião-den
'tista tenha sua inscrição principal e fari na sua carteira de identidader
_profissional e no verso do diploma as respectivas anotações.

Art.79. Transferência e. a mudança da sede principal de atividade 1,
cirurgião-dentista que passar, de modo permanente, a exercer a profissão
na jurisdição de outro Conselho Regional.

§ I?. A transferência seri requerida pelo cirurgião- dentija
ta, ao Conselho Regional para cuja jurisdiçao deseje se transferir.

§ 2?. O cirurgião-dentista apresentari ao Conselho Regional
para onde se transfere: o diploma, a carteira de identidade profissional
expedida pelo Conselho Regional de origem,devidamente anotada e, docum.%
to comprobatório de quitação de suas obrigações financeiras para com ei
mesmo.

§ 3?. O Conselho Regional para o qual foi requerida a trans
ferência, antes de efetivi-la, solicitara ao Conselho de origem o pronta'
rio do requerentee a este a documentação complementar que julgar nece-s'
saria ao atendimei!to de sua pretensão. .

§ 4?. A carteira original do cirurgião-dentista seri retida
pelo Conselho Regional para o qual ele se transfere e devolvida ao Consa
lho Regional de origem para.cancelamento.

§ 5?. Somente ap&s- a comunicação do cançelamento da inseri
ção pelo Conselho Regional de origem, serã efetivada a transferência di›
cirurgião-dentista, mediante atribuição de nova inscrição e expedição de
nova carteira de identidade profissional, pelo Conselho Regional para +
cuja jurisdição se transferiu.

§ Deveri constar expressamente da anotação a ser feita
no verso do diploma que à nova inscrição é consequente i transferência de
ferida.

§ 79. A anuidade ou outras quaisquer obrig4Oes Ou •sanções
financeiras relativas ao exercício em que ocorrer a. transferência, caso

.não tenham sido ainda pagas pelo cirurgião-dentista e considerada a data
lImite para o seu pagamento regular, serão devidas, da seguinte forma:

a) requerimento protocolizado até a data limite -.pagamento
ao Conselho Regional para onde se transfere o profissional;

b) requerimento protocolizado apos a data limite - pagamento
ao Conselho Regional de origem do profissional.

Art.8?. O cirurgião-dentista inscrito em um Conselho Regional poder5,
por um período datempo inferior a 90 (noventa) dias, exercer atividade
profissional, concomitantemente, na juritdição de outro Conselho Regional,
sem requerer intcrição secundiria, desde que apresente sua carteira de
Identidade profissional para ser anotada com o prazo concedido e visada pe
lo Presidente do Conselho Regional onde tara o exercício temporirio.

Art.99. A alteração de qualquer dado constante dos diplomas ou cerg,
dões devera ser, expressamente, consignada; por apostilamento, nos origt-
nais daqueles documentos.

§ 1?. É competente para a lavratura das apostilas a escola,
fatuidade ou repartição, emitentes dos diplomas ou das certidões.

T 22'. No caso de escolas ou faculdades extintas o apostila"
mento serã requerido ao Conselho Federal de Odontologia que tomara as pro
vidências legais pertinentes a cada caso.

§ 3?. As apostilas lavradas serão obrigatoriamente registra
das nos órgãos mençionados no art.1-9, obedecida a ordem de precedência n.e
le indicada.

Art.10. A iwr i t;Xe	 sgu cancei2mwaty a trensferencia ou o apostl.
lamento deferidos sem o atendimento a. todas as exigências e disposiçoes
gais, regulamentares e regimentais, inclusive as baixadas atreves de'. atos
do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais, acarretara a responsabili+
dada criminal, ética e adminisrativa de quem a tenha autorizado ou; 	 da
qualquer forma, tenha contribuído para os respectivos deferimentos.

Art.11. Os Conselhos Regionais publicarão-, no seu boletim, ou no Sre
Tgo oficiai do território de sua.jurisdição, a relação dos profissionais
Inscritos.

4II - DA COBRANÇA DE ANUIDADES
Art..12. O pagamento, pelos cirurgi8es-dentistas e demais prefiss10•

nng Conselhos Reaionais de Odontolo g ia, da anuidade previ
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a) 20% (vinte por cento) quando o pagamento for efetuado de
1? (primeiro) de abril a 30 (trinta) de junho, inclusive;

b) 50% (cinquenta por cento) quando o pagamento se efetuar
de 19 . (primeiro) de julho a 30 (trinta) de setembro, inclusive;

c) 100% (cem por cento) quando o pagamento for efetuado de
19 (primeiro) de outubro a.31 (trinta e um) de dezembro.

5 19. As multas estipuladas neste artigo serão cobradas so
bre o valor da anuidade acrescido da correção monetária calculada de 	 a
tordo com os índices fixados pelo Ministério do Planejamento e Coordena
ção Geral, de conformidade com o disposto na Lei n?4.357, de 16 de julho
de 1964:

5 2?. . Incidirão, ainda, juros de mora sobre o debito	 em
atraso, calculado de acordo com o paragrafo anterior.

5 39. Encerrado o exercício financeiro e persistindo o débl
to, o Conselho Regional promoverá a cobrança executiva do valor correspon
dente ao mesmo, observado o disposto nos parágrafos 19 e 2? deste artigo,
e obedecido o determinado no art.45 e seguintes do Decreto n? 68.704/71,
que regulamentou a Lei n94.324/64.

Art.14. Ficará isento das penalidades previstas nesta Resolução, e
da correção monetária, durante o prazo de 90 (noventa) dias a contar da.
data da aprovação de sua inscrição no Conselho Regional, o cirurgião- den
tista que, comprovadamente, não estiver exercendo a profissão.•

Art.15. O Conselho Regional poderã, quando julgar conveniente, auto
• izar o parcelamento da (s) anuidade (5) . em atraso, devidas pelos cirur
gióes-dentistas inscritos.

5 I?. 5 vedado o parcelamento da taxa de inscrição e da ta
xa de expedição de carteiras profissionais, bem como de emolumentos

5 29. A estipulação do número de parcelas fica a critério
do Conselho Regional, não podendo, contudo, ultrapassar o dobro do numero
de anuidades em atraso, para pagamento de 30 (trinta) em 30 (trinta)dias.

• 5 39. Para levantamento do debito serão computados os ju
ros de mora de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária e multas, com
cbservãncia do disposto no art.13 desta Resolução e dos indiceS fixados
pelo Ministério do Planejamento e Coordenação Geral.

5 49. O parcelamento para pagamento no 1? (primeiro) trimes
tre civil obrigará o cirurgião-dentista a quitar-se relativamente ã anui-
dade do exercício em curso, no ato da assinatura da confissão de divida.

5 5?. O parcelamento concedido após o'prazo estabelecido no
art.12 desta Resolução abrangeré também a anuidade correspondente ao exer
cicio em curso. '

5 69. Vencido o prazo para pagamento de uma parcela, e não.
sendò ela paga, perderá o cirurgião-dentista o direito ao parcelamento,
ficando obrigado ao pagamento de todo o debito em atraso, de uma só vez.
Caso esse pagamento não seja efetuado no prazo de setenta e duas (72) ho
ras, o Conselho Regional promoverá a cobrança executiva, na forma do 5 37;:"
do art.13 da presente Resolução.

5 7?. O parcelamento não importa em prorrogação no prazo pa
ra pagamento da anuidade vincenda; não paga esta no prazo estipulado no
art.12, ficare automaticamente'cassado o parcelamento concedido, aplican
do-se, nesta hipótese, o disposto no 5 69.

5 89.As parcelas serão acrescidas de juros de mora ã razão

de 1% (um por cento) ao mês.
5 9?. O parcelamento não poderá ser concedido mais de ...um a-

vez ao mesmo cirurgião-dentista.
Art.16. O Conselho Regional datjurisdição onde o Cirurgião-dentista

solicitar inscrição secundária não deferirá o pedido se o requerente não
juntar aos documentos necesserlos ao ato inscricional a prova de. estar
quite junto ao Conselho de sua inscrição principal. 	 .

Art.17. O cancelamento ou baixa da inscrição do cirurgião-dentista;
nos Conselhos Regionais, ocorrere nas seguintes hipóteses:

a) pela 'cessação do exercício profissional;
b) por transferencia para outro Conselho Regional;
c) por decisão do Conselho Federal, no caso de cassação do

exerc.1.cio profissional, na forma prevista na alínea "e" do art.38, do CO
digo de Ética -Odontológica, aprovado pela Resolução n959, de 14 de a
bril de 1971; e

d) por falecimento.
5 19..0correndo o cancelamento da inscrição, a carteira de'

identidade profissional do cirurgião-dentista será, obrigatoriamente,res
tituída, também para cancelamento, aceConselho Regional em que ele esti
Ver inscrito.

5 29. Na hipótese prevista na alínea "d" a restituição
Carteira será feita pela família do cirurgião-dentista falecido..

.Art.18. A cobrança da multa eleitoral a que se refere a legislação
pertinente . .em vigor, poderá ser efetuada quando do recebimento da anuida
de, obedecidas as exigências de. correção monetãria e anotação na cartei
ra profissional.

kl.19. Entende-se por "quite com a Tesouraria", para efeitos 	 de
transferencia, o cirurgião-dentista que houver pago integralmente 	 toda
e qualquer divida, inclusive as parcelas vincendas para com o Conselho
Regional ate a data do pedido de transferência, observado o disposto no
art.15.

Art.20. Entende-se por nquite com a Tesouraria", para efeitos eleito
reis ou pau qualquer outro, relativamente ao profissional que 	 permane-
cendo inscrito no Conselho Regional, tenha regularizada sue sit açao
correspondente ao exercício anterior e ainda disponha do prazo concedido
no art.12 para a regularização das obrigaçóes relativas ao exercício em
curso.

Parãgrafo Unico:.. Poderá também ser dada carta de quiação,
para efeitos eleitorais, ao cirurgião-dentista que tiver sido beneficia
do com o parcelamento de divida em atraso e estiver-em dia "coM o p gamen
co das parcelas.

Art.21. A partir de 01 de janeiro de 1972, os Conselhos . Reg onaisi
depositarão, cm conta do Conselho Federal de Odontologia, na mesma Agen
eia do Banco do Brasil 5/A em que mantém as suas, no prazo legal de 4.8"

(quarenta e oito) horas, após a efetivação da . arrecadação, as reeitas
previstas no art.89, alíneas. "b" e »c", da Lei n94.324/64, regulamentada
pelo Decreto n968.704/71, acrescidas dos valores relativos ãs 	 pehalida'
deu e correção moneteria'a que se refere a presente Resolução.

.Art.22. Os Conselhos Regionais remeterão, mensalmente, até o lia 15
(quinze) do mes subsequente, ao Conselho Federal, os mapas diáriosl da;
arrecadação, do mês anterior, observados os modelos padronizados péloCon
selha Federal de Odontologia.

Parágrafo -Unice. . Nos mapas serão, obrigatoriamente, anota
dos, o valor da contribuição sindical e a entidade a que tenha sido 	 ela
paga, na forma prevista na alínea "d" do 5 1? do art.3? e no	 9	 do

art.12.
Art.23. Os Conselhos Regionais enviarão ao Conselho' Federal nos me

ses de janeiro, abril,julho e outubro, os balancetes correspondentes aos
A

trimestres imediatamente anteriores.
Art.24. O Conselho Federal, por seus órgãos técnicos expedirá • ins

truçoes complementares aos Conselhos Regionais, para execução do estabele
tido nesta Resolução.

Art.25. Ficam revogadas as ResoluçOes de nómeros b9, de 23.39.67;46,

de 12.04.69; 49, de 02.06.69; 50, de 28.09.69; 51, de 15.12.69; - 54, de

07.03.70, - e 64, de 20..06.71. -
Art.26. A presente ' Resoluç ão e baixada "ad referendum" do Plenário

deste Conselho Federal de Odontolo g ia e entrará ~em vigor epoaii ce publi-

cada ," Imprensa Oficial, revogadas as disposiçoes em 	 ntrãrio
e,....:""feo de Jane	 de out	 de 1971,

rd-É19 1r1 WAGNER, CD

naa. de -Administração (C) - símbolo
8-F, cora atribuições de Seiretaida do
superintendente P1.donal e Daciola
Guimarães Franco, r 9 1 9.:7, da fun-
não gratificada de Chcd:c dá Seção de
Sinistros - (C), símbolo 5-F, cern atri-
buições de Chefe do Grupo de flabi-

PORTARIAS	 litacao de Acidentados;
COORDENAÇÃO DO PESSOAL	 N9 3.171, de 1 de novembro de 1971

DA SRMG	 -- Designa Gláucia. Ga•çalves de
. Melo, n9 42.032, para exel.c e- g fim-

N9 536, de 3. de novembro de 1971 cão gratificada de Chefe d Seção de
-- Concede aposentadoriii, por inva- Sinistros (Cl, símbolo 5-F com atri-
lidez, a Benedito José de Queiroz, bulcões de Secretária dn , -n e ildten-
n9 277, Tesoureiro-Auxiliar de 19 Ca- dente Regional e . Luclola Guimarães
tegoria; n9 537, de 3 de novembro de Franco, ri 9 48.367, para exercer a

fincão gratificada de Enc- ,d . ega do da1971 -- Concede aposentadoria, p01'

invalidez, a. Edgard Esteves Lima, 'firma de Administração (,C). shnbolo
n9 71.094, Porteiro, nível 9.	 8-11, coro atribuições de Informante...

Determinações de Serviço	
,

BabWtador na R.X.-:ES.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GER
SUPERINTENDÊNCIAJI(WkL

NO CEARA	 -
N9	 e 1 de novel	 o de

N9 3.165, de 1 de novembro de 1971	 8.500, d
Exonera. a partir de 1 ae 

nev1971
em-

-- Exonera, a pedido, a partir de
.bro d

li—
maria dee 1971. Antõrdo \f ie, a - dos San-

de novembro de 1971, José n° 20.643. do cargo
•de Chee a 

1 ecrrilS5ãO
Lima, n9 65.491, do cargo em corais- itos, f d	 de	 atabil'cia-

a a'ribui-são de Chefe da Divisão de Conta-
bilidade (C), shnbolo 8-C, com atia-lde, shnbolo 7-C (In

Divisão
, com s

eões de Coordenador d	 Planeja-
buições de Chefe da ContadoriaRe- ',n

a
ente.

gional; • -
1i9 3.166, de 1 de novembro de 1971 1 SUPEPINTENDÈNCIA tFfiBOAL

-- Nomeia José Maria de Uma, nú-	 NO RIO GRANDE DO SUL
mero 65.491, para exercer o cargo ennI N 9 7.206, de 25-8-71 -- _igna Dir-
comissão de Chefe da Divisão de Cm- ii ne i I3ottino Custódio, n9 09.286, para
tabihdade (Cl. símbolo 7-C, com atia- i exercer a função . gratT Áa. de En-
buiões de Coordenador da Contabi-1. carregada de Turma de eviços Au-
hdade;	 • I xil i ares da JJR, shnho a 7-F 'C),

/V 3.163, de 1 de novembro de 1971 !reriareiada pela- (5S n9 I2R-603.346,
-- Declara vaca, a contar de 13 de de 1970, para a , Agênea na- JaguarãO,
outubro de 1971, a função gratificada ;cora atribuiçõe s de Resn 1) ,:avel pelo
de Encarregado da Turma 'de Protg- : Serviço de Seguros Soca naquela
colo e Arqul vo (Cl. símbolo 8-F, con. , A ,Au, „
atribuições d.e Assessor do Sunerin:-'--'1 N9 7.551. de 23 :de ent
tendente Regional, ' era face dc fale-,. i -- Nomeia Wolniw Geleia, número
cimento do t tular Alfredo I3arielia 112.276, para exercer o c r go en co-
Filho. n9 130, agreado, símbolo 8-C !;rússão de Chefe de Serid ico de Adnn-
ocorrido naquela data;	 linstracão, sinalado 7-n (t). c enn atrl-

N9 3.169, cl , 1 de novembro de 1 971 buições de Assessor-Chefe da Coorde-
-- Dispersa, a pedido, a partir de 1 nacao .do Pessoal;
de novembro de 1971, Cauda C4on- N9 7.697, de 26 de out bro de 1971

calvos de Melo, 119 42.032. da fwcao -- D isnensa, a contar d 14 , de abril
gratificada de Encarregado da Tur-• de 1971, Demósthenes Jacon Kuhn

'	 •

ta na Lei n94.324/64, regulamentada pelo Decreto n9:7)3:704, será feito até
o dia trinta e um (31) de março, inclusive, do exercício correspondente.

5 19. A anuidade é devida pelo 'cirurgião-dentista desde a da
ta de instalagão do Conselho Regional da jurisdição na qual estava exercen-
do a sua atividade.

5 29. No ato do pagamento das anuid, ias o cirurgião-dentista
comprovará a quitação de sua contribuição sindical nos termos da Resolução
ii931, de 28 de junho de 1968 e da Portaria n93.312, de 24 de setembro de
1971, do Ministerio do Trabalho e Previdencia Social.

Art.13. Quando o pagamento da anuidade ocorrer após o prazo estabele
eido- no art.12, obrigara ao seu pagamento concomitantemente; com as se-
guintes multas:

da

TES REIRO

INSTITUTO NACIONAL
DE PREV I DÊNCIA SOCIAL

Relação INPS 11.0 224, de 1971

i.„0 cie 1971



MINISTÉRIO DO -INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS
PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do.
art. 41 aas Normas Regimentais Pro-
visórias, aprovadas pela Portaria nú-
mero 85, de 8 de abril de 1968, do
Ministro do Estado do Interior, pu-
blicada no Diário Oficial de 17 sub-
seqüente, resolve:

N9 1.108 a-- Aposentar, de acôrdo
com o art. 101,- item I, oombinado
com o art. 102, item I, letra "b"
Constituição Federal, o servidor José
Mendes de Sousa, Guarda, uivei 8-A,
matricula n9 2.106.453, lotado na Se-
gunda Diretoria Regional deste De-
partamento.	 -

N9 1.109 - Aposentar, de acôrdo
com o art. 101, itém..III, parágrafo

único, combinado com o art. 102,
item I, letra "a", da Constituição
Federal, Maria Amália Campas de
Siqueira, agregada no Quadro de
Pessoal desta Autarquia, na função
gratificada, símbolo 5-F, de Chefe da
Secretaria Distrital, nos têrmos da
Lei n9 1.741, de 12 de julho de 1960,
através de decreto publicado no Diá-
rio Oficial da União de 13 de agôsto
de 1969.

149 1.110 - Dispensar, com efeito
a partir de 1 de outubro de 1971,
Ailza de Holanda Osório, Oficial de
Administração, nível 16-C, matrícula
119 1.275.212, do Quadro de Pessoal
do DNOCS, da função gratificada,
símbolo 6-F, de Chefe de Secretaria
de Distrito déate Departamento, para
a qual fôra designada pela Portaria
n9 704-DG, de 10 de julho de 1970,
publicada no Diário Oficial de 21
seguinte, em virtude de haver assi-
nado contrato de trabalho no regime
C.L.T. em 1 de outubro de 1971. -
José Lins Albuquerque.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
ACÓRDÃO N° 311 . •

Recorrente: Usina Sant'Ana S.A.
Açúcar e Álcool (Usina Sant'Ana).

Recorrida: Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento.

Processo: A. 1. 77-68 - Estado de
São Paulo.

A contagem de estoti u rwt,pc,
Usado irregularmente não consti-
tui prova de clandestinidade de
produção.. Dá-se provimento ao
recurso voluntário, para o efeito
de julgar o auto improcedente.

Vistos, relatados e discutidos èster:
autos em que é Recorrente a Usina

Pinto, n9 26.70q,„	 kutlOp
cada de C4Ofe crie ~a ao Médico, Min-
bolo	 (M)

N9 7.702, dé 87 de cuttifspo do 1971
- Dispenza Trineta krohner, 119 000.§4,
da função gratikidala de •Enearregado

Nde Turma de Compra" aímbolo 10-F
(I) e designa Eunioe Marta Sebrão
Assis, n9 39.567; para exereeí •- a mes-
ma função, com atribuições de Chefe
da Seção de Impressão e Multicópia:

N9 7.712, de 27 de outubro de 1971
- Designa Jorge Nascimento Mar-
tins, n9 805.909, para exercer 'a fun-
ção gratificada de Informante-Habi-

. litador, símbolo 11-F (I);
N9 7.719, de 29 de outubro de 1971

- Nomeia Allayr Gomes Pereira,
n9 22.164, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Ambulatório da
Superintendência Médica, símbolo 6-C
(C);

1,'9 7.720, de 29 de outubro de 1971
-' Exonera Maria Luiza Sabóla An-
tunes, n9 55.368, do cargo em comis-
são de Chefe de Serviço Social, sím-
bolo á-C (F) e Humberto Mascare-
nhas, n9 57.403, do cargo em comissão
de Chefe de Serviço Social, símbolo
7-0 (I);

N9 7.721, de 29 de outubro de 1971
- Nomeia Humberto Masoarenha,s,
n9 1a57.403, para exerew o cargo em
comissão de, Chefe de Serviço Social,
símbolo 5-C (F), com as atribuições
de Coordenador-Adjunto da Coorde-
nação de Bem-Estar, e Maria Luiza
Sabóia Antunes, n9 55.368, para exer-
cer o cargo em comissão de Chefe de
Serviço Social, símbolo 7-C (1), com
atribuições de Responsável pela Seção
de Serviço Social de Pessoal, em ....
19-006.202.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO DISTRITO FEDERAL
N9 2.374, de 3 de novembro de 1971

Exonera Jorge Alberto MeroIa, nú-
mero 48.768, do cargo em comissão de
Chefe do Serviço da Administração
Geral, símbolo 5-C (F), a contar 'de,
9 de fevereiro de 1971, em face de sua
nomeação para o cargo de Coorde-
nador de Seguros Sociais, símbolo
5-C.

Quarta-fefra.

POIaTARIA N° -1.368 DE 10 .DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos SerVideres
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei nd 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Promover, de acôrdo com 'o .art'go
29, dá Lei n° 3.780, de 12 de julho
de 1960, do nível I3-A para o nível
14-B, da Série de Classe de Auxiliar
de Enfermagem - P. 1.701, do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais - Parte Permanente, a
partir de 30 de setembro de 1-963:

A) Por Merecimento:
Decorrência da vaga mantida pelo

Decreto 65.643-69.
Geny de Andrade _Falcão Cavai-

°and.
Almério Pires dos Reis.	 •
Leonides Lima Brito.
Francisca Cinira Santos Tavares.
Iyonete Silva.
Conceição Alves de Souza.
Mária Ferraz de Freitas.
Gualter Pereira da Silva..
Mária da Glória Pereira.
Lenira Tenório Cavalcanti
Maria Augusta de Oliveira..
B) Por Antigüidade:
Iza,bel Neves
José dos Santos.
Terezinha da Silva Menezes.
Luzia Alves de Melo,
Maria Leonida Leite.	 •
Ayrton A.ché Pillar, Presidente.

Retificação
À página 3427. Seção I, Parte

do Diário Oficial de 4.11.71, Porta-
ria n° 1.327, de 25.10.71.

Onde se lê: Art. 2° ... ao dia 13
de fevereiro de 1971.

Leia-se: Art. 2° ... ao dia 3 de
fevereiro de 1971.

bvÁRIO

MISTIIIITO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO-	 _
,	 Relação r.t.° 237-71

. Considerando, assim, que se carac-
teriza a figura da infração continua-
da, suscetível de uma única penali-
dade,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar
e do Álcool, por maioria de votos,
contra o Sr. Relator, em receber o
recurso voluntário e dar prOvimento
ao mesmo, para, reformando-se o
acórdão recorrido da 1° Com issão de
Conciliação e julgamento, julgax o
auto de infração, improcedente. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e sete dias do
mês de outubro do and de mil nove-
centos e setenta ,e u. - Alvaro
Tavares Carmo, Presidente - Arria°
Domingos Falcone, Relator. •

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituto:

Parecer do Dr. Procurador-Geral:
"De acôrdo. Em, 9.9.71 -Rodrigo

de Queiroz Lima.

ACÓRDÃO N° 312
Recorrente: Hichel Aydar.
Recorrida: Primeira Comissão de

Conciliação e Julgamento.
Processo: A.I. 55-66 - Estada de

São Paulo. •
Afastada a presunção . legal de

clandestinidade, dá-se provimen-
to ao recurso voluntário, para o
efeito de julgar o auto improce-
dente.

Vistos, relatados ,e erstutidos êstes
autos em que é Recorrente a firma
comercial Hichel Aydar, estabelecida
no município de Altair, Estado de
São Paulo, por infração ao artigo 60,
letra "b", combinado com os artigos
40 ou 42, todos do Decreto-lei 1.831,
de 4.12.39, sendo Recorrida a Pri-
meira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando que a ação fiscal se
baseou no fato de a autuada manter
em estoque 53 sacos de açúcar cris-
tal, a descoberto da 2ocurnentação
fiscal exigida pela legislação especl-

Seção 1 - Parte 11)

Sant'Ana S. A. - Açúcar e Álcool,
proprietária da Usina Sant'Ana, sita
no município de Rio Claro, Estado de
São Paulo, por infração aos artigos
00, letras "a"

'
 "b" e "c", do Decre-

to-lei 1.831, de 4.12.39, combinado
com o artigo 40 da Lei n° 4.870, de
1.12.65, e artigo 31 e seus §§ e arti-
go 69 e seu § único, do Deeretc-lei
1.831, de 4.12.39, sendo Recorrida a
Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando que a ação fiscal se
fundamentou na existência de una
excedente, em depósito da autuada,
de 226 sacos de açúcar cristal da sa-
fra 1965-66;

Considerando que êsse exce>so foi
apurado pelo confronto entre os es-
toques físico e fiscal, tudo conforme
têrmo constante do processo;

Considerando que o auto, além de
considerar clandestino o açúcar de
que trata o processo, em decorrência
de uma contagem do produto, tam-
bém imputou à, autuada a infração
decorrente de empilhamento irregu-
lar;

Considerando que, reconhecido
como foi, que o empilhamento não
era regular,. não se pode aceitar o
resultado dessa contagem, nara o
efeito de caracterizar a clandestini-
dade do produto;

Considerando que a autuada, na
mesma sessão de julgamento, foi con-
denada por infração ao artigo 31, §
30 do Decreto-lei n° 1.831-39, empi-
lhamento irregular, constatada na
mesma data da lavratúra deste au-
to, tudo conforme consta do processo
n° AI-86-68;
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fica do Instituto do Açúcar e do Al-

Considerando que, conforme têrmo
cool.

lavrado pela fiscalização, constante
do processo, o açúcar de que se trata
se encontrava perfeitamente identi-
ficado, inclusive a procedência, de
onde saíra regularmente com sacaria
numerada e todos os tributos e con-
tribuição pagos;

Considerando, ainda, que o • produ-
to se encontrava acompanhado cie
nota fiscal estadual, circunstância
que afasta, também, a hipótese ou a
presunção legal de clandest inicia de.

Acordárna , os membros do Conselho
Deliberatro do Instituto do Açúcar (
e do Álcool, por maioria de votos,
contra o Sr. Relator, em dar pro-
vimento ao recurso voluntário, para,
reformando-se o acórdão recorrido,
julgar o auto improcedente. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e sete dias do
mês de outubro do ano de mil nove-
centos e setenta e um. - Alvaro
Tavares Carmo, Presidente - Arrigo
Domingos Falcone, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral:
"De acôrdo.

Em 9.9.71 - Rodrigo de Queiroz
Lima."

ACÓRDÃO 149 313
Recorrentes: Société de Sucreries

Brésiliennes (Usina Pôrto Feliz)..
Recorrida: Primeira Comissão de

Conciliação e Julgamento.
Processo: A.I. 289-65 - Estado de

São Paulo.
E' de ser dado provimento a'

. recurso voluntário, reforínando-se
o acórdão recoirido, para, julgar
o auto insubsistente, quando
comprovado nos autos que a
Usina autuada regularizou a si-

. tuação COM seus fornecedores an-
tes da . lavratura do respectivo
auto.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é Recorrente a firma
Sociéte de Sucreriés Brésiliennes
(Usina Pôrto Feliz), estabelecida no
município de Pôrto Feliz, Estado de
São Pata°, por infração aos arti-
gos 39, 4 e seus §§' 59, combinado
com o art. 10, todos da Lei n9 4.071,
de 15 de junta. de 1962, sendo Re-
corrida a Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento • do Instituto
cio Açúcar e do Álcool.

Considerando que o auto de infra-
ção é de janeiro de 1965, data pos-
terior á homologação do acôrcio en-
tre fornecedores e usineiros, relativo
ao pagamento Xe dividas atrasadas;

Considerando que nos autos ficou
provado que a usina autuada, àquela
data, já tinha liquidado seus com-
promissos financeiros com seus for-
necedores,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar
e do Álcool, por maioria de votos,
de acôrdo com o Sr. Relator, em re-
ceber o recurso, dando-se provimeneo
ao mesmo, para reformar o acórdão
da Primeira Comissão de Conciliação
e Julgamento de fls. 72-73, julgando
o auto insubsistente, de acôrdo com
o parecer da uivisão Jurídica de fo-
lhas 56-59. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e sete dias
mês de outubro do ano de mil nove-
centos e setenta e um. - Alvaro Tu-
vares Carmo, Presidente. - • Ernesto
Alberto Ferreira de Carvalho, Rela-
tor.

Fui presente. - Luis Lebreiro,
Procurador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
"De acôrdo
Em 7 de junho de 1971. - Rodrigo

de Queiroz Lima."
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)1i• SUPER, NTENOWCIA DE SECONI0 g3 PRIVADO-3

PORTARIA SUSEP N5 116, DE 7 DE OUTUBRO DE, 1971

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados sugEN
usando da competência delegada pela Portaria n 9 55, de 9 de fevereiro de 1971,
do Ministro cle Estado da Indústria e do Comércio, tendo em vista o disposto
na Resoluçáo n9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Conselho Nacional de
guros Privados, e o que consta do processo SUSEP 26.026-69, resolve;

Aprovar as alterações introduzidas no Estatuto da Companhia Segurada!
ra Intercontinenta l, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, dentre as quais a relativa ao aumento de seu capital social, de Cr$
1.200.003,00 (um milhão e duzentos mil cruzeiros) para Cr$ 2.000.000,00
,(dois milhões de cruzeiros), mediante incorporação de parte das reservas livres
e aproveitamento de créditos em conta-corrente dos acionistas, conforme deli-
beração de seus acionistas em Assembléias Gerais Extraordinárias realizadas
em 27 de outubro de 1969, 13 de abril, 29 de setembro e 12 de Otreub#0
de 1970. .-- Décio Vieira Veiga.

Atada Assembláia Geral EXtraordinária da
COMPANHIA. SEGURADORA. INTERCONTINENTAL, roa

aizada no dia 27 de OUtubrO de 1969.

Aos vinte e sete dias do me de OUtubro do ano de mil tóVe

Centos e sessenta e noNTaa, UI 9:00 horas, na sede social da Companhia%

guradora Intercontinent ál , cita nesta cidade do Rio de Janeiro, EstadO
-

ala Guanabara, è. Avenida Rio Branco, n e 25 . 08breloja, reuniram-se

Asnembldia Geral Extraordinária os Acionistas da referida Companhia a'
tendo os mesmos assinado o respectivo livro de presença, pelo qualavom
rificou-se haver comparecido a totalidade dos acionistas que repreeenm
tem o Capital Social; assumindo a presidência da Assemblaa o Diretor
da Companhia Sr. J01.0 DA SILVÁ CUNHA, Convidou o acionista Sr. ADBER:a
TO DIAS NEVES, para secretariar os trabalhos. Estes tiveram início pau

dinao o Sr. Presidente ao Sr. Secretário que procedesse à leitura de

Mdital de Convocação, em que foi prontamente . atendido , indo a seguir

transcrito o inteirote8r do referido documento: "COMPANHIA SEGURADORA

ZNTERCONT INENTAL - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 12 Convocação m

Convidamos os Senhores Acionistas a comparecerem à Assembldia Geral As

traordinária que deverá realizar-se no dia 27 de outubro do corrente
ano, às 9:00 horas, na sede desta Companhia, na Av. Rio Branco, 25 -4

brelo ja, nesta cidade, a fia de ser discutida e votada a seguinte. orm,

dem do dia: a) - aumento de Capital; b) . Alteração dos Estatutos; O)

O que ooarrer. Rio de? Janeiro, 7 de outubro de 1969. em) J010 DA SILVA

CUNHA-Diretor". Apds a leitura dârase documento O Sr. Presidente, deter.
ninou ao Sr. Secretário que, para melhor conhecimento dos acionistas a
aSbre a matária que deveria Ser debatida na Aesembláia, procedesse ti

leitura da proposta da Diretoria e do Parecer do Conselho Fiscal, dom

nentos que, se encontravam s8bre a mesa dos trabalhos e os quais foram,

efetivamente, lidos em voz alta a todos os presentes, indo taMbém a
seguir transe:ritos os inteiros teores dêsses documentos: "PROPOSTA DÁ

DIRETORIA - A SER APRESENTADA A ASSEMBLIA GERAI EXTRAORDINÁRIA (ORVO*

CADA PARA O DIA 27.10.69 - Srs. Acionistas: 1) A crescente	 expansãO

das atividades desta Companhia, nos levou a abertura de Sucuremis nas

cidades de Scã Luís, Recife a Salvador, empreendimento esse que 	 nOtt

• Obriga a manter nessas cidades instalaçães necessárias ao bom atendi.
mento de nossos Segurados. 2) Por tal motivo, essa Diretoria vê-se na

Obrigação de vir à presença de V.Sas. para pleitear a autorização e a.
provação do Aumento de Capital para captação de recursos que serão uti
lizados na complementação dessas inetalaçãeos 3) Nestas condiçães, pró

"pomop : a) - que o noeio Capital Social, atualmente de htr$ 1.200.000,00

(Hum milhão e duzentas mil cruzeiros novos) todo já ihtegralizado,seja

imediatamente elevado para Hcr$ 1.440.000,00 (Hum milhão, quatrocentos

e- quarenta mil cruzeiros novos) em espácie ou mediante a transferencia
e incorporação de bens ao patrimônio social, emitindo-se, consequente»

Vente,as açães correspondentes a esse aumento. b). seja transformado o

valor nominal das açiies de atft 10,00 (Dez cruzeiros novos)para at41,00

(Hum cruzeiro n8Vo), ficando, em conse queneia, aumentada a quantidade

das mesma:3 . /1a proporoSo de um para dez. c) - que aprovadas o aumentode
capital proposto e transformado o valor nominal das aeSes, seja altera

. do o Artigo 52 dos Estatutos Saciais, a fim de lhe ser dada a neva raa

1110$ 10,00 (Dez cruzeiros MOVO4 para )1014 1,00 (Ham cruzeiro neve)

das e a COnseqUenta reformado Artigo 52 dos EstatUtOs Sociais, d

Wa0, por unanimidade, que apb detido exame da proposta, emitem o sem

parecer faVorOel integral aprovação da mesma, por entenderem que

As aludidas providencias consultam plenamente aos interesses ao ais•

Rio de Janeiro, 01'de outubro de 1969. GABINO BORATO DE ARAUJO, I MEL

VETAIS° DE OLIVEIRA DIAS e JOU SOARES -TORRES: Depoia da leitura dos

documentos antes referid0a, O Sr. Presidente declarou à Assembl.& a que,

do *cerdo com a ordem dó dia, Colocava em discussão a-kroposta a Dixe

'borla, no sentido de ser debatida a conveniência do Aumento do C Pite..

000ial, em espéciel ' Ou mediante a ineorporaeto de bens ao pati'im8 io da

Companhia, para o que franqueava a palavra a qualquer acionista para

debate da matéria.. Como ninguém se manifestasse a respeito, o Sr Pra.

Indente declarou que passava à fase de votação da referida matárla, vs

Wificando ap(5s, que os aciOnilitaa, por ua aaimidade de votos, ackoavan

de autorizar a elevação do Capital Social para Na$ 1.440. 000 , 00 (Hun

CdWale,,qUatrocentos e quarenta mil cruzeiros novos) o qual	 deveria

ser integralizado em esp4c5u; OU Mediante a incorporação de bens ao pé.

Wiltsenio da. Sociedade, decidindo ainda por unanimidade que a 	 Lesem...

lana daria 'nova redaçãO a0 artigo 52 doe Estatutoa Sociaia, p 	 ajus

t A• 10 ao n8vo Capital da Companhia. Em face dessa decisão que cubava

,418 tomar a Assamblgia, o Sr: Presidente declarou que deveria ser t conce

aia* O prazo mínimo de trinta dias para a manifestação do exaro cio do

direito de preferencia doe Acionistas, com relação às novas Aça . s que

deVeriam ser emitidas em razãO da aprovação do aumento do Capit 	 So.

Oiale A esta altura, pediu apalavra o Sr. AcionistalADISLAU D AIME/

'MA =UMA,' o qual, fazendo Ver que se encontrava presente à	 Assem.

laéia a totalidade' dos Acionistas da Companhia, sugeriu que pod riamr

feita imediata consulta aos-mesmos, sôbre se desejavam abrir m ' '

se prazo para manifestação do referido exercício do direito de refe

Xência . e se poderiam os mesmos acionistas manifestarem nesta 	 me5Mg.

Aesembléia a deliberação a respeito do aludido exerc/eio do dir ito de
preferencia; diante da proposta do acionista,LADISIAU DE ALHEIO MOREI

BA. o Sr. Presidente colocou.a em diecuseZo e logo apds em vota ;o, ve

rificando que a Aesembléia, mais uma vez por unanimidade, acabe-a de
renunciar ao prazo para manifestação dd exaro/cio do direito de 1:refe-.

racia para a subscrição das novas açães, em raio do que o Sr. Presi-

dente mandou elaborar, ineontinanti o competente boletim de sub eriça°.

Apalavra foi dada ao acionista Sr. NEWTON CORRSA VIEIRA, in meado

ser possuidor de dois pavimentos (5 2 e 62), localizadas no Edil cioBai

oipe que tem o n2 278 da Rua da Conadrdia, na cidade de Recife, o que

viria atender- as ' instalaçães pr6prias da Sucursal de Recaía, f ..caonan

dó atualmente nm im6vel alugado,. onerando desta forma as	 leapesas

administrativaa da Companhia, mbtivo pelo qual ar-,punaa à Aslembiáia

• integralis%lo do Aumento dl Capital apreaado, com o referia icei

dmi4 gozglMat 0A010 02 0,0 ~ia 0014 8 do It4-13440.0o ,O3

tal :dia), quatrocentos .04paarenta mil emas:Jim; 110VoA) represe ads

sok :1112440,000 (HuzvmlIa.o, gnatraentas e quarenta gl) Ines or•'n&co

~He nominativas, do va/o2 nominal de Ilerti 1100 (hUE1 cruzeiro vo)

Gd% •• Ect face dá relevtncia da matéria, esta Diretoria eng. mu

VeZaffe adotem e aceitem. as proviancias pleiteadas, aprovando-as . e3

Mona% Rio de Janoixoi -30 de setembro de 1969. Os •Diretareat OXO

enák. CUNHA, J1JVEN010 BODUM DA CUNHA, Amuo DERNAED3

VAI e CSWAIDO NASsitl. Mu% ePAREC2M DO CONSELHO ?ISM m Co tdree
ensinados na qualidade de MIMOS efetivos do Conselho Pisca da ompg4

OdAefiegurado ra Intercontinental, reunidos nesta data, na sede a 'eia

dãCompanhia; L Avenida Mio Branco, 312 25-38breloja, para o tira apeei

cial ao aàreoie.rem a meneaipOrOntem elaborada pela Diretoria e di igim

COHNHAgaemblála Geral Rxtraordinéria a Ser convocada para o dia 2 dá

Ottbaro i3.r6xlmo'vindoust , pleiteando a elevaçU do Capitalcb:Zomp ' .bia

!Mn* lt4 4440.000,00 (11Mel magoe quatrocentos e quarenta mil 0 zelo'

POS novos) bem como a transformaolto do valor nominal das AQ'Oes 	 de
ca.



o datilOgrafedo, para que prOdusa00\Seus efeitos legais. Racife, : 29

d4 Outubro de 1969. PUATHIi5A HAZIN, ALEXANDRE GUEDES DE SEIXAS HAIA.

MUNO DE VALENÇA LINS" ...A.pde . aleitUra deste documento, o Sra PreaL

dente Coleou O mesmo em diseuseR0 e logo em seguida votação, verifi-

cando que a Assembléia, aindapor Unanimidade de votos, acabava de a.

(Peitar a avaliação dos senhores peritos, aprovando inteiramente o res+

yeetivo laudo' pelo velar de ir$ 241.390,00 (Duzentos e quarenta e um

Dil, treZentos ' e noventa cruzeiros novos), todavia autorizava ao Sr.

YreSidenta a considerar subsorito O Valor de Ltr$ 240.000,00 (Duzentos
e quarenta mil cruzeiros novos) para integralização dó aumento de capi

tal. Diante da manifestação unânime que .acabava de tomar a Assemblgia,

declarava o Sr. Presidente, em voz ala, estar incorporado ao Capita/

WOOial, pelo valor total de Me 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil

Cruzeiros novos) os im6veis sito à.Rua da Conc6rdia, n 2 218-5 2 e 6 2 pa

Iiimentos - Bairro de SSo Josá em Hecife-capita do Estado de Perlembu+

Co, e que depois da aprovação do referido' aumento de capital peloa dr+

gos competentes, o acionista Sr. •EWTON CORREA .VIEIRA devera compare...

Cer no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas em cartário de asco..

.1ha da Companhia, para assinatura da competente Escritura definitiva
formalizando dessa forma a incprporação do im6vel ao patrimônio social

de Companhia. Em seguida, o Sr. Presidente colocou em dieoussão o con-

tido na letra "b" do terceiro item da Proposta da Diretoria, que con

• Siete na alteraçRo do Valor nominal das açZes de tede10,00 (Dez cruzei
roa novos) para atr$1,00 (Hum oruzro n8vo)cada,etsconse quente elevaeSM

da 'quantidade das mesmas AçZes de 120.000 (Çeato e vinte mil) para
1.200.000 (Hem milhão e duzentas mil) açSes, ficando esta quantidade

ampliada para 1.440.000 (Hum milho, quatroeentas e quarenta mil)açea

face . o aumento de capital orà aprovado; Pesto o assunto em votação foi

6 meato aprovado por unanimidade. ' Em prosseguimento, o Sr. Presidente

pediu à Assemblála que expressamente homologasse o nóvo Capital So-

cial, a "Cransformaç;o do valor. nominal de cada se ga e tambám a altera-.

4o .do Eatatuto consubstanciada na nova redação proPosta para ' o seu.

artigo 55; a Assembláia Geral, diante da solicitação do Sr. Presidente,
pronunciou-se pela homologação do Capital Social da Companhia para to..

dos os fins de direito, passando a ser de anr$ 1.440.000,00 (Hum mi.
%hão, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros novos) aprovando, tambám 1

O n8Vo valor nominal das Aços para . Ner$ 1,00 (Hum cruzeiro n8vo) cada,

e a nova redação do Artigo 5 2 dos Estatutos Sociais, que passa a vigo-

rei- conao seguinte te8r: "ARTIGO 5 2 +.0 . Capital Social á de Ner$

1%4 1.440.000,00 (Hum .Miihão, quatrocentos e quaenta mil cruzeiros' no-

vos) representado por 1.440.000 (Hum milhão, quatrocentaá ' e quarenta

• aeSes ordinárias a nemiraltivas, no valor nominal de Ist-r$ 1,00 (Hum

cruzeiro n8vo) cada". Por áltimo, o Si-. Presidente declarou que diante

das resoluçOes tomadas pela AsseMbláia Geral Extraordinária, estava

esgotada a ordem do dia, franqueando a palavra a qualquer dos acionis+

tas que dela clitisesse fazer uso, para ttatar de outro assunto qualqUar

dO'interesse social da Compannia. Usando da palavra à acionista. Si-,

Alá0N10 BERNARDO DIAS MATA, na qualidade de Diretor da Companhia, par.

ticipoU aos Senhores Acionistas, atendendo as determinaçiies da 	 38*

(Trighima oitava) Reunião da Diretoria 'da Companhia, realizada aos

dias quatorze do mes de ag8sto do ano de mil novecentos e sessenta e

nove, que estava em permanente'contato com o atuário designado para o

eetudo da Nota , Táonica referente ao, ramo Vida em Grupo a fim de que a

Companhia pudesse operar naquela modalidade de seguro, na oportunidade

em que seriam atendidas as formalidades legais pertinentes ao ramo;

O Sr. Presidente agradeceu as informAgSes prestadas e verificando que

mais nenhum Acionista queria fazer uso da palaí,ra, deu por encerrada a.

reuniio, congratulando-se com os Senhores Acionistas pela solidarieda.

do Çanifeatada aos interesses da Companhia, pedindo a 'seguir ao Sr. Se

crétário que procedesse e Uvratura da presente Ata, que lida p achada

conforme, vai por todos aseenada. Rio de Janeiro, 30 de outubro	 de

1969. as) J07.0 DA SILVA CUNHA .- Presidente, ALBERTO DIAS NEVES Seara.,

• táricel CONDUTORA DE NEGCOIOS S/A., representada por seu Diretor 	 Sr.
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1001, Ca/atendo aos WODentea abrIes8243 do exalto ect sulmerigb

seu,texer; depois 6.0 0:31eZe1t0 pltbMido 0 meato oielo Zr. 2r,a

O3.doitto-00100;ado e vota910, yerUlearldo •ne ter Sido aprovado por =era

0110lande o propoeto pelo solOnlets r. NáTON CORRDLVISIRAi treslido da.

avra o ar. rreeldeuto polis qUo a Aeeeabléla nOMetteSe troa perltos

Dera a aveliaorko do taudid0 laval, dePreZergnola eszenbelz:os • domioloo

tidadOtt em Recife. Coneultando aos presentes sebie a indieagto de anu,.

Melros que preenchas:na 00 req,deltos neeee jrios a Wresentação do.

Vago de Avaliaçlão, o adesista *Ora ZURRO JORGE ifitSOIRSN. 10, ináloos

os 210Mee dos Zngennelr. os Uso ruad Riem Main, Llexandre Guedes de

Celaart rala e.Delan0 deras:cp. :4m para que rasem aprovados pela

410Oembilia, afim de apeoentiMo Laudo de Avalia0e do.imável; O

Que fel aprovado por unanialdade. 1Nee cata deliteraçãO O Sr. Preeidea

litdatermison ao Or. 0e0VetáriOtetasse a* previa:Wien necessárias pi1

thia a'apreeentagio de lande de AValiação respectivo. A seguir o Sr. PrA

Oídento propie a'auspeneãO d00 trabalhos da Aseembléia per 72 (aetenta

o duae) horas, a tia de tp.ie nesse perfodo aeàa ottlao o Laudo de Ave%

'IskagWe ' do ladvel . apresentado pelo aoionista Sr. NEWTON CORRÉAVIEIRApè

.raiDtegralizeaU de Aumento da Capital appowadoWaropende ainda, cimo.

W'reatertúra doe trabalhe0 140 tapa .a 9:00 horas do dia trinta do rttio

CIOnrao; pesto o ~unto 82;d1COuisão foi o mesmo aprovado Por unaní.

tadadf, ficando desta forna auspenea a Assembláia, que foi reinioiada
kW trinta dias do mm de Outubro do ano de mil novecentos e Sessenta

WnOVe. .s 9:00 horas, contando com a presença da totalidade dos Rejo.

elaStas f o Sr. Prdsidente daterm&nou . ao Or. Secretário que procedesse

&leitura do laudo de Avaliação solicitado pela Aesembláia; firmado pl

i.00 engenheiros: Drs. MAM HISSA HAZINj ALEXANDRE GUEDES DE SEIXASIMA

O DELAS° DE VALENÇA LINS, engenheiros, brasileiros, casadoa,.inecritos

tia OREA 21 Região :Á os ndmeree: 1274-D, 1626-D e 3172-D, xespecti.

~ente, residentes em Recife-Capital do Estado de Pernambuco; cuja0

firmas foram reconhecidas pelo 32 Tabelião de Notas da cidade de Reei.

.0-Capital do Estado de Pernambuco, e a firma deste reconhecida pelo

Cart6rlo dó 172 Oficio de Notas desta cidade; o qual foi lido em voz

alta e'a seguir transcrito no seu inteiro . teert "LAUDO DE AVALIA& do.

quaftel sito ' à Rua da 0oncárdia,m2 278, Recife, Pernambuco, correspon.

dente ã doispeviméntos; 5 2 e 62 do Ed. panei-IA, propriedade do. Sr.

Rewton 'Oorrea Vieira. - Os ' abaixo assinadoo, Engenheiroo civis, eolici

tados à avaliar o imável Correspondente aos 5g e 62 pavimentos do Edi.

fícit Bancipe, sito 1. Rua da Odneórdia n2 278 . Mairro de Sio José em

'Recife-Pé., de propriedade do Sr. Newton Corra Vieira, para efeito de

ineorporaçRo ao capital da Via. Seguradora Intercontinental, dirigiram

. .se nesta data, ao imóvel em referencia vistoriando-o e chegando as se

guintes conclueSes: 1) LOcalizeato - O imável é localizado

Urbana e comercial da cidade, hoje em franca valorização. 2)

O Edificio Bancipe se encontra na esquina da Rua da Õenc6rdia com Mar.

ques do Heryal. 3) - . Dimansiiaa - O EdifUio aPresesta'a sua maior di ",

mansa, 25 meti-as para a rua principal (Rua *da Concárdia), voltado pa-

ra o nascente, e a outra fachada com 12 metros para a rua Marques do

Nerval. Os ouros dois lados apresentam dimens5e0 de 23 metros e 8 me-

tros formando um poligono irregular com área de 478,00 M2. 4) - Fatems

dm valorizaaHp - O Edifício está situado numa das ruas que tem sofrido

os maiores índices de valorização, nesta cidade tende em vista o mime.
mimem crescente de novos Bancos, empresas financeiras, lojas comer+

ciais que vem se instalando na mesma. 5) - appejaça. geacloaimável - O im6

vel consta de dois pavimentos, sendo dois apartamentos Por pavimento,e

'cada apartamento constituído de uma saia, tres quartos sociais, W.C.So
oial,'cozinha ampla, quarto de empregada, terraço de serviço e curou -

laço. 6) - Tomando em considera4o o local, e O 'valor comercial-imobl

liário atual, e área de c .onstruogo de 478,00 m2., avaliamos para' OS

qUatro apartamentos o valor de MS 241.390,00 (Duzentos e quarenta. e

um mil, trezentos e noventa cruzeiros novos) tomando por base o valor

de NO-8 505,00 (Quinhentos e cinco cruzeiros novos) por m2. E assim 'dão

Os Engenheiros 1‘,or terminado o seu trabalho, e assinam o presente lau-

em zona
situgeik
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PAJMUNDO RODRIGUES DA CUNHA PILHO, IADISLAU D ALMEIDA MOREIRA, NETO

CJRREA VIEIRA, ANTONIO BERNARDO DIAS MAIA, MANOEL DIAS LOPES, JOAQUIM
DIAS, ALBERTO DIAS NEVES, NABOR DE CASTRO E SILVA, EVANDRO JORGE NAS.

C:=20, ALTAIR CORRÊA VIEIRA, RA/MUNDO DE ALMEIDA. MOREIRA, VItORINO
l'ÊVES DIAS LOTES e ANTONIO DA SILVA PITTA.

Ata da . Assembleia Geral Extranrdinria da

COMPANHIA SEGURADORA INTERCONTINENTAL / rea

lizada em 13 de abril de 1925.

Aos treze dias do mes de abril de mil hove

cuates e setenta, às 09:30 horas, na sede social da Companhia SegUradora In

tercontifiental; à Av. Rio Branco nR 25- sobreloja, nesta cidade, reuniram-

c: RR'. Assembleia Geral Extraordinária os acionistas representando a totali-.

dade do caaital social, conforme verificado atraves do Livro de Presença de

Aa ionistas. Assumiu a presid gncia da Assembleia o Diretor Antonio Bernardo

D,Maia,que convidou para Secretário o acionista Mimar Garcia Barbosa. Conade

tituida a mesa dirigente dos trabalhos, pediu o Sr. Presidente ao Sr. Sacra

trio que efetuasse a leitura do Edital de Convocaç go, 1 seguir transcrito 11

por seu inteiro teor e publicado no corrente m gs no Diário Oficial (dias 03,

.06 e 07) e no Jornal do Comercio (dias 03, 04 e 05): "COMPANHIA SEGURADORA 4

INTERCONTINENTAL - CGC 33.122.441 - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 1! Con

vocaçgo - Ficam os Senhores Acionistas convidados a se reunirem em A. Geràf.

E. ia sede da Companhia, à Av. Rio Branco nR 25 - Sobreloja, no proidmo dia'

13 dc abril de 1970, às 09:30 a fim de tratarem de assuntos na seguinte , or-

dem: a) Aumento de capital; b) Alteraçges estatutárias; c) o que ocorrer.Rio

de Janeiro, 02 de abril de 1970. a) Jo go da Silva Cunha, Diretor". A fiem de

ficarem os Sanhores Acionistas perfeitamente conhecedores dos assuntos a se-

rem de atidos na 'Assembleia, foram tambem . lidos'a proposta da Diretoria e o

.parecer do, Conselho Fiscal, a seguir inteiramente transcritos: "PROPOSTA DAI

DIRETORIA E Assemblia Geral Extraordinária, a ser convocada para o dia 13
•de abril de 1970, E5 09:30 horas. - Senhores Acionistas: 1 - A Assembleia •

Errai Ordinária realizada em 20.03.70 deliberou fOsse o excedente liquido

, de NA 149.120,06 inteiramente levado E Reserva Livre. Dessa forma, pro-

pomos que citada quantia seja aproveitada para 'elevaç go do Capital Social,

mediante bonificaçgo aos acionistas e, para que o aumento corresponda a um

:Indica inteiro dgsse Capital, propomos seja de 12% (doze por cento) do ca-

pita]. aprovado (NE 1,200.000,00) - portanto de' Nlr$ 144.000,00 ficando

Cinda IsCr$ 5.170,86 a crádito da Reserva Livre. 2 - E em decorrencia das de
•

terminaç g es contidas na Portaria ri g 45, do Sr. Ministro da Industria e do

Comercio, de 26.01.70, publicada no Diário Oficial de 12.02.70, t gm de ser

.feitáS as alteraçges estatutárias abaixo indicadas, onde tambem se acha in

clulda a decorrente do.aumerrto de capital proposto: 21 - deterMinadas na

Portaria Ministerial - a) art. 32 - nova redaçgo:- bYart. 212 - substitu

ir a expressgo "dos balanças" por "do balanço". - suprimir a alinea "b" e

reordenar as demais. c) art. 229 - eAgrimir. 2.2 - decorrente do aumento de

\
agita,. e) art.SR-nova redaçgq.3-Tais artigos passame ter a se inter:48
doçgo: 3.1 n art. GR+ A Sociedade tem por objeto'a exploraç go da operai. 1

çces de seguros dos ramos elementares, como definidos na legislas o em trin
,

scr. 3,2 n art. 5 2 .. O capital social 5 de Cr' 	 e
X!NA 1.584.000,00 (Humimilhgo, quinhentos e oitenta e quatro mil o uzeiros I (
4

Novos) dividida em 1:584.000 {HO milh gcs quinhentos e oitenta e uatro mil)

açges ordinárias e nominativas: do valor nominal de NA 1,00 (Hun cruzeira

novo) cada. 3.3 . art. 212 n Verificando-se lucra no encerramento a balança

do exercicio apás a constituiçge das provisges e depreciaç ges deldas, comO

retoria a ' seguinte aplicaçâo; a) Deduzirá a import;ncia de 9% (cila por

cento) para a constituiç go da Reserva Legal, a qual no Lltrapass a 3,

20% (vinte por cento) do montante do capital social e que terá po fina.

lidada a prevista em lei; b) Distribuirá entre os acionistas, Pad afarea

dum" da Assemleia Geral, um dividendo ate' a base máxima de 30% (trinta/

por cento) anual, se achar isso conveniente; c) Deduzirá o valor da gra+

tificaçgo da Diretoria, na forma do parÉgrafo jnico do art. 202 dâstes

estatutos e obedecidas as disposiç ges do art. 134, parte final, da Decra

to-Lei n2 2627, de 26 de setembro de 2940; d) Deduzirá a import;m2a de

sA (cinco por cento)para a coastituiço da Reserva Livre, que ter; Por

finalidade assegurar recursos para atender gs necessidades do aume to do

Capital social, cobrir eventuais prejurios, garantir dividendos mirimos/

de 9% (seis por cento) aos acionistas, tudo a cri-Leria da Diretoria?. Pa.

rÉgrafo Unice - Apás as deduç ges e aplicaç ges previstas ou autpriz a

neste artigo, do remanescente do lucro liquido metade será: destinada a
24'referço da Reserva Livre prevista na alinea "d" supra, e c restante sera

destinado à complementaç go dos dividendos do exercicio, 3.4 - arte. 232.

.a 289 - em decorrencia da suprese go do art. 229, passargo a ser 222 a

4- Aguardamos vosso pronunciamento. Rio de Janeiro, 30 de março 	 1970.

aa) ANTONIO BERNARDO DIAS MAIA EVANDRO JORGE NASCIMENTO , JOAO A

VA :UNHA e OSWALDO NASSER TUMA " . " PARECER DO CONSELHO FISCAL . De

abaixo assinados membros efetivos do Conselho Fiscal da Companhia +Ira

dora Intercontinental, apreciando a proposta da Diretoria a ser ap esen..1
tada E Assembleia Geral Extraordinária a ser convocada para o dia 17 de

. abril vind ura, às 09:30 horas, opinam favoràvelmente 'a mesma. Rio e Ja

neiro, 31 de março de 1970. aa) GABIND DONATO DE ARAUJO, MANOEL VE OSO •

DE OLIVEIRA DIAS, FELICIANO DA SILVA- SANTOS". Declarou ent go o Sr. Presi

dente que, de ac grdo com a ordem do dia, achava-se em discuss go a p

ta da Diretoria. Com a palavra, o acionista Ladislau de Almeida Mor.

manifestou-se pela aprovaçgo da proposta, concitàndo os demais a se

festarem favorvelmente, tenda em vista as vantagens que dela dacor

Nenhum outro querendo fazer uso da palavra, foi a materia colocada e

taçgo, apurando-se ter sido por unanimidade aprovada. Com a palavra

das reservas tácnicas exigidas por regulamentaç go especifica, fará a Di.4
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• vamente, o Sr. Presidente dirigiu-se à Assembleia, colocando em

cussào as alteraçoes e gtatutárias, decorrentes do aumento do capital e

das determinaçOes do Sr. Ministro. No havendo qualquer manifestaçào a

resOeito, foi o assunto colocado em vota0o, verificando-ma ter sido tem

bem por unanimidade aprovado. A fim de ser elaborado o boletim relativo'

ao citado alimento, foram suspensos os trabalhos e reiniciados .às 11:30

horas do mesmo dia, achando-se mencionado boletim por todos os presentes

assinado. Declarou o Sr. Presidente achar-se franqueada a palvra a quem

dela quizeAe fazer uso, relativamente ao 3 5 item da convocaçào, neto ha-

Vende qualquer pronunciamento a reépeito. O Sr. Presidente agradeceu a

presença e aa manifestaçOes recebidas dos Senhoree Acionistas, pedindo

ao Sr. Secretário . fâsse lavrada a presente.ata aue, lida e verificada con

fOrme, vai por todos assinada. Sio de Janeiro, 13 de abril 'Oe 1970. Ante

aio Bernardo Dias Maia Presidente; Wilmar Garcia- Barbosa Secretário.

Acionistas: CONDUTORA DE NEGÓCIOS S/A. — Raimundo Rodrigues da Cunha Fi-

lho; Ladislau de Almeida. Moreira; Newton Corra Vieira; Antdnio Bernaid0.

Dias Maia; Manoel Dias LoOes; Jóaquim Dias; Alberto Dias Neves; Evandro

Jorge Nascimento; Nabor de Castro e . Silva(Altair. C. Vieira; Raimundo de

Almeida Moreira; Vitorino'N. Dias - Lopes; Antonio da Silva Pitta-p.p,;

dislau de Almeida M oreira; Wilmar Garcia Barbosa.'

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA SEGURADORA INTERCON-

TINENTAL, REALIZADA NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 1970.

Aos vinte e nove dias do mas de setembro de mil novecentos e setenta rs

9,30 horas, na sede social da COMPANHIA SEGURADORA INTERCONTINENTAL, st.

ta nesta Cidade do Rio de Janeiro, Estado aa Guanabara, à Avenida Rio..

Branco n 5 25 - sebre-loja, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinea.

ria os acionistaa da referida Companhia, tendo os mesmos assinado o. li
vro de presença, pelo "qual verificou-se haver comparecidó a totalidade

dos acionistas. Assumido a presidencia da Assembleia o Diretor Dr.Os

baldo Nasser Tama, convidou o acionista Alberto Dias Neves, para: secre-

tariar os teabalhos. estes. tiveram anCio pedindo o Sr. Presidente ao

Sra Secreterio que procedesse à leitura do Edital de Convocaçeo, em que

foi prontamente atendido, indo a seguir transcrito o inteiro -icei, do re-

ferido 	 "Companhia Seguradora Intercontinental - 15 Convocaçee

Ficam as Senhores Acionistas convidados a se reunirem em Assembleia Ge-

ral Extraerdineria na sede da Companhia, à Av. Rio Branco n5 25 - sobre

loja, no preximo dia 29 de setembro de 1970, às 09,30 horas, a fim de

tratarem de assuntos da seguinte ordem: a) Re-ratificaçeo . da A.G.E. de

13.04.70;	 b) Aumento de capital; - c) AlteraçOes estatuterias; d) Hamo

lo'gaçeo de Diretores; - é) o que ocorrer. Rio de Janeira:, 18 de setembro

de 1970. aa)aJose Monteiro -'Diretor", publicado no Dierio Oficial 	 da

Guanabara nos dias ál, 25 e 28 e no Jornal do Comercio dos dias 19, 20 e

22 de setembro. Apes a leitura desse documento o Sr. Presidente determi

nou ao Sr. Secretario que' para melhor conhecimento dos acionistas; sO...

'ore •a mataria que deveria ser debatida 'na Aseembleia, procedesse . à leitura

da proposta da Diretoria e do Parecer do Conselho Fiscal, documentos que

se encontravam sabre a mesa dos Trabalhos. e as quais foram, efetivamente -
lidos em voz alta a-todos os presente, indo tambem a seguir transcritos -.

Os intéttes teres d2sses documentos: "Proposta da Diretoria à Assembleia

Geral Extraordinária a ser convocada para o •dia 29 de setembro de 1970. Se"

nhores Acionistas: Submetemos a apreciaçào de V.Sas. proposta dos Assuntos

a serem debatidós . na Assembleia Geral Extraordinria a ser realizada

29 do coíi-ente: 1. Homologaçào de Diretores - Tendo em vista os elevados

•compromissos atuais da Seguradora, no sei decorrentes das suas atividades,.

bem como os assumidos com a construçào do imeve/ ná Cidade de Belem, tor-

nou-se necessário colocar-sé em" prática medidas de natureza econemica,

sando diminuir os gastos em todos os setores da Companhia. Coerentes cora

2ste priacipio, renunciaram cinco Diretores, alem de dispensas no quadro

de pessoal -.Matriz e Sucursais. A fim de que a Empresa nào . Viesse a só

frer soluço de continuidade, foi convocado o entào Assistente de Direto-

ria Sr: Jose Monteiro, ficando a atual Diretoria composta dos . seguintes -..

membros': Dr.'Oswaldo Tuma, 'Evandro Jorge. Nascimento e Jose Monteiro. 	 Fa

ca o aexpesto e em conformidade com o artigo 11 5 dos Estatutos, solicita-

moa ratificarem os nomes dos Srs. Evandro Jorge Nascimento e Jose montei-.

ro,.como, Diretores, para complementarem ó mandato atual a expirar em mar

ço de 1971. 2. Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de outu

.'oro de 1969. - EM face das informaçOes prestadas pele Acionista Si. Seu

ton Corres Vieira, eM sua correspondencia datada- de 16 do corren.

te, a seguir transcrita. - "Belem, 16 de setembro de 1970. Ilma.

'Srs. Diretores da Cia. Seguradora Intercontinental. - Rio de Janeiro, (GB)

prezados Senhores: Ref. ImOvel . sito . à Rua Concrdia n2 278 - Recife (PE)

Atraves da Assembleia Geral Extraordineria, realizada em 27 'de 'outubro

de 1969m aprasentei é foi aceito pela totalidade dos acionistas, a(deis)

pavimentes satuados no imevel . localizado à Rua da Concerdia n5 278, na

cidade de Bedife, Esta' a de Pernambuco, para subscriçeo integral do "aiaa

mento de capital em discusseo naquela ocaaieo. Entretanto, tendo passa-.

dó pela cidade de Recife, e procedendo uma vistoria nó referido imevel

- fiquei surpreendido pela me conservaçeo em que-se 
encOntra o referido -.

predio, cale ; composto de 4. (quatro) pavimentos,' afora a loja onde, se acha

instalada ,aaa agencia bancaria. Mantendo entendimentos com 
' o propriete-.

rio dos dois outros pa aimentos, no sentido de que fesse elaborada em coa

junto um oraaniento• para a imediata restauraçeo do amevel, a fim áe pro-

piciar caodaçàes imediatas de uso, 4 absmo recaaou-ae a efetuar estas o-

bras no moa nto. Procaáendo o levantamento do custo dessas obras, ve -

fiquei que atinge cerca de CR$ 140.000,00 (cento e warenta mil cruzei-.
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ros), importancia corsiderada elevada pr,ra a Seguradora dispender no,mom

mento, em face dos compromissos que possue atualmente. Em face do aciMa

expesto, venho 1 presença de V.Sas. solicitar se dignem convocar uma Aso

sembleia Ceral .Rxtraprdineria. a fim de que o assunto sejklevado ao co.

nhccimento dos demais acionistas-que deliberarS:o a respeito. ,Agràecenffl

do a aten4o dispensada, subscrevo-me Atenciosamente. aa) Newtou Corra.

Vieira", esta Diretoria se ve na contingencia de propor a retificaçZo da

forma de integralizaao do aumento de capital, cabendo aos Srs. Acionism

tas deliberarem a respeito. 3. Assemblaia.deral Extraordinria realizada

em 13 de abril de 1970. Decidiu a Assembleia em eplgrafe pelo aumento d0

'capital de.CR$ 1.440.000,00 para CR$ 1.584.000,00, cujo aumento era fel
to com °aproveitamento de reserva disponivel,redundando em bOnificaoZo aog

Srs. Acionistas,. Neste caso o rateio de tal boOificaçeo deveria ter

do feito ao capital de CR$ . 1.440.000,00, em fase de aprovaçeo, e no em fim

ç'ío do capital je aprovado de CR$ 1.200.000,00. Nestas condieges a re-ra.

tificaçeo torna-e necesseria. 4. Aumento de capital - Considerando a ores..

cente expanso da Companhia, particular we vem requerendo da Emp g'Sa mai:

res recursos financeiros, fato que se alia a soma de sinistros que vem sen

do liquidado sem a contra-partida da receita correspondente, em face de

se tratar de riscos no expirados, os Srs. Acionistas se viram obrigados •

neste exercício, a atenderem as nossas necessidades de caixa, preservai/40
'-

dessa forma a instituiçeo do seguro e principalmente o bem nome da Compaw

chia. Assim e em fac'.z do expesto, propomos sejam aproveitados os cr;ditO$

em Contas Correntes dos.Srs. Acionistas para o aumento de capital de CR$.*

CR$ 1.584.000,00 (Hum milho, quinhentos e oitenta e quatro mil cruzeiros)

para •CR$ 2.000.000,00 (Dois milhes de cruzeiros), alterando-se em conse

queneia o Artigo 5 2 dos Estatutos, o qual passa a ter a seguinte redaao:

"Artigo 55 - O capitai social ; de CR$ 2.000.000,00 = (Dois milhes de cru a.

eiros) de aeges mdin:rias e nominativas, no val,n, nominal de CR$ 1,00 as

'(lIm cruzeiro) cada. Em face da releva:ncia da mataria; esta Diretoria es.

pera que V.Sas, adotem e eceitem as proviÊncias acima pleiteadas, aprovam

do-as em Assemblia, Rio de Janeiro, 1$ de seteMbro de 1970. aa) Mr. Os..,

waldo ,Nasser Tuma, Evandro Jorge Nascimento e Josa Monteiro," . r. "Parecer.

do Conselho Fiscal Os infra assinados na qualidade de membros efetivos qo

do Conselho Fiscal da Companhia Seguradwa Intercontinental, reunidos nel

ta data, na sede social da Companhia, Lvenida Rio Branco n2 25 sobre

loja, para 0 fim especial de aprovarem a mensagem ontem elaborada pela Di-
retoria e dirigida a Assembleia Geral Extraordineria a ser convocado, para

e dia 29 de setembro praximo vindoUro,.pleiMeando a eleiao de 2 (dois) za

Diretores em substituiço aos, membros que renunciaram, levando ao conheci, .

mento dos acionistas da carta recebida do acionista Newton'Corra Vieira,

relativa ao imavel que apresentou para inte7ra1iza4c do aumento aprovado

pela Assembleia Coral Extraordineria de 27 de outubro de 1969, solicitann

do retificaçZo da proporcionalidade cOrrespondente ao meato de pitai

aprovado pela .U40111114 Geral Extraordidria realizada. em 13 de bril dr)

corrente ano e pedindo aprovaçVo i do aumento do capital, social par Meto

CR$ 2.000.000,00 (114s milhes de cruzeiros) com aproveitamento d ar:4dg

to, existentes em contas correntes dos acionistas e consequente a tema*

do Art. 35 dos.rstatutos Sociais; declaram, por unan,imidade que s

do exame da referida proposta emitem e seu parecer favorave/ a: 1 )

ça's dos Srs..Evandro Jorge Nascimento e Jose Monteiro, com maidatO at;

2971, conforme estipula os rstatutos Sociais; 2) RetificaçZo por parte 4-

desta Assembleia Geral Extraordin;ria da. forma de integralizaçZo man

to aprovado pela Assembltsia realiza.da 'em 27 de outubro de 1969; 3e) latim

ficaç'a'o da distribuiao da proporcionalidade referente ao aumento por irmo.

nificacao de açoes, aprovado pela Assembleia realizada em 15 de a ri/ dor

cOi-rente ano; 4 0. ) Aumento de capital para CR$ 2.000.000,00 (Dois ilheee

d; cruzeiros) com aproveitamento dos creditós existentes em conta 0Orrellej

te dos acionistas e consequentes alteraçees do Art, p dos EStatu os Soou

iis; por entenderem que as aludidas providencias consultam plen ente ma

8,0S interesses sociais. Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1970. a) Gay.

no 'nonato de Araãjo, Manoel Veloso 'de Oliveira Mias e Yeliciano d SilVa

Santos". -Depois da leitura dos documentos antes referidos, o Sr Presim

dente declaiou Assembleia que, de acerdo coma ordem do dia, co coavam
em discussa'o a Proposta da Diretoria. Usando a palavra o acionis Maneei

Dias Lopes, pediu que devido a diversificaao dos Itens de Propos dali.

retoria, os mesmos ssem colocados. em discussa'o isoladamente. o virtude

dessa proposiçZo .0 Sr. Presidente Pediu ao Sr. Seci:etario que.col asse Cie

assuntos constantes da Proposta da Diretoria em debate. Atendend essa .4

orientaao o Sr. Secretario passou a ler a pauta:	 amoloaaao • os SrSe

Evandro Jorge Nascimento e Jos; Monteiro para O cargo de Diretores. Com .

mandato ate março de 1971; fazendo uso da palavra craCiorista Ladi

Almeida Moreira, propes que Lesse ratificada essa homologaçZo apro

por unanimidade por todos os acionistas presentes. II) - Retifica

modalidade uálizada para o aumento do capital aprovado pela Assem

Geral Extraordinaria realizada no dia 27 de outubro de 1969. Usam

palavra o acionista Newton Correa . Vieira, abordou com maiores deta

os termos de sua carta que ja era do conhecimento de todos, inform

que em virtude desse motivo no possuia condiçees de integralizar

mente o referido aumento, comunicando aos Srs. Acionistas que'nest

to, estava abrindo mó do direito de preferencia que lhe £Ora conce

ia mencionada Assemblaia, solicitando dessa forma que os Srs. Acio

deliberassem quanto I liberaçO do,imavel e a . subscriça"o daquele a

que viria a ser realizado com a utilizaçZo de eraddos existentes

tas correntes dos mesmos. Retomando a palavra, o Sr. Presidente,

que a presente Assemblaia se manifestasse Omente quanto o direito
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dia
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ferancia e a liberaç:o do imgvel .,. tendo em vista que de acara; com a no

.va redaçaO dada ao Artigo 88 do Decreto 2627, pela Lei 5589 de 3 de julho

de 1970, publicrada na Se4o X, Parte X do Dilrio Oficial da Unia° do dia

6 de julho de 1970, esta Assemblaia estaira impedida de deliberar . quanto

t) aumente de capital, em , virtude de no haver constado no Edital de Con

vovaçao o montante e a forma como seria feito asse auMento, motivo pelo

qual aste assunto e o aumento de.capitafmencionado no item 42 da Propos

ta da Diretoria, teriam de ficar suspensos ate convoeaçao de nova.Assem,..

bleia. Colocada em discusslo esta mataria, foi a mesma aprdvada por una

nimidade, ficandO liberado o imevel anteaormente apresentado pelo Sr.

Newton Corra Vieira para subscriçao co aumento de capital aprovado pela

Assembleia Geral EXtraordinária de . 27 de outubro de 1969, bem como fica

cancelado o direito de preferancia que lhe fara concedido pela referida

Assembleia; obrigando-se a Diretoria ', depois de consultado os interesses

dos Srs ...Acionistas, à convocar para o dia 12.de outubro prOximo

ro, nova Assembleia Geral para apreciar o aumento de capital e as retifi

caçaes das Assembleias realizadas rios dias 27 de outubro de 1969 ó 13 de

abril de 1970, nos tarmos que ege a legis1a4o em vigor. O Sr. Presi-

dente pediu ao Sr. Secretário para dar prosseguimento aos demais' itens

da proposta. Foi colocado em discussae: o assunto correspondente a re-ra

.tifica4o da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de abril do

corrente ano, conforme recomendaçao da: Superintendancia de 'Seguroá Priva

dos. Usando da palvra o acionista Newton Corra°. Vieira, fez ver aos Srs.

Acionistas, de que, tendo em vista haver renunciado nesta data, o que foi

aprovado por unanimidade pelos mesMos, o direito de subscriçao integral

do aumento de capital de CR$ 1.200:000,00 (Hum milho e duzentos mil cru-

zeiros) para CR$ 1.440.000,00 (Rum milho, quatrocentos e quarenta lati'

cruzeiros) aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária re alizada no dia

27 de outubro. de 1969, Propunha que na distribuiçao dsde excedente t'Oen•

se obedecido.° quadro da acionistas eine empoem b capital de CR$.... 	

CR$ 1.200.000,00. Usando da palavra o acionista Naboi . de Castro e Silva

faz proposiçao de que asse aumento tambem fasse tratado- na Assembleia ar

'Geral Extraordinária a ser convocada pela Diretoria para c dia 12 de ,oa,

tubro do corrente ano, reunindo em um se processo os atuais aumentos c.ta

capital évitando „,aiores despesas e proporcionando Superintendanciam

de Seguros Privados melhores condiçOes para . o exame do mesmo. Pasto em

discusslo o presente assunto pelo Sr. Presidente foi o mesmo aprovado

por unanimidade, cabendo a diretoria da Companhia dar ciancia dessa da

ciso aos ergaos coàpetentes. O Sr. Presidente informou que, como nada

mais havia a tratar com . rela4o ao Edital de Convocaçao,franqueava a pa

lavra aos Srs. Acionistas e,erificando que mais liinguem queria fazer*

uso da mesma, deu por encerrada a Reuni;a,congratulando-se com os Srs.

Acionistas pela solidariedade manifestada aos interesses da Companhia, ae

pedindo Wseguir ao Sr. Secretário que procedesse .“avratura da presen..

te Ata quelida e achada conforme vai ;Por todos assinada. fio dé Janeiro,

Zg. de setembro. de 1970. (aa.) Dr. Oswaldo Nasei-Tuma - Presidente, Al

berto Dias Neves- Secretário, p. CONSUSA Condutora de NegScios

jao da Silva Cunha, Ladislàu de Almeida Moreira; Newton Corria Vieira, II

Antonio Bernardo Dias Mala, Manoel Mas Lopes, Joaquim Dias, Alberto

Dias Neves, EVandro Jorge Nascimento, Nabor de Castro e Silva, Altair

Corra Vieira, Raimundo de Almeida Moreira, Vitorino Neves Dias Lopes

Antonio da Silva Pita e }filmar Garcia Barbosa.r.
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COM-.

PANHIA SEGURADORA INTERCONTINENTAL, REALIZADA
•

EM 12 DE OUTUBRO . DE 1970.

Aos doze dias do mes"de outubro do ano de mil

novecentos e setenta, 'Is 9,30 horas, na sede social da "Companhia Segura

dera Intercontinental", na Av. Rio Branco, n2 25 - Sobreloja, nesta cida

de, reuniram-se, em Assembleia Cará. Extraordinária, os acionistas ' da

Sociedade, representando a totalidadezdo capital social, conforme foi vn

rificado pelas assinaturas constantes do Livro de Presença. Satisfeitas'.

as exidencias legais e estatutárias, o Or. OSWALDO NASSER TUMA, Diretor'

da Sociedade, assumiu a presidencia da Assembleia e deu inicio aos traba

lhos, convidando o acionista ALBERTO DIAS NEVES para Seci .etário . e infor-

mando aos presenteâ que a Assembleia fera regulartente convocada por adi

tais publicados no "Diário Oficial (Parte I)", do Estado da Guanabara,

dos dias 2, 5 e 6 do m'es em curso, e na "Jorna/ do Comercio" I 'dos dias

2, 3 e Aiéo mesmo mas, os quais eram do seguinte teor: "COMPANHIA SEGURA

DORA INTERCONTINENTAL C.G.C. 33.122.441 Assembleia Geral Extraordiná

ria n 1! Convocaçao n Picam os Senhores Acionistas convidados a se reuni

iem_em Assembleia Geral Extraordinária na sede da Companhia, Av. • Rio

Branco n2 25 n solgeloja, no prOximo dia 12 de Outubro de 1970, as 09:32

horas, a fim de tratarem de assuntos na seguinte urdam: e) Re-ratificaçgo

das .A.O.E. de 27.10.69, 13.04.70 e 29.09.70; b) Aumento de capital para

zr92.000.000,00 com aproveitamento de credito em'cOnta corrente dos acio-I

lnistaSke) AIteragZes estatutarlas; d) o que ocorrer. Rio de Janeiro, O/

de outubro de 1970. a) Jose Monteiro, Diretor". EM seguida, o Sr. Presi-

dente determinou ao Secretário 'que, para melhor conhecimento dos acionis

tat, so
a  a Materia que deveria sardebatida na Assembleia, Procedesse'

à. leitura da proposta da 011-ataria e do parecer do Conselho Fiscal, doou

mentos que se 'encontravam sabre a mesa dos trabalhos, os quais foram efa

tivamene lidos em voz alta, sendo, a seguir integralmente transcritos

"PROPOSTA DA DIRETORIA A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER CONVOCADA

PARA O DIA 12 DE OUTUBRO DE 1970, 'às 09:30 horas. Senhores Acionistas :1 n

Os Senhores Peritos, só elaborarem o Laudo de Avaliaç 'áo do imOvel incorpo

rada 'à Sociedade pela Assembleia Geral extraordin ária de 27.10.69 4 omiti
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Vtm.os dadoS da escritura definitiva de COMp -ra, a què no permitiu pra-.
cassar a transcriçgo da transmissgo n .o Registro de Imeveis e tornava na+
desseria, em rer-ratificaçgo da deliberaçgo, evidenciar aquâles dados. En+

tratante, no ínterim, quando a Diretoria se dispunha a convocar a Assem+

biela dos acionistas . para re-ratificar as dados referentes à escritura e

tencionada o acionista que oferecer'a o imOvel para indorporaç go do capi+
tal social ch:Ronstrou l com elevado espírito societerio, que a situaçgo

atual do imOvel aconselhava a retificaç go da deliberaçgo tomada, no nUC
se refere ã forma porque foi aprovado o aumento, clque foi aceito peia
deliberaç go unRnime da . Assemblela Gera/ Extraordineria de 28.09.70, fina
do sag/ efeito a decisgo na parte relativa à transferencia do imOvel na va,
301- deC4-240.000,00. Examinando mais' detidamente a questga, a,DiretoriaN
toncluiuipreferlvel e propge anular a deliberaçgo do aumento do-capi+
tal de Cr$ 1.200.000,00 paraCr$ 1.440.000,00, ratificando-se a transforma+
çgo da valor nominal das aç ges,.entgo decidida. 2. Em . consequância, e co,
te(Jdo da deliberaçgo da Assembleia Geral Extraordineria de 13.04.70,

que se refere ao aumento do capital de Cr$ 1.440.000,00 para Cr$1,584.000,008
deve, tambem, como prop ge, ser cancelskaarg.que o aumentado capital Mediaa
te inOorporaçgo das reservas entgo apropriadas seja efetivamente de
Cr$ 1.200.000,00 para C 1.344.000,.00, ratificando-se as alteraçges astatu•
tárias aprovadas e as determinadas na Portaria ne 45, do Exmo. Sr. MiniatrO
da Indústria e do Comercio, de 26.01.70, exCluída,. portanto, a que dava no+
va redaçgo ao artigo Se, que.expressa . o valer do capital. 3 - Como afeita
.dos . dois priMeiros itens deste propostas. a.delfieraçgo da Assembleia Geral

Extraordineria.de 29-09-70 deva ser re-ratificada, no sentido de que as
decisges referentes aos aumentos de capital sejam reexaminados *à luz. da pr.%
Sente proposta e de que seja ratifica a homologaçgo.de Diretores, 4. As.,
.sim, recompondo a proposta de aumentado capital social para CR$ 2.0Ó0,000,
apresentada nâqtlela Assembleia.e quengo foi apreciada em virtude de Ca'adi+

tais no terem obedecido aos novos preceitos legais, e considerandU et anula
çgo dos aumentos de capital deliberados nas Assembleias de 27.10.69 o 13.0t6
70, e a decis go de aproveitar parte das reservas livres constituidas COrd 0,

excedente liquido do exercício de 1869, ficando essa conta com UM salde do

CR$ 5.170,80, g 15iretoria proon: 2) 24e o-capital social 59ja eleVadá dm

CR$ 1.200.009,00/ara CR$ 2.000.000,00, nas seguintes condisges: C) coincorde
poraçgo de parte, no valor de cR$ 144.000,00, da conta "áesei,vas Livree" 8

aproveitamento de parte dos creditos em conta corrente dás acionistas,.
no valor de. CiT 656:000,00, todos'na . proporçgo das açges que possuem na
Sociedade, observando-se, assim, ' nessa entrada efetiva de valeres para a	 -
patrimgnio social, resultante da •ransformngo .do passivo exigível (credi
tos) , em capital, as formalidades legais relativa's subscriçgo; II) + O
aumento mediante incorporaç go das reservas livres implicará' na Etd,SSg0 de.

144,000 açg es novas de CR$ 1,00 cada uma a serem distribuldas aos denhOree

Acionistas na proporgEe de 3 agUes 803/50 para cada grupo de 25 etu menta

possuídas; III) o aumento mediante aproveitamento de crÉditos im icarl
me, émissgo de. 655.000 ages novas de CR$ 1,00 cada uma a serem atrl Clama

aos acionistas na oroporç ga das açges posseldas, se a proposta fôr 1;prava4
da; IV)	 a concerdância da ZssemblUiGaral proposta ora formal' -da tr4

'terminara se dâ ao artigo Se dos Estatutos Sociais a.seguinte.redaç • g AL,

tipo Se - .0 capital social 4 de CR$ 2,000000,00 (dois Milfiges de'a uzei •

ros) dividida em 2.000,000 (Dois milhos) da ages ordinárias a nos

.Vas, do valor nominal de CR$ 1,00 (Hum cruzeiro) cada". V1'4..deixar epresu.

CO que as ratificaçges das deliberaçges'das Assembleias de 27.10.69 13,041

To e 29.09.70, no que te refere a converso da valer nominal das4 s; t13.
.	 .	 i

alteragges es'JatutÉrias nos artigos 32 e 212 e suas alíneas, C reor encruai
to dos artigos 23e a 28e, cod a supresab da.artio 224 sã fumas eç&l..;.

(
de Diretores, devem ser consideradas como prevalecendo, 'ao a parti	 d5:'_

Iagora, mas desde as respectivase-palaas para que na suSsiatam dvid

bre a validade' doe atos àA praticados am consonância . teni eles, V1) autua/.

Oar a Diretora as se pormase vier accorrer frasionamento da dia Uai!**

ggs e atriblÁggo' das novas aggeas redistribuir as fraggeà en4e os pr6 .10

prios aoionistaas para qual no resultado final, do sobrem fraçges Em.fa
se da relevância dg materia l . asta Diretoria espera quem Senhores cloplieÀ
tas aceitam e adotem ás providanoiaa acima pleiteadas, aprovando-ma em Aa

1semblaa. Rio dadaneire l 30 de setembro da 1572s*aa):Dewelcioyass r Tom'

nes Evand,ro Jorge Nascimento o Joisí Monteiro" : . PereoSe do Donsel1m.V.J0-:
-

ui .. De infra assinados, na qualidade de membros afetivos do Conselho ma

íFiscal da Companhia. Seguradora Xntercontinental, tende examinado s:ropos

ta da Diretoria para anulagNo dam deliberaçges doa Aseeálgias Der laça

1traordigrias 37.15,159 te 13.04.1923s no que se reerg am aumento de.*

eepitals para ratificaggo da traneformagga da valor nominal do e açO o W
de alteraçges estatütAriesi . paraegratificaçgo da Aseemblaa geral Extra

ardinelria de 29.09.1970 e pRra aumento do capital soolal de CR$ of méis

CRI 1.200.000,00'para-C42.0e0.000,00 $ mediante inoorporaggo dere ervao

aivres e aproveitamento de crtditos tico acionistas em conta corrent s es•
. .

siaram qual aí& detido exame da referida proposta e da taram apura

ka dizias dos 'lançamentos oantilbeisaprdántadas, quosmontante e

quidez dos crgditas se& claramente: definido a Proposta merece e

053 dos Seniores Codonistas. Ria daWansiro, 30 de oetembre de 29

0.03 Cabina Donatodo Araujo, anel %Usa de Oliveira Dias a Fent

da Silva Santos". Depois da leitura doe documentos acima. referidos,

Gr% Presidente minou a madria as discusao e vRtaçtcy, ao fim da

fai aprovada por'unanimidado, coma ebstonggo dos legalmente impedi

.0 5r. Presidente informolis Rup como e aproveitamento dos oráditob raspei.
s -,

taxa d proporsgo tios es possuas pelos acionistas, ran haveria n cess4i,
tdada de se fixar o prazo a cima as refera a artigo llls do decreto-1i na,

'
i§42t_itR .R6/ OUR42i_DR1_013 ~1~1~ dadelto,,por se tue'
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tar de valores já 'em. poder da Saciedade, mas que, apesar disso, entendi&.

que os acionistas ddveriam assinar o boletim de subscriçgo que se encon

trava Sare a mesa, relativo a edsa parte do aumento, a que foi feito em ga

.gUida. Assim, o Sr. Presidenta deolarOu definitivamente'aumentado o capim.

tal social para Cr$ 2.000,000,00 e incorporadas aos 2statutcs Sociais as alm

teraçges ratifieadas e aprovadas, conforme constara da proposta da Direto .

ria. Por proposta aprovada por unanimidade, foram delegados poderá a Dim

retOria'para juntos aos Érgãos governamentais competentes, requerer o so

6restamento dos processos das Assembleias Gerais Extraordineriaa

27.10.1969s 13,04.1970 e 29.09,1970, que devem ser apensados ao que se farm

mar em consequancia da presente deliberaçgo. A Seguir; o Sr. Presidente /

franqueou.a palavra á quem dela quizesse fazer uso, relativamente o 4g item

- da convocáçgo, na'o'havendo qualquerpronunciamento a respeito, 0 Sr, Presi-

dente agradeceu a presença e ás manifestaçOes recebidas dos Senhoras Acie

nistas, Pedindo ao Secreterio ?esse lavrada a presente ata, que, lida e acha

da conforme, foi por todos assinada. Aio de Janeiro, 12 de outubro de 1970.

as) Oswal.do Nasser Tuma - Presidente, Alberto Dias Neves — SecretÉria.CON

DUTORA DE.NEGóGIOS S/A p.p. Jogo da Silva Cunha, Newton Corra Vieira, Aia

' tbnio Bernardo Dias Mais, Ladislau de Almeida Moreira, Manoel Dias Lopes

• Joaquim Dias, Altair Corra Vieira, Evandro Jorge Nascimento, Nabor de Gee:.

_ tro a l Silva, Vitorinc; Neves Dias Lópes, Antonio da Silva Pita — p.p. Latis..

laU de Almeida Moreira, Wilmar Garcia Barbosa e Ladislau de Almeida Moreira'.

EsTATb ' TOS SOCIAIS

rios) dividido erri 2.000.000 (dois milh ges) de açees ordinárias
r,

e neelnativas, do valor, nominal de CR$ 1,00 (hum cruzeiro) cada.

Art, 64. As raçges pertencere a pessoas físicas ou jurídicas qUe reU—r

1 i firam os requisitos legais para sua propriedade, e a sooleda

dà-pOder& emitir títulos flIltiplos de açges.

CAPITULO ZII

DA ADMINISTRAÇÃO SOC/A,L'

Art. 74.i A sociedade sere administrada por uma Diretoria coMposta de
_

? (sete) membros, designados simplesmente porAiretores, ta.

tios neeoss&riamente brasileiros, acionistas ou ao, residentes no País

Q que distribuirSo entre si os encargos de:administraçgo.

PARÁGRAFO (rNIc0: ' Os Diretores sergo eleitos com o mandato de'

2. (dois) anod, podendo ser reeleit6s.

plpt Ot:. Cada Diretor caucionara a sua gesteo com 50 (cinquenta) açges'

Oa sociedade, prepriad ou de terceiros, .subsistindo a cauçgo

atÉ a aprovaçgo, pela,Assembleia Geral, dos atos a contas da gesto Da —

rantida

Arb; 9 2 : — A posse e investidura do Diretor eleito ou designado den-ba:-&

com o ato da prestar a cauçgo de sua gesto, lavrando—se

termo de posse no livro de Atas de Reunig es da Diretoria,

Art,109:. os membros da Diretoria taro a xemuneraç gosmensal de ate 25

(vinte e cinco) vezes o valor do maior saierio mínimo vigente

no Pala.

DA

COMPANHIA SEGURADORA INTERCONTINENTAL

CAPITULO /
DA DENOMINAÇÃO, Sá)E, FORO, OBJETO

E DURAÇÃO

Art, 1R:- . Sob a denominaçgo 2de Companhia . Seguradera Intotcontinental fica

constitulda uma sociedade angnima, que ee regera pelos presen

ter estatutos e pelas disposiçOes legais que lhe forem'apliceveis.

Art, 2 2 : — A sociedade tem sua sede, administraego e fero na Cidade do

Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, podendo a Sua Diretoria

criar,,mahter e suprimir filiais, agencias, sucursais, escriterios oU re

presentaçges em qualquer localidade do territOrio Nacional.

A'rt. 3 2 :— A sociedade tem por objeto a exploraçgo das operaçg es de segu..

ros dos ramos elementares, como definidos na,legielaçgo'em

gor.

, 2rt.*4 2 :- O preze de duraçgo da sociedade á indeterminado.

CAPITULO II

D9 CAPITAL SOCIAL

Art. 5R:— 0 capital social e de CR$ 2,000.000,00 (dois milh g es de cruzeá

PARÁGRAFO. UNICO: Alem cirs remuneraç gà de que trata este artigos

os Diretores faro S'Is, ainda, a uma gratifi'

ceco anual total de ate 20% (vinte por cento) que ser& calcu•

leda sabre os lucros llquidos verificados nos respectivos ba-.

lanças apes a constituiçgo das depreciagg es, provisges e re

servas tecnicas,• e distribuida em partes iguais entre os mas

mos.

Art.11 R : .. As vagas que se verificareM.na Diretoria sergo preenchidas .

por substitutos designados pelos demais Diretores em exercl...

cio, funcionando os substitutos ate a realizaç go da primeira Assembleia

Geral que se verificar apás a ocorrer, a qual alagara o novo Diretor,

porem coM o m dato reduzido ao teMpo que /estava para o Diretor substi.

Ude:.

PARÁGRAFO NIOD: No caso de ausância ou impedimento tempog-'

rio de Lrm ou mais dos Diretores, a sociedade sara

administrada pelos dem-Se:

Art.12 2:- Qualquer . dos Diretores tem os necesserios poderes para pratk

ear os atos de gesto social, podenda. isoladamente represem.

Iar a sociedade, ativa ou, passiva:Wnt e, aO juízo ou fora dele, consta

tuir procixadores em nome da sociedade.
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CAPITULO V

DO EXERCÍCIO SOCIAL

Art,192:. O exercício Social coincide com o ano civil, correndo de

-12 de janefra a 31 de dezembro.

Art.20 2 :. No fim de cada exercício social, proceder-se- g a um balanço

geral em -Éodos os valores ativos e passivos da sociedade pa.

.ra a apuração da resultado econásmico-financeirO do exercício,

Art.212:. Verificando-se lucro no encerramento do balanço do exercício

seja a constituiggo das provisges e depreciagges devidas, co

na das reservas tecnicas ' exigidas por regulamentação específica, fará a

Diretoria O eguinte aplicgç go: a) Deduzira a importância de e/. (cinco

por cento) para a constituíç ga , da Reserva Legal, a qual 'age ultrapassa.

a 20% (vinte por cento) do moçfante do capital social e que ter; por

finalidade a prevista em Lei; b) Distribuir; entre os acionistas, ad

cafarendum da Assembleia Geral, um dividendo ate a base rixie de

Novembro de 1'71

(trinta por cento) aticei, se achar leso conveniente: c) Deduzirá o a.

lor da gratificação 'da Diretoria, na forma do paregrafo enico do a t.

lo 2 . cGstes Estatutos e obedecidas as disposig ges do art. 134, parte,fi

nal, do Decreto-Lei n 2 2627, de 26 de setembro de 1940; d) Deduzira a

importgncia . de 5$ (cinco por cento) para a constituiggo da Reserva

Vre, que tere•por finalidade assegurar recursos para atender 'as nec s.

sidados da aumento do capital social, cobrir eventuais prejuízos, g

rantir dividendos mínimos de GA. (seis por cento) aos acionistas, co ca

der bonificação aos acionistas, tudo a criierio da Diretoria.

• PARÁGRAFO 	 Apes as deduçães e aplicaçães prevista

ou autorizadas neste artigo, do remane

sente do lucra líquido metade ser; destinada a reÉ grço d

Reserva Livre prevista na alínea "d" supra, e o restante 2 . .

re destinada .; complementação cios dividendos doexercício.

• Art.22 2 :. Os dividendos no vencerão juros e, no reclamados, presa

Varo em favor da Reserva Livre, na forma da Leia,

CAPITULO VI

ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art.23 2 :. A Assembleia Geral Ordinária reunir, para as deliberaçoe
-

de sua competencia, ate o dia31 de março de cada ano.-• a

Art.24 2 :. A Assembleia Geral 'Extraordineria revire tantas vSzes qu

tas forem julgadas necesseriaipela Diretoria, pelo Canse

2ho Fiscal ou par acionistas qüe• representem, no minimo, mais,de,l/E

(um quinto) do capital 'social, na forma-da Lei,

Art,25 2 :-.. Cada ação de direito:a um voto; seM limitaçao,nas dolibe

çges das Asemblá.ias'Gerais:

lb
Art.26 2 :- Os acionistas p6dergo fazer-se representar, nas Assembl 'j i s

Gerais, por procuradores legalmente' constituidos, e desde

que 'estes 'tamlon acionistas, cujos instrumentos de mandato serão ent

gues 'a Mesa da Assembleia, ficando posteriormente arquivados em pode

. da sociedade pára os fins de direito.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os-membros da Diretoria e do Conselho F's

cal . ngo podergo ser procuradores nas As'

sembleias Gerais,

Art,27 2 :- A mesa das Assembleias Gerais sSre sempre presidida 'Por

' Diretor da sociedade, que convocará, dentre os acionistas

presenteS, Um para secretarie-lo

PARÁGRAFO ÚNICO: " Ge ausentes todos os Diretores, e presi

dância da Assembleia poder; ser exernid

por .gualqUer acionista, aclameào.ou escolhido na ocasião.

43.161 -- 26-10-71 -- Cr$ 900,00)

PARAGRADO ÚNICO: Dependem Éle autorizag go da Diretoria, coma

O. rggo . sbnial, os atos de alienaggo de bens

imeveis; como os que contituirem hipoteca, caug go ou penhora

sabre bens' sociais e, ainda, para transigir, firmar =premi/

aos, nevar e renunciar direitos.

Art,13 2 :-. O mandato dos Diretores sOmente expirar; com a eleiggo e po25,.

5e dos seus substitutos.

- CAPÍTULO IV.

DO CONSELHO  FISCAL

fu-t.149: * O Conselho Fiscal será composto de 3(tr2s) merbros efetivos

* de igual. numero de suplentes, todos necessriamente brasi•
leiros, acionistas ou no, residentes no País, eleitos anualmente pela

Assembleia Geral Ordineria, podendo ser reeleitos,

-Art.15 2 : . O Conselho Fiscal eXecere as atribuiçães,e ter os poderes

que lhe confere a' lei,

, Art,16. OS membros efetivos do Conselho Fiscal terão a remuneraçao

mensal fixada pela Assembleia -Geral Ordinaria que os eleger,

Art,172:. Em caso de vaga da membro efetivo do Conselho Fiscal, sere

Chàmadjs,4 exereicio os suplentes 2 obedecida a ordem de sua

eleição.

Art,162:./ O Conselho- Fiscal poder& contratar um conGdor legalmente

habilitado para assessorar os seus trabalhos,

PARÁGRAFO ÚNICO: O contador contratado .na,forma dâste

go tare os seus honorários fixados pela

Assembleia Geral e prestar; os seus serviços direta e excla

Sivamente .ao Conselho Fiscal.
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Retificações

Na Poeteria n9 403, de 23 de setem-
bro de IMO, do Senhor Ministro da
Indestria e do Comércio, publicada no
eddrio Oficial da União de 6 de outu-
bro do mesmo ano, Seção 1, Parte I,
els. 8.638, referente a a'sterações esta-,
betárias da Transatlântica Compa-
nhia Nacional de Seguros:

"III - estabelecer:
a) no art. 12, o limite máximo para

fixação dos honorários dos membros
da Diretoria, de acôrde com a legisla-
ção em vigor;

b) no art. 21, o limite máximo para
fixaão dos honorários dos membros
do Conselho de Adminstração".

Na Circular n9 41, de 30 de agesto
de 1971, publicada no Diário Oficial
da União de 4 de outubro de 1971:

Página 2.951 - ultimo item
Onde se lê: "Em face da inspeção

procedida, estamos de a,côrdo em que
o "segurado seja efetuado por Cr$ ..."

Leia-se: Em face da inspeção pro-
cedida, estamos de acôrdo em que o
seguro seja efetuado por Cr$ ...

Na Portaria SUSEP n9 101, de 15 de
setembro de 1971, nas Atas das AGEe
de 18 de março de 1971, e 5 de julho
de 1971 e no Estatuto da Novo Ham-
burgo - Companhia de Seguros Ge-
rais, publicados no Diário Oficial da
União de 7 de outubro de 1971, Seção
1, Parte II, fls. 3.072-3.074:

Onde se lê:
... Portaria n9 55, de 3 de fevereiro

de 1971, ...
Leia-se:

... Portaria ne 55, de 9 de feverei-
ro de 1971, ...

... de Cr$ 1.400.000,00 (um milhão
e quatrocentos mil cruzeiros), mediais-

Leia-se:
... de Cr$ 1.400.000,00 (um milhão

e quatrocentos mil cruzeiros) fiará

Cr$ 2.800.000,00 (dois milhões e oito-
centos mil cruzeiros, mediante

Onde se lê:
... Diário Oficial do Estado do Rio

Grande do Sul e Correio e Povo ...
Leia-se:

... Diário Oficial do Estado do Rio
Grande do Sul e Correio do Povo ...

Onde se lê:
... respectivamente para os dias 20

de fevereiro e 9 de março deste ano ...
Leia-se:

... respectivamente para os dias 26
de fevereiro e 9 de março deste ano

Onde se lê:
... o Diretor-Presidente, Sr. Werno

Kornõdõrfer
Leia-se:

... o Diretor-Presidente, Sr. Werno
Ruth Kornõdõrfer

Onde se lê:
... não tendo havido número legal

para á retalização da Assembléia ...
Leia-se:

... não tendo havido número legal
para a realização da Assembléia ...

Onde se lê:
Edio Costa de Oliveira - Celso

Christmann - Elaine Terezinha Seth

Leia-se:
Edio Costa de Oliveira -

Gelso Christmann - Elaine Terezi-
nha Seth ...

Onde se lê:
Art. 6, 19 ... cujo desdobramen-

to, sem enus, poderá ser feito ...
Leia-se:

Art. 6, 19- ... cujo desdobramen-
to, sem ônus, poderá ser feito ...

Onde se lê:
Art. 17 - ... salvo no caso de

membro efetivo pela maioria dissiden-
te ...

Leia-se:
.Art. 17 - ... salvo no caso de

membro efetivo eleito pela maioria dis
sidente,

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

PORTARIAS DE 26 DE OUTUBRO
DE 1971

O Presidente da Diretoria do Ins•
tinto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N° 346 - Tendo em vista o que
consta do processo n° 34.811-71, apo-
sentar, a partir de 1-10-71, o Redator,
nível 22, Edgard Gonçalves Alves, da
Administração Central, de acerdo com
os artigos 101, inciso I e 102, inciso
1, alínea "b", da Constituição Fe-

deral, mediante a percepção de seus
proventos integrais, correspondentes
ao nível 22, acrescidos de 5 (cinco)
quinquênios, na base de 25% (vinte
e cinco por cento) e 1/30 (um trinta
avos) por ano da última gratificação
percebida pelo exercício em Regime
de Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva.	 -

No 347 - Tendo em vista o que
consta do processo n° 38.785-71, de-
signar o Oficial de Administração, ní-
vel 14, Antônio Jorge Tramujas, da
Agência de Paranaguá, para respon-
der pela função gratificada de Chefe
do Serviço de Contróle de Vendas. e
Embarques, da referida Agência, sím-
bolo 3-F, a partir de 15.9.71, sem pre-
juízo de seus vencimentos e medi-

ante •a percepção das vantaeens re-
gulamentares.

PORTARIA DE 29 DE OUTUBRO
DE 1971

N° 349 - Tendo em vista o eue
consta do processo n° 35.552-71, apo-
sentar, compulsôriamente. a partir de
28-9-71, o Fiscal Geral de Comercia-
lização de Café, nível 17, Elias Bour-
geth, da Agência de Santos, de acer-

do vom ós artigos 101, inciso II e 102,
inciso II, da Constituição Federal,
med 'ante a percepção dos proventos
prop ercionais a 33 (trinta e três) anos
de serviço, à razão de 1/35 (hum trin-
ta- e cinco avos) por ano, calculados
sôbre os vencimentos do nível 17,
acrescidos de 6 (seis) quinquênios,
base de 30% (trinta por cento). Na
presente aposentadoria, foram coinpu-
tados, em &Mero; 1 (hum período e
2/3 (dois terços) de licença especial
não usufruídos, de acôrdo com o ar-
tigo 113 do Estatuto dos Funcionários
do IBC.
PORTARIAS DE 1 DE NOVEMBRO

DE 1971
N" 350 - Tendo em vista o que

consta do processo n° 39.236-71, clis.
pensar da função gratificada de En-
carregado da Turma de Administração
do Pôsto de Fiscalização de Ponta

Porã, símbolo 15-F, o Oficial C. Ad-
ministração, nível 14, Wilson de Cam-
pos.

N° 352 - Tendo em vista o que
consta do processo n° 39.154-71, apo-
sentar, compulsóriamente, a partir de
26.10.71, o Fiscal de Comercialização
de Café, nível 16, Renato do Amaral
Coutinho, da Agencia de São raulo,
de acôrdo com os artigos 101, inciso
II e 102, inciso II, da Constituição Fe-
deral, mediante a percepção dos pro-
ventos proporcionais a 33 (trinta e
três) anos de serviço, à razão de 1/35
(hum trinta e cinco avos) por ano,
calculados sôbre os vencimentos do ni-
vel 16, acrescidos de b (cinco) quin-
quênios, na base de 25% (vinte e cinco
por cento). Na presente aposentado-
ria, foram computados, em dôbro, 2
(dois) períodos de licença especial,
não usufruídos, de acôrdo com o ar-
tigo 113 do Estatuto dos Funcioná-
rios do IBC. Mário Penteado de
Faria e Silva.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR
•

(Processo n9 26.504-71).

O Diretor do Departamento de Ser-
viços Telegráficas, no uso das atri-
buições conferidas pela Decisão nú-
mero 51-64 do CONTEL, resolve auto-
rizar a Empresa Jornalística Trans-
press Ltda. a alugar duas linhas pri-
vativas do Serviço Telefônico de For-
taleza, para uso em teleimpressores,
entre a Rua Major Facundo, 85 e os

órgãos abaixo, Fortaleza - CE, sendo
uma linha par.a caaa um:

1 - "O Povo" - Rua Senador Pom-
peu, 1082.

2 - Rádio Verdes Mares - Aveni-
da Desembargador Moreira, 2430.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel n_ensal
das linhas incidirá a taxa de 20 %
(vinte por cento), a favor , da ECT,
conforme . dispõe a Portaria rí9 299, de
,17 de fevereiro de 1970, do DENTEL,
publicada no Diário Oficial de 4 de
março de 1970.

Deferido. - Em 3 de novembro de
1971. - (Assinatura ilegível), p/En-
genheiro Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Te-
legráficos.

(N9 44706 - 8-1-71 - Cr$ 17,00)
DESPACHO DO DIRETOR

(Processo 26.503-71).
O Diretor do Departamento de Ser-

viços Telegráficos, no uso das atri-
buições conferidas pela Decisão nú-
buições conferidas pela Decisão 'Ame-
m§ 51-64 do CONTEL, resolve autori-

zar a Empresa Jornalística Transpress
Ltda. a alugar uma linha privativa
da Companhia Telefônica de Espirito
Santo, para uso em teleimpressores,
entre a Rua Deputado Nelson Mon-
teiro, 16 e o jornal "O Diário", à Rua
7 de Setembro, 475, Vitória - ES.

A presente autorização é a, título
precário e sôbre o aluguel mensal
das linhas incidirá a taxa de 20 %
(vinte por cento), a favor da ECT,
conforme dispõe a Portaria n9 299, de
17 de fevereiro de 1970, do DENTEL,
publicada no Diário Oficial de 4 de
março de 1970.

Deferido. - Em 3 de novembro de
1971. - (Asinatura ilegível), p i En-
genheiro Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Te-
legráficos.

(N9 44707 - 8-11-71 - Cr$ 12,00)
fr

TÊRMOS DE CONTRATO• MINISTÉRIO
DO

• INTERIOR

SUPERIN1 ENDËNUIA DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

Convento que entre si fazem a Su-
perintendência do Vale do São
Francisco e o Govérno do Estado
de Sergipe, Ara ampliação e me-
lhorie do sistemas de abasteci-
mento clágua das cidades de Neó-
polis, Muribeca	 Japoatá,
das no Vale do São Francisco, no
Estado de Sergipe, com promessa de
alienação.
Pelo presente instrumento, de um

lado a Superintendência do Val, do
São Francisco - SUVALE, com sede
à Avenida Presidente Wilson, n9 210
109 andar, na cidade do Rio de .Ta-
neiro, doravante denominada sim-
plesmente SUVALE, neste ato repre-
sentada por seu Superintendente, Co-
ronel, Engenheiro Wilson de Santa

Cruz. Caldas, e, de outro lede, o Go-
vêm° do 'etado de Seegipe, dora-
vent denominado simplesmente Go-
verno, representaeo por seu Gover-
nados, Engenheiro Paulo Barreto de
Meneses, têm justo e certo o pre-
sente convênio, mediante as cláuslas
e 'condições seguintes:

Cláusula Primeira - órgão Exe:(
curtor - A Companhia de Saneamento
de Sragipe, doravante denominada
sheelesmente DESO, será o órgão
executor do convênio por arte do
Governo.

Clausuta Segunda - Objetivos -
O presente convênio cem por finali-
dade a ampliaçáo e melhoria dos sis-
temas de abastecimento dágua das
cidades de Neópolis, Muribeca e Ja-
poste, construídos com recursos da
extinta CVSF e da SUVALE, com
promessa de alienação dos acervos
dêsses sistemas após relacionados 'e
avaliados por comissão designada para
tal fim.

Cláusula ,Terceira - Valor .o con-
vênio - O valor do presente convê-
nio é de Cr$ 319.200,00 (trezentos e
dezenove mil e duzentos cruzeiros),
para ateader es despesas com a am-
pliação e melhoria dos sistemas de
abastecimento dágua das cidades re-
lacionadas na Cláusula 'eeunda, dis-
tribuídas da forma seguinte:

a) Neõpolis • Cir$ .,1.250,00 (qua-
renta e sete mil, duzentas e cinqüenta
cruzeiros) eara aquisição de mate-
rial e equipamentos de medição e
recalque para instalações domiclia-
res;

b) Muri beca Cr$ 117 . 350.00
(cento e dezessete mil, trezentos e
cinqüenta cruzeiros) para recupera-
ção do sistema com aquisiçáo de con-
juntos elevatórios, perfurações de po-
ços, construção de casas de bombas
e compra de material para enstala-
ções domiciliares;
• e) Japoatã - Cr$ 154.600,00 (cento
e cinqüenta e quatro mil e seiscentos

cruzeiros) para o reequipamento
sistema com a construção da Estação
de Tratamento dágua e aquisição de
material para instalações domicilia-
res.

Cláusula Quarta - Recursos do
convênio - Para O atendimento se
despesas de qualquer natureza na
efetivação do presente convênio, Po
que se refere à ampliação e melho-
ria uos sistemas mencionados na
Cláusula Segunda, fica empenhada a
importância de Cr$ 319.200,00 (tre.-
:- -ntess e • dezenove mil e duzentas
c uzeiros), sob o n9 147, de 19 de
agôsto de 1971, por conta do Pr. e-,
grama 15 - Saúde e Saneamento;
Projeto 15 . 09 . 1 . 017 - Abastecimento
dáguae Categoria Econômica 	
4.1.1.0 - Obras Públicas.

Cláusula Quinta - Liberação dos
recursos - Os recursos para atender
aos objetivos deste convênio, referi-
dos na cláusula anterior, serão libe-
rados diretamente ao DESO que os
aplicará, efetuando, posteriormente,
prestação de contas;
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037
399
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575
443

500
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Cláusula Sexta — Reembôlso dos
recursos do convênio — Os recursos
fornecidos pela SUVALE e referidos
na Cláusula Terceira deste instrii-
mento serão reembolsados à 	
SUVALE, pelo DES em forma de
participação acionária em seu capi-
tal social. rasa participação acionária
se fará em ações nominativas prefe-
renciais.

Cláusula Sétima — Valor do acervo
a ser alienado — O valor do acervo
dos sistemas de abastecimento dá-
gua das cidades de Neópolis, Muri-
beca e Japoatà, ora sob promessa de
alienação será dado pela avaliação
procedida por comissão designada, na
forma prevista na Cláusula Oitava.

Cláusula Oitava — Relacionameni`o
dos bens — O relacionamento por-
menorizado dos bens, instalações e
materiais pertencentes aos sistemas
ora sob promessa de alienação será
feito por uma comissão mista de re-
presentantes das duas entidades
SUVALE e DESO, constituída de 2
(dois) membros de cada parte con-
venente, dentro de 120 (cento e vinte)
dias, a partir da homologação deste
convênio pelo 'Exm° Sr. Ministro do
Interior.

Cláusula Nona — Patrimônio e
forma de reembõlso — O patrimônio
tia SLTVALE, constituído pelos siste-
mas de .abastecimento dágua de Nele-
polis, Muribeca e Japoatã, depois de
relacionado e avaliado, será incorpo-
rado ao patrimônio do IDES°, me-
diante o pagamento em ações nomi-
nativas preferenciais do capital so-
cial do DESO, na conformidade da
disposto no art. 49 de seus Estatutos
Sociais.

Cláusula Décima — Prazo para
emtssao de ações — Tanto no que se
refere aos recursos colocadas neste
convênio para o fim especificado na
Clausula Segunda, como também ao
valor do acervo dos sistemas ora sob
a promessa de alienação, ter( o 	
DESO o prazo de 365 (trezentos e
Sessenta e cinco) dias a partir da
homologação ministerial, para emitir
ou entregar as respectivas ações de
seu atual capital, obedecido o dis-
posto no art. 59 do Decreto-lei
mero 2.627, de 26 de setembro de 1910.

Cláusula Décima Primeira — Ope-
raçao do sistema de Neópolis — O
DESO, no caso específico do sistema
de abastecimento dágua de Neópolis,
iniciará a operação do sistema ime-
diatamente após a homologação mi-
nisterial, comprometendo-se a 	
SUVALE, no entanto, a entregar, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, o
terceiro poço totalmente equipado
coei sistema de bombas e interligado
aos demais poços.

Cláusula Décima Segunda — En-
trega dos projetos — A SUVALE en-
tregará ao Deso dentro de 30 (trinta)
dias após a homologação ministerial,
todos os projetos, plantas, memoriais
descaitivos e tudo mais que tenha
em seu poder e que refira aos siste-
mas objetos desta avença.

Clausula Décima Terceira — De-
pósitos dos Pecursos — As importân-
cias postas pela SUVALE à disposi-
ção do DESO serão obrigatoriamente
depositadas no Banco do Nordeste do,
Brasil S. A., em conta vinculada à
execução dos trabalhos objetos do
presente convênio, ficando o DESO
autorizado a receber e movimentar os
recursos financeiros comprometidos
pela SUVALE, por fôrça da Cláusula
Quarta e instruído o depositário no
sentido de enviar à SUVALE, até o
dia 15 de cada mês, extrato dessa
conta no período anterior.

Cláusula Décima Quarta Pres-
tação de contas final — O DESO
Obriga-se a prestar contas até 60
(sessenta) dias após o término do
prazo deste- convênio, de todos os
recursos recebidos da SUVALE, de-
vendo apresentar os documentos
comprobatórios das despesas realiza-
das, salvo -a hipótese de aditamento.
tarando o prazo mencionado passará

a vigorar após o téemino desse adi-
tamento.

Cláusula Lécinia Quinta — Cottsbo-
ração da SUVALE — Compromete-se
a SUVALE a interceder junto às
Prefeituras das cidades referidas na
Cláusula Segunda,- no sentido de ser
cedida ao DESO a concreasão de ex-
ploração de seus sistemas de abaste-
cimento 'dágua, incluindo-se as cida-
des em que porventura estejam tais
sistemas sendo explorados por outros
organismos.

Cláusula Décima Sexta — Conces-
sões — Não obstante a intercessão da
S'UVALE, na medida do possível, con-
forme dispõe a cláusula anterior, ca-
berá ao DESO tomar as providencias
necessárias junto aos poderes conca-
dentes no sentido de lhe serem ou-
torgadas as concessões para explo-
ração dos sistemas de abastecimento
dágua das cidades mencionadas na
Cláusula Segunda deste convênio.

Cláusula Décima Sétima — Da-
nos pessoais e materiais — Todos e
quaisquer danos eventualmente cau-
sados a pessoas ou propriedades de
terceiros, decorrentes da operação do
sistema de abastecimento dágua da
cidade de Neópolis, nos termos da
Cláusula Décima Primeira, serão de
inteira responsabilidade do DESO,
por fôrça da transferência que a ele
se az do referido sistema, de acôrdo
com este convênio.

Cláusula Décima Oitava — Fiscali-
zação — O DESO obriga-se a forne-
cer e facilitar todos os elementos ne-
cessários para que a SUVALE, atra-
Vês da Diretoria de Planejamento e
Engenharia, bem como de sua Sexta
Agência Regional, possa fiscalizar,
adequadamente, os serviços deste con-
vênio.

Cláusula Décima Nona -- Placa —
O DESO deverá colocar placa alusiva
à participação da SUVALE nos ser-
viços objetos de presente, conforme
modelo a lhe ser fornecido. Obriga-se
ainda, o DESO, a- mencionar essa
participação em toda e qualquer di-
vulgação que venha a deles fazer, in-
clusive, em relatórios.

Cláusula Vigesima — Publicação —
O DE.S0 deverá, no prazo de 20
(vinte) dias a partir da aprovação
do Conselho Diretor da SUVALE,
providenciai a publicas:10 do teor
deste instrumento no Diário Oficial
da União.

Cláusula Vigésima Primeira — Res-
cisão — As partes convenentes pode-
rão denunciar o presente convênio
em caso de inadimplemento de quais-
quer de suas cláusulas ou condições,
ou pela superveniência de norma le-
gai que o torne material ou formal-
mente impraticável, ficando estabe-
lecido que, neste caso, será feita sua.
liquidação até 60 (sessenta) dias a
conter da data da rescisão.

Cláusula Vigésima Segunda —
Aprovação e homologação da aliena-
ção dos sistemas — O presente con-
vênio, no que se refere à promessa
de alienação dos acervos dos sista-
inas de abastecimento dágua, só será
efetivo após as aprovações do Con-
selho Direto da SUVALE e da As-
Assembléia Geral do DESO e a ho-
mologação do Exm9 Sr. Ministro do
Interior, quando então os menciona-
dos acervos poderão ser transferidos
do patrimônio' da SUVALE, para o
do DESO na forma estabelecida neste
instrumento.

Cláusula Vigésinza Terceira — Es-
critura e tradição — A SUVALE com-
promete-se a autorg-ar ao DESQ a
escritura pública de compra e venha
dos sistemas de abastecimento dágua
das cidades de Neópolis, Muribeca e
Japoatã dentro de 120 (cento e vinte)
dias contados da data da homologa-
ção pelo Exm9 Sr. Ministro do Inte-
rior, época em que, também, se obriga
a fazer a entrega oficial dos mencio-
nados bens, instalações e materiais.

Cláusula Vigésima Quarta — Prazo
e aprovação do convênio — O pre-
sente convee io, no que se refere ao
desktaibôleb de recursos emla UVALE,

Novembeo de 197R
•••n•••nnffiateirEelp. 

ção de questões que decorra tia ages 1
cução do presente convênio

	

E, por estarem de acô 	 par
tes convenentee, assinam o prestmt4
instrumento em 5 (cinco) vias

	

igual teor e forma, para	 só efei
legal, na presença das t .es munha.41
abaixo.

Eu, Luiza Caldeira Dias, m-
cicio na Procuradoria da SUVA34,
lavrei o presente convênio e o 8.541
sino por ultimo.

Rio de Janeiro, 18 de se mb	 t
1971. — Coronel-laigenheir •
de Santa Cruz Caldas. — E ganha
Paulo Barreto de Meneses.

	

(N9 4.820-B — 11-11-71 —	 i 2180
11.1ffilen

EEDITA1S E AVIS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULT Rhj,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
Relação por ordem de classificação dos candidatos aprovados no Cone,0

pa- Provimento do Cargo de Inspetor de Alunos, Código EC- 04-9A,
Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Pará.

1

	

2	 -José Julião Teles da Costa 	

	

3	 Ivan de Carvalho Silva 	

	

4	 j Félix Ramalho 	

	

5	 Lisbela Marques Braga 	

	

6 •	 João Maria Ferreira Faro 	

	

7	 Adaury Tibúrcio Moreira de Souza 	

	

8	 Raimundo Leão Filho 	

	

9	 Carlos Eduardo Saldanha de Oliveira 	

	

10	 Raimundo Nonato de Oliveira Araújo 	

	

11	 Henrique de Almeida Cordeiro 	

	

12	 Raimundo Hildebrando Rodrigues 	

	

13	 Gildath Pereira de Souza 	

	

19	 Orlando da Silva Soares 	

	

15	 Raimundo Nonato Pereira Nunes 	

	

16	 Benedito Antônio Campos dos Santos 	

	

17	 Maria Angélica Cunha Martins 	

	

18	 Eduardo Amorim Miranda 	

	

19	 Enock Pereira dos Santos 	

	

20	 Natalina Cargueira da Silva 	

	

21	 Zacharias Damasceno Couto 	

	

22	 Tereza Cristina Silva Souza. 	

	

23	 Celeste Ferreira Lourenço 	

	

24	 Maria de Nazaré dos Santos Castro 	

	

25	 Cecília Silva de Amorim 	

	

26	 Maria da Conceição Souza Cunha 	

	

27	 Doraci Soares das Dores 	

	

28	 Jair Santana Moraes _	

	

29	 Josué da Silva Ribeiro 	

	

30	 Marlene Ferreira de Queiroz 	

	

31	 Jacirema Pinto Monteiro 	

	

32	 Manoel Anastácio dos Santos Vieira 	

	

33	 Maria Carmem Moreira da Silva 	

	

34	 Raimundo Ferreira Ramos 	

	

35	 Elizabete Silva 	

	

36	 José de Arimathea Leite 	
, 37	 Mário Emílio de Oliveira Marques 	

	

38	 Rosa Maria Alves Dias 	

	

39	 Ubirac-y Teixeira 	
40	 Laide dos Santos Porto 	

	

41	 Maria Antônia Gonçalves da Veiga 	

	

42	 Maria de Jesus Machado Mouzinho

ngenan

PrOfessor Roberto Sebastião de Alcantara, Presidente.

Público de Títulos e Prov
Cargo de Professor Aseisten
parlamento de Fisiologia d

2. O prazo de inscrição
(sessenta) dias, a contar
de novembro de 1971, da
da qual estarão à disposiç -
teressados, dia Secretaria
-Cursos, os programas das
em concurso e dern?ls no
regem a matéria e mie são
tegrantes deste Feitio/1. As inscrições
encerrar-se-ão às 17:00h (dezessete
horas) do dia 14 de janeiro de 1972.

3. O concurso ----•,ear-s á dentro
do prazo de 30 (trinta) a 80 (cento
e oitenta) dias. coed -dos di data de
encerramento das inscriçô
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terá prazo de duração até 31 de de-
zembro de 1971, após as aprovações
do Conselho Diretor da SUVALE e
da Assembléia Geral do DESO.,

Cláusula Vigésima Quinta — Tipo
— A alienação de que trata este con-
vênio após a homologação ministe-
rial, será tida em caráter irrevogável
e rretratável, sem qualquer ônus para
a SUN/ALE, salvo os assumidos nesta
avença.

Cláusula Vigésima Sexta — Fôro
— Pica eleito, pelas partes couve-
nentes, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o fôro do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, para a solu-

Francisco Mair Ney dos Santos 	

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA
SECRETARIA GERAL

DOS CURSOS
EDITAL

Concurso Público de Títulos e Pro-
vas para o Cargo de Professor As-
sistente do Departamento de Fi-
siologia do I.0 .B .G.
De ordem do Magnífico Reitor,

Prof. Gilson Salomão, faço público,
para conhecimento dos interessados,
que estão abertas, na Secretaria Ge-

nral dos Cursos, no "Campus' da
UFJF, as inscrições para o Concurso

s para o
e do De.

rá de 60
o dia 16
a partir
dos ine

eral doa
isciplinag
mas que
artes in..
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r 4. No ato da inscrição, o candida-
to provará o recolhimento da taxa
Correspondente, no valor de Cr$ 50,00
(cinquenta cruzeiros).

Juiz de Fora, 3 de novembro de
1971. — José Ventura, Chefe da Se-
cretaria Geral dos Cursos.

Dias: 16 e 17 de novembro de 1971.

•no Est. do Maranhão — solteira e re-
sniente Quaara 40-42 bl. B L. 01, Ga-
ma — DF. Registro do Diploma nú-
mero 3.486• — MEC e Diplomada pela
Faculdade de Serviço Social de Bra-
sília, DF.

9 — Rosa Maria Tôrres Feitosa —
filha de Manoel Lino Feitosa e de
Rosa Tôrres Feitosa nascida em 28
de agôsto de 1945, no Est. do Mara-.
nhão — solteira e residente à Qua-
dra 26 lote 47, Gama — DF. Regia-
Diplomada pela Faculdade de Servi-
tr.() do Diploma n° 3.495 — MEC e
eci Social de Brasília, DF.

•10 Martha Eli Pena — filha de
Antônio Leoncio Pena e de Leonor
Coelho Pena, nascida em 10 de ou-
tubro de 1946, no Est. de Minas Ge-
reis — solteira e residente à SQN 403,
bi. 2 apt. 291 — Brasília, DF. Regis-
to do Diploma n9 3.492 — MEC e
Diplomada pela Faculdade de Serviço
Saciai_ de Brasília, DF.

11 — Maria Sandra Melro, Cartaxo
— filha de Antonio Meira de Sá e de
Iracy Cartaxo de Sá, nascida em 3
de maio de 1942, no Est. da Paraíba
— solteira e residente à SQS 306,
El A apt. 604, Brasília, DF. Registro
do Diploma n° 3.479 — MEC e Di-
plomada pela Faculdade de Serviço
Social de Brasília, DF.

12 — Maria Gonçalves remendes
Teixeira — filha -de Edmundo Gon-
çalves de Araújo e de Ana Carolina
Mendonça, nascida em 28 de março
de 1931 no Est. de Goiás — casada e
residente a Rua 24 n9 267 apto. nú-
mero 101, Goiânia, GO. Registro do
Diploma 88 — por Del. de Comp. do
MEC e Diplomada pela Facullade de
Serviço Social da Univ. de GO.

13 — '.Valderez Loureiro Miguel —
Filha de Eliezer Loureiro da Cunha
e de Maria Garcia Loureiro, nascida
em 14 de setembro de 1939, no Esta-
do de Goiás — casa e residente h
Rua 124 n9 52,- Goiânia, GO. Regis-
tro de Diploma n° 46 — por Dei. de
Comp. do MEC e Diplomada pela
Faculdade de Serv. Soc. da Unive•.
cidade de Goiás.

Brasília, 10 de novembro de 1971.
— Luiza de Almeida Montes. AS nú-
mero 62 — CRAS-8a Região — 1 Se-
cretária.
(N9 4.805-B _— 11-11-71 — Cr$ 76,00)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
TOMADA-DE PREÇOS N° 004-71
Para prestação de serviços espe-

cializados de Policiamento e Vigilân-
cia interna e externa dos prédios
próprios ou não do IPASE.

Chamamos a atenção das firmas
especializadas, que poderão obter o
referido Edital, bem como qualquer
informação, no seguinte enderêço:
Setor de. Autarquias Sul -- Quadra 2,
Bloco "O" — 7° andar — Sala da
Comissão de Compras. — Werner
Paulo Scheidemantel, Presidente.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ,ESTATISTICA

Escola Nacional de Ciências
Estatísticas

CONCURSO VESTIBULAR — 1972
EDITAL

De ordem do Senhor Diretor Su-
perintendente da Escola Nacional de
Ciências Estatísticas, e de acôrdo com
a legislação em vigor, faço público,
para conhecimento dos interessados.
me estarão abertas, no período de 22
de novembro a 17 de dezembro de
1971, as inscrições ao Concurso Ves-

tibular para matrícula na 13 série do
Curso de Bacharelado em Ciências
Estatísticas desta Escola.

o Concurso Vestibular obedecerá tle
seguintes normas:

I — Inscrições
1 — As inscrições deverão ser feitas

na Secretas ia. da Escola Nacional de
Ciências Estatísticas (Rua André Ca-
valcanti, 106 — 19 andar, Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, tel. ...
222-8711), de 2' a 6° feira, das 12 as
19 horas.

2 — O candidato deverá apresen-
tar requerimento de inscrição, em im-

,pre,sso que lhe será fornecido no lo-
cal de inscrição, instruído com os se-
guintes documentos:

a) documento de identidade com
fé pública; b) documento comproba-
tório de conclusão do Curso Colegial
ou Equivalente, ou declaração do Co_
legio de que se encontra na última
série do Curso Colegial ou Equivalen-
te; c) dois retratos 3x4, recentes, de
frente e iguais; d) recibo de paga-
mento da taxa de inscrição, no valor
de oitenta cruzeiros (Cr$ 80,00); efe-
tuado no local da inscrição; e) de-
claração de que o candidato está de
acôrdo com as normas do presente
Edital.

3 — O documento de identidade, se-
rá registrado e devolvido .ao candi-
dato, que receberá, também, um Car-
tão de Identificação, sem os quais o
candidato não terá acesso ao local
das provas do concurso.

— O candidato classificado no
concurso que não apresentar, até o
último dia da matrícula, o certifica-
do de conclusão do ciclo colegial ou
equivalente, perderá direito à matrí-
cula.

II — Vagas
1 — Será de cento e oitenta (180)

o número total de vagas oferecidas,
assim distribuídas: -sessenta (60) no
turno da manhã, sessenta (60) no tur-
re- da tarde e sessenta (60) no turno
da solte.

2 — O curso terá início em março,
para todos os turnos.

3 — No ato da inscrição, o candi-
dato indicará, em ordem decrescente,
•na preferência pelos diferentes tur-
nos.

III — Provas
1 — O Concurso Vestibular de que

trata o presente Edital constará das
seguintes provas classificatórias: a)
Português; b) Geografia; c) Inglês;
d) Matemática.

2 — As provas serão elaboradas sob
a forma de questões objetivas que,
tanto quanto possível, eliminem a
margem de subjetividade do julga-
mento e assegurem o rigor .da clas-
sificação.

3 — As provas serão atribuídas no-
as de zero (0) a dez (10).

4 — As provas serão revistas pelos
membros das respectivas Comissões
Examinadoras, eiversos daqueles que
as tenham corrigido, antes de ser di-
vulgado seu resultado-.

5 — Tôdas as provas são de rea-
lização obrigatória.

6 — Em hipótese alguma haverá se-
gunda chamada, vista ou revisão de
peovas.

7 — O candidato que obtiver nota
sexo em qualquer prova ou que faltar
a qualquer prova será eliminado do
concurso Vestibular.

8 — O candidato que se utilizar de
recursos ilícitos no Concurso Vesti_
bular terO as notas .de suas provas
anuladas e ser& eliminado do Con-
curso.

9 -a- As questões das provas do
•Cor curso versarão sôbre matérias
constantes dos programas do con-
curso Vestibular, que se encentram à
disposição dos Candidatos no local de
inscrição.

10 — As provas serão reali zadas na
sede da Escola Nacional de Ciências
Estatísticas (Rua André ' Cavalcanti,
108). nas seguintes datas:

a)	 9 de janeiro de 1972 — Por-
tuguês

b) 12 de janeiro de 1072 — Geo-
grafia

g) 14 de janeiro de 1072 — In-

d) 20 de janeiro de 1972 — Ma-
'tamatiá',

11 — O horário de início das pro-
vas será oportunamente divulgado
pela Imprensa e afixado no local de
inscrição.

IV — Classificaçáo Final
Os candidatos serão classifica-

dos, na ordem decrescente, pelo total
de pontos obtidos em todas as pro-
veta.

2 — os pontes obtidos pelo can-
didato em cada prova resultarão do
processo da padronização de notas a
ser usado.

3 — À nota zero (0) em qualquer
prova, correspondera, pela aplicação
de processo de padronização de no-
tas, a número de pontas, também,
igual a zero (0).

4 — Havendo candidatos ocupan-
do idêntica classificação, com o Ines_
mo total de pontos, far-se-á o de-
sempate levando-se em conta suces-
sivamente os pontos obtidos nas pro-
vas de Matemática, Português e Ia-
glês.

V — Matrícula
1 — A matrícula nos diferentes tur-

nos obedecerá à ordem de classifi-
cação final obtida pelos candidates,
respeitado o máximo de vagas fixado
para cada turno.

2 — A turma da tarde sèmente se-
ta, constituída com o mínimo de trin-
ta (30) alunos. Caso êsse mínimo não
seja atingido, respeitada a classifica-
çãe e preferência dos respectivos op-
tantes serao êstes redistribuídos pelos
demais turnos, até os limites fixados
e, se necessário, serão igualmente au_
mentadas as vagas para os turnos da
manhã e da noite.

3 — São documentos exigidos pan-
a matricula:

a) certidão de nascimento ou ca-
sam ente ;

b) preva de conclusão cio Curso
Colegial ou Equivalente, fichas mo-
delo 18 e 19 (duas vias cada);

c) prova de estar em dia com as
obrigações relativas ao Serviço

n(opri.,:a os candidatos do sexo mas-

d) atestado de vacina antivarioll-
ta;

e) atestado de sanidade física e
mental (em papel timbrado);

f) atestado de idoneidade moral,
firmado por duas pessoas idôneas;

g) prova de ser eleitor;
h) recilea do pagamento da taxa

de anuidade;
•O três fotos 3x4.

4 — Não é necessário o reconheci-
mento de firmas nos documentos
mencionados no item 3.

5 — Os documentos referidos nas
letras "c" "d" e "g", serão restituí-
das ao candidato, no ato da metid-
a:tala.

6 — A matricula dos candidatos
classificados far-se-á em época a ser
divulgada pela Imprensa; sendo con-
siderado desistente e consecitientca2
mente eliminado do Concurso, o
candidato que não requerer nutri-
ca- no prazo pr..-estabelecido.

— O candidato que não apresen-
tar no ato da matrícula qualquer dos
documentos referidos no item 3, não
poderá efetivá-la e perderá o direito
.. matrícula.

e — Os candidatos que, pela ordem
de classificação, não tiverem conse-
guida ocupar uma das vagas ofereci-
das, dentro dos limites pré-fixados,
não terão direito à matricula.

9 — O presente Concurso Vestibu-
lar semente será válido para matrí-
cula no ano letivo de 1972.

Rio de Janeiro, GB, de 4 de no-
vembro de 1971. — Asthelio Fernan-
des Pôrto, Chefe da Secretaria.

Visto: — ',A ntônio Tánios Abibe,

Digita-7 .17, 18 e 19.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIdNAL
DE ASSISTENTES SOCIAIS

Região
A Secretaria do Conselho Regional

de Assistentes Sociais — CRAS 8 9 Re-
gião, (D. Federal, Goiás e M. Grosso)
em obediência ao Artigo 40 da ins

- trução n9 9 de 15 de abril de 1967,
elo Conselho Federal de Assistentes
Sociais e do que estabeleceu, a res-
peito o I Encontro Nacional 	
CFAS/CRAS dá ciência a quem inte-
ressar possa, que requereram inscri-
ção, junto a esta Entidade os Assis-
tentes Sociais abaixo discriminados

1 — Vera Lúcia Pinheiro — filha
de Nelson de Souza Pinheiro e de
Édlzaline de Figueiredo Pinheiro, n
cicia era 9 de fevereiro de 1946; no
Est. de Mato Grosso — soIteira e
residente à Rua L Bi. 2 — apt. 301
— Cuiabá, MT. Registro do Diploma
n9 46.774 — por Dei. de Comp. do
MEC — e Diplomada pela Faculdade
de Serv. Social de Baurú 	 SP.

— Eliana Pereira Bueno — filha
de Francisco José Pereira e de Célia
Roarigues de Lima, nascida em 12 de
abril de 1944, no Est. de Goiás —
casada e residente à Rua L-14 nú-
mero 150 — Goiânia, GO. Registro
do Diploma n° 886 — por Dei.
Comp. do MEC — e Diplomada pela
Faculdade de Serviço Social cia
versidade de Goiás.

3 — Marie Consolação Borges —
Ma de Antônio Alves Borges e de
Geraldina, Borges Alves nascida em
19 de fevereiro de 1940, no Set. de
S. Paulo — solteira e residente á
SQS-408 bl. O apt. 201 — Brasília,
DF., Registro do Diploma mimem
3.488-MEC e Diplomada pela Facul-
dade de Serviço Social de Brasília
DF.

4 — Maria Lúcia Barros Carneiro
— filha de Luiz Gonzaga Dias Car-
neiro e de Marçala Barros Carneiro
— nascida em 6 de outubro de 1945,
no Est. do Maranhão — salteara e
residente à SQS 408 lal. O apt. 201
— Brasília, DF. Registro do Diploma

3.488 a- MEC e Diplomada pela
Faculdade de Serviço Social de Bra-
sília, DF.

5 — Luiz Fernando Prado filho
de Walter samari Prado e de Anna
Soaras Prado, nascida em 19. de fe-
vereiro de 1944, no Est. do Rio de
Jar.eiro — solteiro e residente à
SQN 404-bl. 17 apt. 103 — Brasília,
DF. Registro do Diploma n9 3.423 —
MEC —e Dinlornado pela Faculdade
de Serviço S^cial de Brasília, DF."

6 — Maiia Aparecida Goulart Ar-
rede — f i l ie^ de Sebastião Goulart e
de Mar i a d o Lourdes Souza Goulart,
nascire em 14 ee novembre de 1944,
no Es! de Goiás — casada, e resi-
dente à SPN 312 bl A apt. 101 —
Brasília, DF , Registro do Diploma
número 3 4 e8 - . e Diplomada neta
Faculdede de Serviço Social de Bra-
sília, Dee,
7 — e Stecca de Souza —

fi ha de nen -dito Stecca e de Leo-
noa Saeaiv Par ece. nascida em 22 de
julho d e 1 1i" no Est. de Minas ne-
cais — cesaea e residente à Rua
88-E n 9 ri S der Sul -a- Goiân i a, GO
Registro de Diploma n 9 12.893 — por
Dei de C-mn. do MEC e Dinlemada
pela ra.cel'e ee de Serv. Social de
Campinas da universidade Católica
de Cafei re s — SP.

8 — Anete Santana Leitão -- filem
de Manuel n eitãn e de odila Santana

• Leitão, nascida, em 9 de abril de 1945,
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WIllsTISTÉRrO
DO

1NTERIOR

4EPARTAMENTO NACIONAL
os OBRAS In SANÈAMENTO

a n° 62-71 da reunião da Comissão
de Concorrência de Serviços e
Obras (CCSO), para recebimento e
1abertura das propostas da Tomada
'de Preços n° 62-71, referente G
"construção de Barragem, no Rio Pe-
ricumã, Município de Pinheiro, Es-
tado do Maranhão, 30 Distrito Fe-
kerai de Obras de Saneamento con
c:Arme as exigências e característi-

cas constantes do Edital e da Es-
pecificação n° 62-71.;

As quinze horas do dia três de no-
yembro de mil novecentos e setenta
e um, reuniu-se, na sede dêste De-
partamento, sito à Avenida Presiden-
te Vargas n° 62, 70 andar, Estado da
Ouanabara, a Comissão composta pe-
io Eng° Alfredo Eduardo Robinson
Kkldridge Carmo, Presidente da 	
CCSO, pelo Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila, pelos Eng 0s José Feral-
\a de Carvalho e José • Ferreira, mem-
bros da Comissão e pelo Administra-
dor Humberto Lopes Potyguara da
Silva, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou que a
mesma se destinava ao recebimento
e abertura das propostas para a To-
rnada de Preços ii° 627,71, tendo com-

arecido e entregue os envelopes de
documentação e de proposta, os re-
presentantes das firmas "Construtora
Andes Ltda.", "Construtora Mearim
Ltda." e "Construtora Salles Furlani
Ltda.", inscritas nêste Departamen-
to sob os números 290, 542 e 437, res-
pectivamente.

Após a Comissão examinar a do-
cumentação apresentada, o Senhor
Presidente procedeu à abertura dos
envelopes de proposta, que em resu-
mo foram as seguintes:

Construtora Andes Ltda.:
Preço total dos serviços.	

Cr$ 487.880,00 (quatrocentos e see-
senta e sete mil, oitocentos e oitenta
cruzeiros).

Prazo para execução: 14 (quatorze)
meses.

Construtora Mearim Ltda.:
Preço total dos serviços .	-

Cr$ 506.340,00 (quinhentos e seis
trezentos e quarenta cruzeiros).

Prazo para execução: 14 (quatorze)
meses.

Construtora Salles Furlani Ltda.:
Preço total dos serviços'	

Cr$ 521.930,00 (quinhentos e vinte e
um mil, novecentos e trinta cruzei.
ros).

Prazo para execução: 14 (quatorze+
meses.

Nada inal4 ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às quinze
horas e trinta minutos, autorizando-
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, três de novembro
de mil novecentos e setenta e um. —

Humberto Lopes Potyguara da Silva,
Secretário. —7 'Alfredo Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO. — Ayrton Manoel D'Avila,
Membro da Comissão. — José Feral-
Da de Carvalho, Membro da Comis-
são. — José Ferreira, Membro da Co-
missão,

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICACõES

EUIPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional no Estado
da Guanabara

EDITAL
Pelo presente Edital, fica convidada

a comparecer na Gerência de Pessoal
da Diretoria Regional dos Correios e
Telégrafos da Guanabara, sita à Rua
da Alfândega n.° 5, 3.° andar, nesta
Cidade, no prazo de 10 (dez) dias a
Telegrafista, nível 14, Maria de Lour-
des Oliveira Fortelle, a fim de tratar
de assunto de seu interêsse. (Pro-
cesso n.° 38.369-70.) — Adir Moraes
Cabral, Gerente de Pessoal;

(Dias: 16, 17 e 1811-71).

EDITAL

Pelo presente Edital, fica convidada
a comparecer na Gerência de Pessoal
da Diretoria Regional dos Correios e
Telégrafos da Guanabara, sita à Rua

da Alfândega n.° 5, 3.° andar, neta;
Cidade, no prazo de 10 (dez) dias, á
Operadora Postal 6, Maria Claire dão
Costa Varela, a fim de tratar de ast.'
sunto do seu interêsse. (Protesso nú-
mero 32.135-70.) — Adir M raes Cd-1
bral, Gerente de Pessoal.

BANCO DO BRASIL S.Â.
ASSEMBLÉIA GER L

EXTRAORDINARI
Edital — 3Q. Convoca o

Não se tendo realizado, poi falta de
número em segunda convoca ão, a As..
sempléia Geral Bxtraorclinari marea-
da para esta data, são os Senho-
res Acionistas do Banco do B asil S . A.
convidados a se reu:airem, ei terceira
e última convocação, no e Moio da
sede social do Banco, nesta qapital, às
15,00 horas do dia 24 do corre te, a fim
de deliberar sobre o aumento do capi-
tal social de Cr$ 720.000.000,00 para
Cr$ 1.080.000.000,00 — com a conse--
quente alteração do artigo 49 dos Es-
tatutos — mediante incorpdração clç
ieservas, no total de Cr$ 180. 00.000,05
com distribuição proporcional de ....
180.000.000 ações novas e chamada
complementar de recursos no valor cle:
Cr$ 180.000.000,00 mediante Subscriçãe
de ações pelo seu valor nonii al.

Continuam suspensos as ti nsferên-
cias de ações.

Brasília, (DF), 113 de nov mbro de
1971. — Osivaldo Roberto Ç olzn, Di-
retor Administrativo no ex releio da
Presidência.

Dias: 17, 18 e 19.11.71,

(Dias: 16, 1.1 e 18-11-71)
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JORNAS F11C1

1
MRANSPORTE VIA AÉREA L3 CONVÊNIO - OIN

DIN. ASSINATURAS

DARTO OFICIAL: Stgo 1, PARTE
(ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA)

DIÁRIO OFICIAL: StçXo 1, PARTE II
(ADmINISTRAÇÃO DESCENUALIZADAi

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Semestral	 Cr$ 30M0

AAmai	 Cr$ 60,00

DIÁRIO DO CONORMO ACIMAI:
StçÃo 1 (GUIARA DOS DEPUTADOS)

Semestral

Anual
•

ECT,

Cr$ 0,50

Cr$ 400

ECT PORTE AÉREO

„Mensal
	

Cr$ 17,00
Semestral.	 Cr$ 102,ã -
Anual
	

Cr$ 204,00

EO T A1 Iatiteü 'rija EXPEDIENTE isüblieticio na tegunda j1ï dã. Fre-Mitè -edição

	4~~1,

Cr$ 0,1?.PRKQÇÀ RÊSTE RXEYIPLAR


